
Câmara Municipal de Sarandi 
Estado do Paraná 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS  

Protocolo: OGS _ 02(o (2o(€ . 
 

À 
Divisão de Patrimônio e Almoxarifado 

1 — RE UERENTE: 
Data: 28/05/18 

Nome: Lucas Ataliba Rantin de Carvalho 

Setor: DPA 

— REQUERIMENTO 
Itens: 
Descrição Unid. Qtde 

Assinatura Básica /n° de linhas Qtde 14 

Chamadas VC1 mesma oper. Minutos 2000 

Chamadas VC1 fixo Minutos 2500 

Chamadas VC louca oper. Minutos 2000 

Chamadas VC2 mesma oper. Minutos 100 

Chamadas VC2 fixo Minutos 100 

Chamadas VC2 outra oper. Minutos 100 

Chamadas VC3 mesma operadora Minutos 100 

Chamadas VC3 fixo Minutos 100 

Chamadas VC3 outra oper. Minutos 100 

Gestor controle Qtde 14 

LDN FIXO-FIXO PR Minutos 1500 

LDN FIXO-FIXO FORA PR Minutos 200 

LOCAL FIXO-FIXO Minutos 20000 

LDN FIXO-MÓVEL PR Minutos 500 

LDN- FIXO-MÓVEL FORA PR Minutos 100 

LOCAL FIXO-MÓVEL Minutos 2500 

ASSINATURA BÁSICA Qtde 1 

CENTRAL PABX COMODATO Qtde 1 

Justificativa: Faz-se necessário a contratação das linhas telefônicas para o uso desta casa. 

 

Requerente (carimbo ou identificação) 



Sarandi, /05/pkg; 

e • 

VI — AUTORIZAÇÃO DA RESIDE/40'A  
Autorizo o Setor de Compr s e Licitações provi Ànciar o 
dos itens indicados de acor b com a • 'escrição, • antitativ 
administrativas ora descrita 

-se- 

c------Claerto Fala crhi 
Presidente 

dimentos cabíveis à aquisição 
emais orientações 

di3OZ 8 POS/ 1  g 

V — AUTORIZAÇÃO DO(A) DIRETOR(A) DO DEPARTAMENTO ADMINIS 	IRATIVO: 

Sarandi,  23  /  03 /  hS  

nraciell Silva Lima 
flfirzistt giItivo 

(Carimbo ou identificação) 

IV — AUTORIZAÇÃO DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO OU RESPONSÁVEL 

(Carimbo ou identificação) 

III— VERIFICAÇÃO PELA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO 
Declaro que, verificada a situação atualizada do estoque dos itens requeridos, constata-se: 

j) Necessidade de aquisição por falta de estoque. 

( ) Item em estoque sendo desnecessária nova aquisição. 

ULLC2r\ Akl ti»  
(Carimbo ou identificação) 

• 

Câmara Municipal de Sarandi 
Estado do Paraná 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS  

Protocolo: 



Câmara Municipal de Sarandi 
Estado do Paraná 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS  

Protocolo: 

Vil—RECEBIMENTO PELA CPL: 
Recebido pela Comissão Permanente de Licitação: 

Sarandi, 	 

Horário: 	 

Nome do responsável pelo recebimento:  

• 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: 	 E-mail: • 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 8-REQUISIÇÃO DE COMPRAS - N° 26 / 2018 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 23907 

DATA: 	28/05/2018 - 17:22 

Requerente: LUCAS ATALIBA RANTIN DE CARVALHO 

CPF/CNPJ: 099.711.639-00 

Endereço: 	Felício Dane Molle, 659 

Complemento: Casa. 

Cidade: 	Marialva-PR 

Telefone: 	(44)3232-4888 

RG/Inse. Est.: 12.559.603-0 

Bairro: Jardim Novo Horizonte 

CEP: 86990-000 

ASSUNTO: 
	

SOLICITAÇÃO. 
Pedido Linhas Telefônicas 

cgyJ AI 4,9n 
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO - DPA 

FONE: 44-4009-1750/ RAMAL 236 



EXPEDIEN 
EM3.2. 
HORA4 
Por: 

E ECEBIDO 
20 te 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 
AVENIDA MARINGÁ, 660 - CENTRO 
CEP: 87.111-000 - SARANDI - PR 

TELEFONE: (44) 4009-1750 
E-MAIL: compras@cms.pr.gov.br  

Oficio n° 002/2018/CPL 

Sarandi, 19 de abril de 2017. 

Ao 
Departamento Administrativo - DEAD 
a/c Diretora Gracielle Silva Lima 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL 

Senhora Diretora, 

Tendo em vista a necessidade de contratação de fornecimento de serviço de telefonia fixa a esta 
Câmara, solicitamos que nos informe os quantitativos dos serviços necessários para iniciarmos processo 
delicitação. 

Considerando o vencimento em 02/07/2018 do contrato de n° 129/2013-CMS, referente ao 
fornecimento do serviço de telefonia móvel a esta Câmara, solicitamos que nos informe os quantitativos 
dos serviços necessários para iniciarmos processo de nova Licitação. 

Segue abaixo, em caráter exemplificativo, tabela com os serviços passíveis de contratação, cabendo a 
Diretoria Administrativa definir as minutagens necessárias ao padrão de uso referente a cada serviço de 
ligação. 

TELEFONIA FIXA. 
Serviço Unidade Qtde. 

Local Fixo/Fixo 	 Minutos 

Local Fixo/Móvel Minutos 

DDDFIXO/FIXO (PARANÁ) Minutos 

DDDFIXO/FIXO (FORA PARANÁ) Minutos 

DDDFIXO/MOVEL (PARANÁ) Minutos 

DDDFIXO/MOVEL (FORA PARANÁ) Minutos 

Nadei 9Na tinia  
I_ e° • 
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Serviço Unidade Qtde. 
Atualmente 
contratada 

Nova Qtde. 

Assinatura básica mensal Unidade 17 

Chamadas VC1 mesma operadora Minutos 2000 

Chamadas VC I para fixo Minutos 2500 

Chamadas VC1 outra operadora Minutos 2000 

Chamadas VC2 mesma operadora Minutos 100 

Chamadas VC2 para fixo Minutos 100 

Chamadas VC2 outra operadora Minutos 100 

Chamadas VC3 mesma operadora Minutos 100 

Chamadas VC3 para fixo Minutos 100 

Chamadas VC3 outra operadora Minutos 100 

Gestor para controle das ligações Unidade 17 

Serviço de SMS Mensagens Não há 

Franquia de intemet móvel 30 ou 
40. (** Sugerimos Franquia de 

Unidade 	(sendo 
cada 	unidade 
referente 	a 	uma 
linha) 

Não há 

3Gb com velocidade média de 3 
Mbps, permitida 	a redução 	da 
velocidade 	se 	consumida 
integralmente, 	mas 	vedada 	a 
cobrança de Mb excedente.) 

Aparelhos Qtde./ Tipo Unidade 17 

Atenciosamente, 

-1 glA1/4rd  
João Leonardo Pinelli ilhan 

Presidente da CPL 

C/C para: 
Carlos Roberto Falaschi 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 

Página 2 de 2 



CÂMARA MUNICIPAL DE SAFtANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
AVENIDA MARINGÁ, 660 - CENTRO 
CEP: 87.111-000 - SARANDI - PR 

TELEFONE: (44) 4009-1750 

Oficio n° 005/2018/DEAD 

Sarandi, 04 de maio de 2018. 

À 
Comissão Permanente de Compras e Licitação — CPL 

Assunto: RESPOSTA AO OFICIO N°002/2018 DE 19/04/2018 

Em resposta ao oficio supracitado, informamos que os quantitativos e 

objetos pretendidos para orçamentação dos serviços de telefonia móvel e fixa 

comutada, apurados com base no consumo médio apresentado nos meses de janeiro 

a abril de 2018, seguem abaixo. 

1. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 

Serviço Unid. Média Consumo 

Assinatura Básica / n° linhas Qtde. 14 

Chamadas VC1 msma oper. Minutos 2.000 

Chamadas VC1 fixo Minutos 2.500 

Chamadas VC1 outra oper. Minutos 2.00 

Chamadas VC2 msma oper. Minutos 100 

Chamadas VC2 fixo Minutos 100 

Chamadas VC2 outra oper. Minutos 100 

Chamadas VC3 msma oper. Minutos 100 

Chamadas VC3 fixo Minutos 100 

Chamadas VC3 outra oper. Minutos 100 

Gestor controle Qtde. 14 



Ligacees Urais- Para Cerul=s Vivo 
La 	Sara 
18/12/17 	14:3941 
Suttctal 

	

Lenida:h 	Nánero 
CCO 014 	44-99E24-0256 

de Outras Operadoras 

	

Icfllo 	Mires) 
Ugaçees Lccais - Para Celulares 

Databu 
11/12/17 1341:45 CCO 044 44-93413 
11/12/17 14:5248 COD 044 44-99907-8830 
11/12/17 15:0245 CCO 044 44-92971-8537 
11/12/17 1901:33 DCO 044 44-935273 
12/12/17 1204:40 CCO 044 44-938284E28 
12/12/17 15:44:13 DEO 014 44-993201521 
12112/17 1558:32 COD 044 44-93312-7311 
13/12/17 132010 CCO 044 44-938201521 
14/12/17 1234:04 OCO 044 44-938284328 
1412/17 13:37:11 CCO 014 44-99867-3755 
1912/17 1215:42 CCO 044 44~48213 
1912/17 124923 10 044 44-9972943004 
1512/17 17:34:05 10 044 44-999l1- 
18/12117 132253 10 044 44-9~9670 
18112/17 14:16:30 CCO 014 44-99904-8190 
&Matai 

Ligações Locais - Pat Gnço 
C= Hora Lcaiidafe nWnero 
12(12/17 15:04:49 CGD 044 44-99153-3310 
13/12/17 14:11:08 10 044 44-99111.9557 
14/12/17 1902.11 10 044 44-99146-8330 
&Alotar 

fiação Valor R$ 
COTO3s 0,08 
COmts 0.03 

fiação Valor FtS 
01m1Es 0,30 
03,103s Q59 
01n-C6s Q18 
COrr0Ca 003 
03m3Os 0,03 
01m3Os 025 
COrr48s 0.13 
OS-rire 0,86 
01m18s 022 
0211545 Q49 
03m4& 0,13 
COrrOCs 0.03 
03rn4t 0,64 
05m36s 0,95 
03m18s 0.% 
Minn 5,51 

Ova* Valor RS 
OZnfles 403 
COrn33s 0.00 
00m303 Q03 
01inTzs 0,00 

Tarifa 
Nanai 

Taifa 
~Cd 
Ncrrnsi 

El 
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H

M
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g 

v etc) Pad t 

vivo 
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 Para garntiar que sua ligatão seja cf racionada rfinetarrerte para consultores esp9cializares, que o atenderás o= 
eficitanda e rapidez, ~tenha sai= alaraitzarks os cbdrs do Gastar da Cata Arasse 
waw.vivaisornbirtetarivoernxesas Se preferir, ligu913496 do Vivo cadastrado cu 1058 de galgar telefone. Passoas 
c= necessidadas especiais de falalauição liga 142 

VEJA OUSO CETAU-1600 DO VIVO 44-93167-9969 - SARAM] CAMARA MUNCIPAL 

SERAÇOS CCNTRATADDS 

WDEIVPRIESAS FIE( ASEM 
Moio 

11/12/17 a 10101/18 
Ircluso Plano/Pacote Meada Mrstrsunidarire Valor RS Piam/Pacote 

5,53 

CCM CETIVENSAL 
~aia 

11/12/17 a 1091/18 
IncJuso F1ano/Pacate Miado Mnutae/Unklades Valor RS Rala/Pacote 	1 

0,C0 

SEFMCOCESTA0 
Parlada 

1V12/17 a 10101/18 
Incluso PlanciPacate Letal° Maltas/0~u Wcr 12$ F1aas/Paccte 	1 

Q03 

PAC CORP LO ROMING R_DC 
Penado 

11/12/17 a 1CY01/18 
incluso Ftsnatacote 

- 
UdItzado tilnuta~dadas Vaiar R$ ~cate 1 

0,00 

PACOTE GESTAD CONFUTO 
Pelado 

11/12/17 a 101)1/18 
Irduso Plano/Pacote 

- 
Utilissclo Ifinutce/Unklales Valor R5 Flama:acto 1 

0.00 

PURAGRLPO ZERO Ull N.C1 RPSZ 
Paliado 

1 1112117 a 1001/18 
Intimo Plana/Paccte Untado Mnutos/Unidades Valor 123 Raia/Pacote 	..' 

0,C0 

SERMÇOSMS R.EK 
Federia 

11/12/17 a 101M/18 
Incluso ~c/Pacote tilando Mnutos/Unicaies 

- 
Valor R$ RanoPacate 1 

0,03 

UTIUZAÇÃOACIM4 DO CCNTRATADO 

VALCR CO V1/044-99167-9969 OC 

 

SERAQC6CONTRATACOS 
IMUZAÇÃOPOMA DO CCNTRATACO 

 

\ „TOTAL 
11,15  

• 

Nátero da Contfc 2336616146 h% de Refenlnciz 012018 
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vivo Pau garantir gue sua ligaçâo seja &mimada cinatarrente para ccnsultores cepacializacks, bua o atenderão com 
efidência e rapic:ke, =tenha setrpre atualizadas cs dados CID Gator da Conta Messe 
WhVI. viva can brhreurivoenpresas. Se preferir, liga '8486 do Vivo cacbstrado CU 1058 de qualquer aleita Pessces 
com necessidadas eacsalais de falalataição ligue 14a 

VEJA O USO DETAU-RDO CO VIVO 44-99168-0072 - SARAM:4 CAMARA MUNICIPAL 

SERAÇOS 0247RATALO8 
I 

%IVO ENFRESAS REI( ASON 
Pericdo 

11/12/17 a 1041/18 
Incluso F1aiolPacota lAillzacb lifinutosAlnidadess Vala R$ RanaPacote 

5,53 

CCNTADET NENSAL 
Perícdo 

11/12/17 a 1001/18 
Incluso Fiam/Pacote 

- 
Uilizado MnutorJUnidaies Vala RI PlarriPacota 	1 

0,C0 

58W ST 
Perioda 

11/12/17 a 10'0918 
Incluso Flano/Pasce° Untado Mnutos/Unklades Valor 12$ Ralo/Paccts 1 

0,03 

PAC CCPP LDROPMNG R.a 
Perícdo 

11/12/17 a 1CY01/18 
Incluso PlanciPaxte 

- 
Utilizado Mnt~Idades Valer Ft$ Plana/Paxte 	1 

coo 

Moio 
11/12/17 a 1091/8 

IrrJuso ~xote 

- 
What Met:e/Unidas Vala R5 Rates 1 

0,03 
PICOTE GESTA° CONFIEM 

IMRAGRUPOZERO UI 1.C1 RAJZ 
Pedcdo 

11/12/17 a 1901/18 
Induso PlanciPacobs Utilizado NinutosUndadee Vaicr R$ F1ano/Paccte 	1 

0,03 

515fMCOSNIS RE( 
Penedo 

11/12/17 a 1(Y01/18 
Inclusa Plane/1%12th UblIzado Mnutc91.1nIdados Veiar 11$ RanziPacote 1 

0.00 

IMUZAÇÂO ACMA D3 COVIRATADO 

Ligações Lomis - Pau Caias Vivo 
Ora 
14/12/17 
1912/17 
Subtotal 

Hora 	Lowdidade 	Minero 
1537:15 	OCO 014 	44%9614519 
ia zto 	PM 044 	44-99972-2551 

- Para Catara de atras Operadoras 
Ftra 	Localictade 	amaro 

Ligactes Louis' 
Data 
121217 1351:11 CCO 014 44-9~9505 
12/1217 15:3957 CCO C44 44-9973843307 
12/217 191319 cco 044 44-4FM-7951 
13/12/17 14:4915 DC0014 44 93,̂ 1 9333 

44-99522-0700 1312/17 15:2299 CCO 044 
14/1217 1231:58 COD 014 4449951-1619 
14/12/17 113305 CCO 044 44-93704-1537 
15/12.17 125455 01 3044 44-69934-2170 
1912/17 15:31:12 CCO 014 44-93433-3467 
15/1217 17:5321 CCO 044 44935544993 
1912/17 14:1359 CCO 014 44-99851-8197 
1912/17 1234:36 CCO 044 44-997097675 
1912/17 1553:51 013 044 44-99818-4460 
2312/17 125701 [Cl) 044 44-99350-97 
221217 14:1814 DCO 044 44999E0-3420 
21112117 151319 CCO 044 44-99951-1619 
22/1217 1211:93 [t0044 44-9350-4828 
22112117 1253.41 CCO 014 44-9332~ 
221217 14:17:55 DC0044 44-99934-2170 
2212/17 17:51:93 030014 44999340819 
26/1217 1113:40 CCO 044 44-99951-1619 
29/12/17 17:4920 CCO 014 44-99911-3623 
0301/18 161947 013044 44-99973-0312 
8501/18 1131:17 X0044 44-99972-4899 
CEY01/18 152721 COD 044 44-99882-9670 
09/01/18 17:21:53 013 044 44-999764271 
&Alotai 

- Pau atam Ligações Locais 
Data lara Lccalldade Ninar° Taifa 
13/12/17 1324'09 013 044 44-99111-9557 teayrel 121217 17:120) COD 044 94-99111-9567 Normal 191217 133923 CCO C44 44-93153-3810 Nana 2912/17 16:3833 DC0014 44-99153-3810 NZmEi C901/18 1307:57 [t0044 44-99111-9557 Write 0901/8 14:26:M CCO 044 4449145-0371 14,1TEI 0901/18 155626 ODO 014 44-99103-2976 ItrrnEl 

Ctra0o 	 Valor R$ 
01m18s 	 022 
01n03s 	 0,17 
02m18s 	 Q32 

Dura* 	 Vaicr In 
04m54s 	 083 
03rr64.s 	 0,65 
CirrOOs 	 0,17 
07m18s 	 1,32 
0Ern33s 	 0,10 
arrCes 	 0.18 
01rrO3s 	 025 
15m18s 	 2,60 
00m3Os 	 0,08 
COm3Os 	 0,03 
°Mais 	 0,17 
0ZrrO6s 	 0.10 
°Irma 	 0,30 
COm3Os 	 OAB 
02m12s 	 0,37 
01rrOls 	 0,17 
00m356 	 0,10 
03rn42s 	 0.11 
07mla 	 1,32 
04m54s 	 0,83 
03m33s 	 0,05 
01rr42s 	 028 
01~ 	 0,32 
05rregs 	 0.91 
01m186 	 0,22 
01n1366 	 0,18 
Tata 	 11,81 

Duacão 	 Valor RS 
comia 	 0,00 
canas 	 0.03 
COnyla 	 0,03 
01rrC6s 	 0,00 
01m12s 	 0,03 
02m3Os 	 0,03 
03m33s 	 0,00 
15m06s 	 0,00 

 

ns. 
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LMUZAÇÃOACIM4 DO CCNTRATADO 

Ligações Lads - Para estiares Vivo 
Data 
21/12/17 
Subtotal 

Ftra 	Localidade 	Nanem 
17:40:15 	000044 	44-991424154 

- Para Celliaes de Outras Coadoras 
Hora 	Localidade 	Nanem 

Ugações Locais 
Data 
11/12/17 13:54:08 DC0044 44-99854/ 	/ 
11/12/17 14:4952 DCO 044 44-99907-8830 
11/12/17 14:56:45 110 044 44-99971-8537 
11/1217 1633:43 110 044 44-9%51-1619 
11/12/17 17:22:35 DCO 044 44-99863-6266 
12/12/17 15:54:26 DDD 044 44-99869-35 
12/12/17 17Z/85 COO 044 44-99953-1604 
13/12/17 16:34:41 (1D 044 44-99990-7721 
14/12/17 1322:85 DCA 034 44-997008583 
15/12/17 1214:15 110 044 44-99578-9410 
1512/17 1327:53 DC0044 44-99807-1926 
15/12/17 15:3236 CCO 044 44-98433-3467 
1512(17 16:2026 COD 044 44-99951-1619 
22/12/17 13:45:57 COD 044 44-99882-9670 
22/12/17 17:48:30 CO3044 44-99951-1619 
26/12/17 131254 DCO 044 44-99951-1619 
29/12/17 17:4242 DCO 044 44-99911 
01/01/18 14:2018 COD 044 44-99763-2494 
Subtots1 

ligaçõss Locvá - Para Gripo 
Data Nara Localidade Mimo 
11/12/17 14:3008 DCO 044 44-99145-9618 
12/12/17 14:05:52 COD 044 44-99112-2485 
1312/17 1216:48 CCE) 044 44-99112-2485 
1512/17 1247:24 DDD 044 44-991446186 
20/12/17 13:31:14 COD 044 44-99112-2485 
20/12/17 162942 CCO 044 44-991450371 
CP9'01/18 1329.58 DOD 044 44-99103-2976 
StÉtoki 

274  rc‘ . s,0% sce-cç- . 
Ligações de Longa Gastada 

CFERADCRA 15 TEL132CNCA 

Duração 	 Valor RS 
00m54s 	 Q15 
OEM546 	 015 

Duaão 	 Valor Ri 
CCrnt2s 	 0,11 
OtrOOs 	 0,17 
00m42s 	 0,11 
05m36s 	 0,85 
001136s 	 0,10 
COm36s 	 Q10 
00m42s 	 0,11 
Cintes 	 0,18 
CCm36s 	 0,10 
COrn42s 	 0,11 
COntis 	 0,13 
03m3Os 	 0,08 
COrn42s 	 0,11 
02m48s 	 0,47 
03n66s 	 0,10 
CCm?Os 	 Q08 
flirreas 	 Q76 
01ntOs 	 0,17 
23m12s 	 3,00 

Duração 	 Vzior R$ 
Xota 	 0,0] 
03m386 	 0,85 
01m1 	 0,00 
%más 	 0100 
COm36s 	 093 
Cerrais 	 0,03 
03~ 	 0,00 
01,0425 	 0,00 

em 	 Taifa 	 Coração 	 Vaiar 1812/17 	1410.55 	DCO 044 	41-99846-8159 	 RS Norrrd 	 Orn203 	 Q39 09/01/18 	16:46:28 	COD 044 	43-9322-0714 	 Nzonsi 	 05m3a 	 4,36 Subblat 	 - 

Taifa 
Noemi 

W
IH

N
U

M
N

S
U
it
  

Tarifa 
Mond 
Normal 

NOmisi 
Nornwi 
Nurred 

vivo Para gaartr cpe as ligação seja cirecionada cinstarrente pata conalbxes especialbados, cie o atenderão can 
oficiai:Ia e rapicist martenha senpre atualizados os dados do Gasta da Cata Acosse 
witistvivocanbrímarvivoentiresza Se preferir, ligue *8486 do Vivo cadastrado ai 1058 cie qualquarbslefors Pessoas 
com necessidades especiais da falalaucktio ligue 142 

• 

VEJA O USO DETALHADO DD VIVO 44-99168-0161 - SARANCI CAMARA MUNICIPAL 

ÇOS CCP:MATADOS 
I 

V11.0 EVERESAS REX ASSIN 
Período 

11/12/17 a 10131/18 
Incluso Plana/Pacote Ufanado Mrstosikeldades Valor R$ FlanoPaccts 

5,53 

OCt4TA DETNENSAL 
Período 

11/12/17 a 1CY01/18 
Incluso F1anoPaccte 

- 
Utilizado 'Vindos/Unida:1z Valor 4 PlanaPaoste 	1 

0,85 

SERVICOGESTPO 
Pedalo 

11/12/17 a 1001/18 
Incluso Mango-xote Utilizado Mnutoginkiedes Wor In FtanarPaoste 1 

0,00 

PAC CCRP LOROANING FLE( 
Perírdo 

11/12/17 a 10/01/18 
Incluso Plano/Pacote 

- 
Uilizado Mnutoe/Unkbdes ~14 RanorPacote 

0,00 	) 

PACOTE GESTAOCCIVRETO 
Período 

11/12/17 a 10/01/18 
Incluso F1anaPasote 

- 
Ublizal0 Mnutce/Ulidades Valor Rf Plano/Paca 1 

0,03 

INTRAGRUPOZERD UM VC1 RAW 
Período 

11/1217 a 10/01/18 
Incluso Plano/Pacote Latisse MartostUnioacies Valor R$ ~cá 1 

0,00 

SERVIÇO ENE RE< 
Patch 

11/12/17 a 1001/18 
Incluso PlanaPacote Utilizado Mnutos/UnIdades Valer R$ FtanciPaoote 	1 

Q00 
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LM LIZAÇÃOACIM4 DO CCWRATACO 

Ugnõss Louis - Para Celine ch °viras Opera:aras 
La 	rixa 	Localidade 	Minero Tarifa 18171/18 13:3755 CCO 014 44-93432-3457 htfillad 18101/18 15:0126 DC01214 44-99807-1926 ~AI 19101/18 163112 ECO 044 44-59215 ~ri 2101/18 1135:48 CGD 044 44-99920-7721 Ntrms1 22/01/18 14:3235 CCO 014 44-99951-1519 Narrei 23101,18 124920 CCO 014 44-59541-8185 Narre 210918 14:1851 000 044 44-935212340 htme/ 2304/18 184218 COO 044 44-59945-5220 N31111 2401/18 170119 (]D044 44-93901-0120 ItTrEi M01/18 

Subtotal 
14:54:39 CCO 014 44-99932-2914 Narrei 

Ugaa5es Locais - Para Coço 
Data ttra Localidade Númem Taifa 
1901/18 
2501/18 
SubtoM 

14-23:30 
142251 

COO 044 
CCO 044 

44-93112-2485 
44-99145-0371 

~TI 
NXTEI 

Ugaçõss de Longe Distán:la 
01mXs 	 000 

Dura* 	 Valcr R$ 
03mSts 	 ase 
03498s 	 0,13 
0IntOs 	 0,E8 
COTOCe 	 0,56 
Olrr64s 	 Q32 
OIrriMs 	 Q17 
Otm36s 	 QZ7 
01m12; 	 020 
01m185 	 022 
COmrs 	 0,03 
16rrn2s 	 281 

Dinatlo 	 Vala R; 
030423 	 0,03 
OCtrE4s 	 Q00 

CFERADWA 15 TELEFCTICA 

Para Dato P:53 Estado- Para Celulares de atras g:oradoras 
CEM 	Hera 	Localidab 	Nume) 	 Tarifa 	 Dura* 	 Valcr Rb 22/01/18 	16:47:44 	CCO 014 	45-93E370304 	 Nrli 	 09;03s 	 124 301/18 	144931 	CCO 014 	45-99334-1188 	 Numa 	 01m1Eb 	 1,01 Suttolal 

02-1506 	 2.25 

VALCR DO W04~67-9969 

SEFMÇCG CCNMATADOS 
U11LIVOSO ACIMA, CO CCNTRATeD0 

,TOTAL  

Ver° lArxR I  

VIVO 
Para garartir que sua ~seja tiredatada distar-arte para ccrstitores especIalizacke, gut o atenderão oxn 
erssièreia e rapidez, nurtenhs sente atualizarke os date do Gesta.  da Corta ~se 
wvonvivacanterretrrivcerrpreas Se preferir, liga 1486 do Vivo cadastrado at 1058 de *Num. telefax,. Pessoas 
ccrn necessidades espaciais de falWatição liga 142 

• 

• 

VEJA O USO DETALHADO IX) VIVO 44-991674969 - SARA1C4 CAMARA NUICIPAL 

SEFMCOS CarfRATADOS 
I 

Período 	Mamo PteroPaccre 	Meado MnutterUnidadoe 	Vala Ri PlardPaccte 1 VTVOENFRESAS AMASSO 	 11/01/18 e 100218 
5,53 

Período 	Induro Ranr/Paccte 	Utiroado Mratesellnidaire 	Valor RS Pim:Pacata 	1 COVTA CET NENS41. 	 180918 a 10W/18 
QCO 

Peicdo 	Incluso PlandPaceta 	What Ninutcellnklaire 	Vala RS RaroPacote 	1 SEFMCO GESTA° 	 11/01/18 a 10132/18 	 - 
QCO 

Pericdo 	boluso F1anciPacoba 	Utilizado Mnutcoraidate 	Valor PS FlandPacete 	1 PAC CCRP LD MOMO FLE( 	 11/04/18 e 10,02/18 	 - QCO 

Período 	(adulo Plar/Paccte 	1101rado Mnutnaamdattro 	Valor RS RanciPareate 	1 PACOTE GESTA0 CCMPLETO 	 11/0918 a 100218 	 - 	 0,03 

Palato 	Incluso Rano/Pacas 	tailbado tanutmilicedre 	Valor IM FlanaPacct4 	1 INTRAGRUMZERO LM 1,C1 RAIZ 	 1901/113 a 10102/18 	 - Q00 

Perfcdo 	Inckso FlandPazote 	Letrada Mnuttetridades 	Via RS FlanaPacce3 1 SERINGO SM REX 	 11/01/18 a 1002118 
0,02 

trismo da Carlo ~aia Vre de Retenteda 022018 
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Ctra* 	 Vala R$ 
Cimals 	 0.23 
cia-r64s 	 015 
cerreas 	 0,40 
Orml2s 	 an 

araelia 	 Vaor R$ 
010035 	 0,18 
alma 020 
C00365 	 Q10 
03ralas 	 0,13 
03m185 	 0.55 
0911185 	 0.39 
01m113s 	 022 
01aCC5 	 0,17 
03m42s 	 Rei 
01003s 	 0,17 
01n3C6 	 003 
COm42s 	 0,11 
02a035 	 0,34 
01m413s 	 0,30 
COm3Os 	 0,08 
03rrd 8s 

 
0.55 

COm305 	 006 
01m245 	 023 
02m185 	 033 
COm305 	 0.03 
04.n4& 0,81 
038430s 	 003 
05m3(8 	 0.93 
Careta 	 0,03
04m245 	 0,74 
tona 	 ttOB 
COm3t3s 	 0.03 
COm48s 

 
0.13 

01m425 	 0.28 
COm42s 	 0,11 
01 atras 	 0,18 
03m305 	 059 
03m185 	 0,58 
COnlas 	 0.13 
C6m12s 	 0,88 
02m245 	 0,40 
Cama 	 033 
02,03% 	 0,35 
%mia - 	 aes 
(Anus , :tf + dc< 	020 

x. 	0,03 1..,  
0.22 

5 025 ) 

Tarifa 
Nzrmi 
~1 
Narra 
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vivo Pa garartir que na liga;53 saa drecicrags &abanaste para comentes es;:edafizadce, tate o abanará° can 
eficiência e rapidez, ~tenha senkso atualiza:kis os dados do Gesta- da Cala Acesso 
wwravheocomtrIrrouvivarrpasas Se preferir, ligue '8486 do Vivo cadastra*, ar 1058 da qualwer telefona Pessoas 
can necessidades especiais de falWaucto5o ligue 142. 

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 44-99168-0072 - SARAM] CAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS CONE1MTADC6 
1 

\AVO 8VERES4.5 FUE01.53N 
Perkdo 

1 V01/18 a 10CW15 
Incluso F1ana/Pacoto lAiltuab NI nutosAJmado5 Valor R$ PlanoTacolo 	.' 

5.53 

OCHIA DE7 MENSAL 
Park& 

114131/18 a 1002/18 
Incluso %meato 

- 
Utibado IA nute/Uridalse ~e R$ RaraaPacoto .1 

0,03 

SERVIDO GESTAD 
Pedalo 

11/01/18 a 1902/18 
Inclusa FlanoPaceto Uffilzatb M atm/latadas Valor I* Roa:Pacote 1 

0,03 

PAC COAR LDROONING REX 
~do 

11/01/18 a 1092/18 
Inaluso PlaloPacctt 

- 
Utilbacb MnutoseLlnidades Vala R$ RanoPaccto 1 

0.1:0 

PICOTE GESTA° COVFIETO 
Perlado 

11/01h8 81002118 
Inotea Rana/Paccto 

- 
Utflaate Mnutce/Unkladas Vota R$ Ranc/Paccto 1 

003 

INTRAGRIPO ZERO LN 1.01 RA2 
Podado 

11/01/18 a 10?18 
Incluso Plare4,acc4e 

- 
abado Mnubsabldacke Wor R; RanaRecito 1 

0,03 

SERVIÇO 58/6 REX 
Peiccb 

1V01 /18 a 101218 
Incluso Rato 1.161 Lado Maur/Unidades ~e R$ Piare/Paz:to 1 

Q03 

Ligações Locais -Para Cantares Vrvo 
Data 	Hora 	ti:atida:ia 	Minero 
16101/18 	1121:53 	CC004.4 	44-593a0-7117 
1991/18 	130323 	D:0044 	44-991240321 
(1697118 	15:47.59 	DC0044 	44~7879 
SrÉtatal 

Ugaptes Locais - Para Celulares as Ouras Opsrad:ras 
Dia baLoalidada 	Manem 
1101/18 15:C657 COO 044 44-9X65-1487 
12/01/18 113123 1W044 44-99M-2073 
1591/18 1497:14 CCO 014 44-99967-72:2 
15101/18 1627:C6 CCO 044 44-959a40 
160018 1427:32 CO7044 44-99854-7387 
1601/18 14:3211 COD 014 44-999)1-7276 
16101/18 14:35:47 D:0 014 44-997160555 
1691/18 1614:03 CCO 014 44-99903-1511 
16101/18 17:3397 CCO 044 44-99393.9242 
1791/18 13:2129 CCO 014 44-99951.1619 
17/01/16 1495:23 CCO 0e.4 44-%933-4737 
17/01/18 14:4203 COD 044 44-96433-3467 
17/01/18 15:16:32 CCO 044 44-9%67-1232 
1701/18 17:4211 CCO 044 44-997584930 
1801/18 15:3203 (t0044 44-99957-6311 
19101/18 1611:45 CCO 044 44-999793E34 
W01/18 1633:32 CO0044 444993602% 
2401/18 11:2953 CCO 044 44-999357595 
2401/16 1641:49 CC01314 44-99919-8247 
2801/18 1240.56 CCO 014 44-56407-9204 
2901/18 110793 OCO 044 44-997136-7948 
~8 179303 CCO 014 44-93700%17 
390918 14:12V DC0044 44-993899670 
31/01/15 1255:06 CCO 044 44-998284E28 
3191/18 142239 LCD 044 44-9~670 
3001/18 16:4805 COD 044 44-93819.0261 
31/01/18 1651:42 OCO 0e4 d• 39004-619D 

44%852-7951 01/02/18 natso CCO 044 
01/02/16 14:3325 CCO 044 44-9%184160 

13:0328 02'18 CCO 044 4499328-4W 
090918 1214:44 CCO 044 44~4895 
C90918 1217:50 £t0044 44~123 
CeS02/18 1246:48 OCO 044 44-99991-1619 
07/0918 11:58:28 COD C44 44-99915.3465 
0702/18 121942 CCO 044 44937196475 
07/0918 150735 COO 044 44-93401-7011 
07/2a18 1513:42 DC0014 44-999211%5 
07/0918 1648:55 CCO 044 44-99590-7721 
07/12/18 17:1607 CCO 014 44-99234-0704 
07/0918 1731:44 DC0044 44-99935-2784 
0902/18 133358 CCO 044 44-93931-3363 
0592/18 114/35 COD 044 44-3611-7397 
13302/18 15:3201 OCO 044 44-96E:597951 

Nino da Cata Z06616146 Ma do Rafo/Creia Mane 



SEFA1ÇOSCO4IRATA1:C6 
15012PÇÃOAOMA 03 COARATAGO 
sERviços I11UZADC6 EM PEMCGCGANrENCRES 

Vdcf 125 

5,53 

31,89 

0.93 

3840 1 

sERviços IMUZACC6 R1 peRicocs AmiunciaEs 

Upcees leais - P-aa Celebre; de Giras Operadoras 
Data 	Hem 	Ldcalldade 	NVIller0 
10101/18 	1339fl 	CCO 044 	44-99703.l1 
10101/8 	1501:15 	CCO 044 	4499%7-7222 
Suttotal 

\ 

VALOR CO VNO 4443168-0072 

Tarifa 	 Dublo 	 Vaicr Ft9 
Ntmel 	 03m30.3 	 0,59 
Ncenal 	 0201185 	 0.39 

05m49s 	 498 

	 1 

\jOTAL 

VEJA O USO DErALHACO CO VIVO 44-9916/10072 - SARAND ~RA nanapAL 
U11LJZAÇÃO ACIMA CO CalTRATADO 

Ligações Locais - Paa Celulares lb Coifas Cperackras (Cortintaolo) 
Daia 	Ftra 	Localidade 	Minero 
~18 	120300 	DCO 014 	44-99758490 
0~18 	14:4003 	111 )044 	44559330513 
09/02.18 	15:18:40 	111) 044 	44-6599444C6 

18 	16Z17 	CCO 014 	44-99951-1619 
Stetter 

Uga053s Letais • Para atoo 
Oda 	Ftra 	Lccalidade 	Minero 
1~8 	14:4211 	CCO 044 	44-99112-2485 
19101/18 	15:4816 	COD 014 	44-99111-9557 
1&t1/18 	1347:21 	01) 044 	4459111-9557 
22/01/18 	17:13:52 	01) 044 	44-93112-2485 
01/C018 	15:57:12 	OCO 044 	44-59157-4072 
0502/18 	1244:11 	COO 044 	44-99157-4072 
C9102/18 	16:35:44 	CCO 044 	44-931533510 
07/02/18 	13:15:59 	CCO 014 	44591450371 
Sul:total 

Tarifa 
~ri 
Itmti 
Ncarel 
Word 

Taifa 
Wzmu 
Nrri 
Itrrtd 
NrrrE1 
Alarrcl 
Nantl 
NZirrd 
~ai 

Oração 
02m245 
0401365 
04m42s 
COrn305 
91m035 

D/0013 
02m33s 
0311305 
010-035 
01m355 
COm33s 
COnts 
COrrC05 
01rn335 
09m12s 

Valor Fe6 
0,40 
0,78 
Q79 
Q09 

15.38 

Valor RS 
003 
0,03 
0,03 
0,00 
403 
0,00 
0.03 
0,03 
0,20 

CPB2N3CPAlsTast.lcA 

Para Cetro doo- Para Ceitil"; de Qlras Operadoras 
Dia 	Hera 	Loarlidade 	ttyu 

 

1801/18 	151255 
Tarifa Otra;âo Valor Ft5 CCO 044 	43~0714 

25/01/18 	113842 
Narrrcl 04m425 3.63 CCO 014 	41-93711-1917 

25101118 	142327 
Chrtzl COrr025 0,39 CCO 044 	4599934-11E9 

2691/18 	17:34:50 
Nk:mrd 02m338 1,95 CCO 044 	43-929538524 

3091/18 	15:C818 	CCO 
NOIVEI 03m125 249 044 	43-93%3-24 

0~18 	1503:07 	CCO 
rtrrrci Cern545 226 044 	4.394,00.  -5799 

0702/18 	152693 
~TI 01m18s 1,01 020044 	4393810~ 

0302/18 	1225:19 
N3rmi 01M365 124 CCO 044 	43-938108893 

03,02t18 	13:01:43 	CCO 
~El OCM33s 0,39 044 	43-%810'898 

Subtotal 
WITH 037035 234 

20m125 15,73 

LIgactes de Longa adánda 

NSTWO da Conte 2036615146 Mi; de Referenda 022018 
59/60 



Duração 
COrn33s 
COn3Os 
COrrOOs 
03m12s 
04nsla 

Valor 13 
ose 
0,08 
0,03 
0,54 

18 

vivo 

  

 

Para g3rantir qae sua ligação sga drecicnada diatansnte para cassultores especializad:s caie o abeira° can 
efidincia e rapidez, ~tenha senpre atualizados os dadce do Gesta da Corta Acesso 
vismeivivacantrfinxelvcerrpresas Se preferir, 'iguale% doVivo cadastrazb OU 105a de qualqs3r biefcce. Pessoas 
com necessidades esp3clás de falalauãção ligue 142. 

 

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 44-931680161 - SAIRMO CAMARA NINO PAL 

SI33V1ÇOS CONTRATADOS 

%A&3 RN:PESAS REX ASON 
Palcds 

1101/18 a 1012/18 
Incluso gass/Pacete Utilizado Mnutc48.11dales Valor RS Ra ciPacces 

5.53 

OCNTA CET MENSAL 
Período 

11/01/18a 10Z2/18 
Incluso F1aroPecate Untado Mnutce4h1dados 

- 
Wor Ri PlandPacte .. 

603 

SER4403 GESTA° 
Período 

11/01/18 a 1002/18 
ItItlIZ30 FlamPaxte Utirgado Mnutes1Unklátles 

- 
Vala its FtroWasote "‘ 

0,03 

PPC OCIRP LO ROMING RD( 
Pedcdo 

11/01t18 a 10=18 
Induso Plan&Pacate Mirado Nintoeilinklaies 

- 
Vala RS PketWacote 	.‘ 

0,03 

PACOTE GESTA° COWLETO 
Pedais 

11/01116 e 100218 
Induso PlanaPaoste Uillzat PanutogUredrdas 

- 
Wor Ft$ F1arcePasote 	.‘ 

0.03 

[POR/GRUPO ZERO LH 44C1 RHZ 
Perfcdo 

11/01/18 a 1092/18 
Incluso Piam/Peseta Letrado Meato/Link!~ 

- 
\fiar Ft$ FlanaPacote 

020 

SERVIÇO WS R.DI 
Parkdo 

11/01/18 a 1012118 
Irclusce RanziPacete Utilizada Mnulte/Unktzdes 

- 
Valer RS F1arciPaxte 	.‘ 

0,09 

‘,... 
I 

U11UZAÇÁOACJM4 D3 CONTRATADO 

Ligações Lacas • Para Cedam Voo 
Dia Fkra Lo3i idade N:msr0 Tarifa 
313171t18 14:27:05 C00 044 44-911- Nwrsl 
011W/is 14:17:24 COD 014 44-931E6-7575 Nyml 
C6M1/3 1546:46 [0) 044 44-9682-7879 Ktrrrti 09'02/18 14:25:57 CCO 044 44-991246164 Ntom41 
Suttolal 

Ligaçães Locais • Para Cddaus de Outras OpEradcras 
Cela 	Fina 	Lccalidada 	I4lim.  er0 
11/01/1 1345:54 111 )044 44-99742-6741 
1710111 1301:46 CCO 044 44938284829 
17/01/1 13:S3:31 COD 044 44-99661-1619 
12091 15:1347 CO) 044 44-93811-1392 
17/01/1 153215 CCO 044 44-93818-4460 
1991/1 1617:24 CCO 044 44-999793634 
22/01/1 14:3):49 CCO 044 44-993394911 
22/01/1 17:2929 CCO 014 44-99967-1777 
2301/1 1246:07 CO) 044 44-999456220 
21091 13:46:09 CCO 044 44-999031524 
24/01/1 1126a, CCO 044 4493933-7935 
24/01/1 16:4503 CCO 044 44-693356663 
2901/ 14:4230 DCO 044 44-99652-9670 
25/01/1 1643:35 C0)044 44-99828-1209 
291)1t1 13:03:49 (10 044 44493%38M 
2901/1 17:0425 (11) 044 44-99717-3180 
3301/1 124358 DCO 044 4469918E344 
3301/ 14:11:34 COD 044 44-9%186344 
33011 14:5218 (10044 44-99843'00€0 
3301/ 1926:36 CCO 044 44-999104147 
31/01/ 11:57:09 DM 044 44-99974-9%0 
3101/1 12%20 (10 044 4,  0~ 442e 

44-99731-3941 31/01/1 154909 (10 044 
0802/1 1523:46 (10 044 44-99952 
01/02/1 154121 CCO 044 44-99570%01 
091 11:16% (10 044 44-938284828 
0502/1 1231:45 DC0044 44639 
CIY=1 1327:39 OCO 014 44-999%7721 
C&02/1 13:5205 CCO 044 4499931-03a 
C610:2/1 13:45:12 COD 044 4469951-1619 
07X2/1 1221:34 CCO 044 44-938%8328 
07/02/1 16:1216 DX1044 4493920-1915 
07/0M 1716:05 (10 044 44-939952781 
07/07/1 17:3320 CCO 014 44-99951-1619 
07/01 17:3552 CC013444 44-98662.7951 
07/C01 175203 OCO 044 44-997586337 
OX2/1 1323:46 [0) 044 44 91428 4828 

44-99351-1619 09/02/1 16:16:04 DCO 014 
09/02/1 1604:18 CCO 014 4499951-9419 
COMA 17:a55 CCO 044 44~7-1076 
0Y02/1 14:57:21 (10 044 44%951-1619 
0942/1 1514:33 CCO 044 44-93982-%70 

• 
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Crinão 	 Vakr RS 

cri°Ini3Cern:63 	 025 
0.18 

OIC°R1365m18s 	 422 
0,10 

03,003 	 0.51 

011)3m54ntOss 	 017 
0.15 

01m1 	
015 
0.23 
0,15 

01°ImasnC6s 	 0,27 
0,18 

°Ornas 	 0,10 
COm3Os 	 0,08 
COrn339 	 0.08 
01m24s 	 0,23 

COtt30sCI:neDs 	
026 
026 

03m3Cs 	 0.08 
013-0544 	 0,18 
CCrrO3s 	 0,06 
00m42s 	 0,11 
01m1Els 	 0.22 
01m18s 
03m3:s 	

0.22 
008 

cerni01=25 	 0,17 
0,09 

0,37 

01"14m03s2s 	
0,11 
0.17 

01003s 	 Q17 
01m12s 
COrers 	

020 
CO 

COrrOOs 	 028 
01m42s 	 028 

01°Irrearn" 	
0.25 
018 

011-9143s 	 0,33 
CCrnes r — 	 0,11 
031T84s... "I'" t. 	0,15 
03rni2s 	 0,11 
033718s , Ls.  
00m3Os 1 	

0,13 
0.03 

I 1 	I ço 	L 

k 
Miura da Conta: 2036616146 N'és de Referénsla 022018 



Ugacibis Locais • Para Celulares de Outras Operadoras (Calinunão" ) 
Data 	Hora 	Lccalidade 	ftro Taifa 
09102/18 15:45:39 COD 044 44-937603144 ritme 09102/18 1613:35 110 044 44-978-9381 NORTIEl 03/02/18 
Subtotal 

1654:12 CM 044 44-99874-4110 Nomfl 

Ligaebes Locas - Para Ouço 
Dia Hcra Localidade Manero Taifa 
11/01/18 14:48:28 CCO 044 44-99153-3810 herrn:1 1901/18 14:33:36 DCO 044 449914461E6 Nornal 29/01/18 1228:05 DCO 044 44-99112-2485 Ntmici 22/01/18 14:5924 DCO 044 49-93157-4072 Ncirnal 01/02/18 1310:29 COD 014 44-59112.2485 Kbrrnal 05/02/18 1638:54 CCO 044 44-99112-2486 NaTrsl 06/C2/18 16:28:16 DDD 044 44-99112-2486 Narrei 08/02/18 
Subtotal 

13:39,30 DDD 044 44-991446186 Narrei 

Li ga;Cie' s cie Longa Distancia 

Unção 
CCtrOes 
01rrO84 
COm42s 
44mes 

ara* 
03m3Cs 
01m06s 
01rn42s 
03m3.5s 
CCrrOOs 
03m3Os 
COm3Os 
00m42s 
Cieni06s 

Valse FG 
0,10 
0,18 
0,11 
7,41 

Pág. 60,42) 

VEJA O USO DETAU-LADO DO VIVO 44-99168-0161 - SARAICI CAMARA MUNICIPAL 
IMUZAÇÃO ACIMA DO CONIRATADO 

OPERADORA 15 IEEE-ONDA 

Para Dentro Cki Estado 
ta 	lOa 
22/01/18 	16:44:49 
23/01/18 	16:54:07 
C6102/18 	16:5617 
08102/18 	122251 

Pata Celulares de Doiras Opzeadoras 
Localidade 	ïau 

DCO 014 	4569837-C804 
CCD 044 	45.998,37-0304 
DDD 044 	41-984364745 
COD 044 	43-98810-88W 

Tarifa 
Ncrrná 
Nsmtl 
Nzmrd 
Namel 

Dua;ão 
03m54s 
03rn54s 
03m$20 
OninGs 

03m3Gs 

Valor Rb 
0,70 
0,70 
0,54 
0,78 

Z72 

   

Subtota 

   

SER AÇOS IITILY_ACOS EM PERIODOS ANTERIORES 

Ligações Locais • Para Cetáceos de Ciaras Ciperabras 
Dab 	Hota 	Localidade 	Ninem 
10101/18 	14:01:23 	DCO 044 	44-99990-7721 
Subtotal 

VALOR DO VIVO 4499168-0161 

Taifa 
Nana 

Crtração 
COrrOOs 
01:1n305 

SER1QC6 CONTRATA:CG 
	

Valor Ft, 

unuzpcio ;c mA CO CCNCRATADO 
	

5.53 

SERVIÇOS IMLIZADC6 EM F15,2l DD:6 AYCERICRES 
	 10,91 

0,06 

\JOTAL 

Nanam da Carta 2036516146 NEs cie Referência 0212018 



V GTO Ne 1:23 I VS 

vivo Pa garantir caie sua ligação seja direcionada cinta:rente peca cataitoms especializados, caia o atenderão ccm 
efictla e rapidea nortarto serve abotizacke as dados tia Gestor da Conta Aoas3e 
wateavivectrnbrarartivoenpissas. Se ixefsdr, ligu31184% do Vivo cadastrado ou 1058 de qualquer tektcre. Pessoas 
com necessidarks especiais de talatauciotio ligue 142 

VEJA OUSO COALHADO DO VIVO 4499167-9969 - 	CAMPA MUNICIPAL 

SERVIÇOS OCINTRATACOS 
1 

Perlado 	Inclua° RaxiPaacte 	UtIlhado Mnutre/Widadea 	Wor RS Ranol2accte 	1 WADENFRES6S FLEX ASEM 	 1 1&2/18 a 1002/18 	 - 
Á53 

Parte:o 	treaso Rata, 	gozado Mnuicethitiades 	Vior RS Raro/Pacote CENTA [Er MS•641 11/02/18 a 100318 	 - 
Q03 

1 

PeriOOD 	Incluso RanaPacaba 	telhado Mnutce/Unklades 	Valer R$ Parc/Ra:da 1 SEROCO GESTA° 	 11/02/18 a 10'03/8 	 - 	 0,C0 

Naco) 	freiam PlancePaaate 	Urna, Mnutos./Unklalas 	Vaiar RS RaroPacate 1 PAC CCR12  i.DR~R.EX 	 11/02/18 a 109318 	 - 	 QCO 

~do 	Irclusa Man/Pacote 	UMsrado MnutaskIldalas 	Valor RS RanziPacata .1 PACCIE GESTPO COWLETO 	 mito a 104318 	 - QCO 

Pedalo 	Imano RanoPaccte 	What Mnutos/Unklaies 	Valo.  /23 RIMPaccta 	1 MITRAGRUPOZERO LH VC1 RNZ 	 11/C2/18 a 10133,18 0,00 

Perlado 	Incluso Rade 	UlliE2d0 MnutrefUnktades 	Valor Rf RavalPacote ..‘ SERVIÇOSMS RE( 	 1 V02/18 a 1~8 	 - 	 oco 

VALOR CO VIVO 44-99167-9969 

 

SEINCOS CCNTRATACOS Vaiar R$ 
ÃS3 

JOTAL  

 

  

453 I 

    

Nerrena da Cata m36616146 artis cki Referencia 03/2018 



MOMO zPo~ eP RIA/ 9e1.91-99CCe nen eP oagiN 

OAIA 3193 OALLVELLSNI3N33 00 01113t0N3 ~El Vd3 VNENd 

• 

1 



Duração 	 Valer Rb 
034442s 	 Ci.& 
COrr42s 	 Q11 
03rn54s 	 0,15 
Oan48s 	 0,13 
01 nas 	 0,17 
01m3Es 	 0,27 
02m12s 	 0,37 
02m42s 	 0,45 
01m24s 	 0,23 
01m24s 	 0,23 
0)1645 0,15 
054424s 	 0,91 
COm30s 	 0,08 
01m12s 	 0,20 
01rrOOs 	 0,17 
COrr64s 	 0,15 
COm30s 	 005 
Car(30s 	 0,08 
04rrE4s 	 0,83 
rernacce 	 0,44 
01n448s 	 0.33 
01m3Es 	 0,27 
Cirnas 	 0,30 
03111519 	 0.86 
(71m12s 	 0,20 
02742s 	 0,11 
03m12s 	 0,54 
00m48e 	 0,13 
011164$ 0,32 
COrr42s 	 0,11 
02m48s 	 0.47 
0Orn303 	 0,05 
DIrr54s 	 0,83 
01r11486 0,30 
01 rrtles 	 0,22 oinvta 	 Q28 

=/. '• 	!, C,  0,17 

012' 	I .  IS. 	\• • 1..,: 
4 

W
W

W
W

W
W

iig
N

IU
ffi

ni
M

ill
ni

 

vivo 

   

 

Para garantir que sua ligação seja ri racionada drelarrente para consulbores especializados, giz? °atenderão can 
efid&tae rapidez, rrentenha serrpre atualizados os dados do Cmstor cia Corta. Acesso 
vwmotivaccrntrimawivoerrpreses Se preferir, ligue *8486 do Vem cadastrado ou 1058 de qualquer telefona Pessoas 
com necessidades especiais de fale/amigão ligue 142 

 

 

VEJA O uso cenau-woo DO VIVO 44-99168-0072 - sAwm cavv" ranaPAL 

 

SERA WS CONTRATADOS 
I 

Período 	Incluso RanoPacats 	Utilizado BanutosalnIdades 	Vãor RS Flanol4aoote VIVOS/PRESAS RE( ASS1N 	 11/C2/18 a 101)3/18 
5,53 

Período 	Incluso PlanorPaente 	Uillzado Mnubos/UnIdades 	Vala. in Fiam/Pacote 0:t4TA DET MENSAL 	 11/02/18 a 10/W18 	 - 0,03 

Período 	Incluso RanaPaeate 	Utilizado Ninutos/Unidadss 	Valor Ft$ FtsrsofPacate SEFMODGESTA0 	 11/02/18 a ~8 	 - 
0,00 

Período 	Incluso PlanciPacole 	Utilbado Panutce/UnIdadiss 	Valor RS RandPaccte PAC 039P LD KUNO REC 	 1V02/18 a 10/CE/18 
0,03 

Parindo 	Incluso RandPaccite 	Ulilkardo Mnutce/Unidades 	Vir Rf Flano/Pd:de PACOTE GESTAOCCIVRETO 	 11/02/18 a 10/03/18 	 - 
0,03 

Perimi° 	Incluso PlanorPaccte 	Utilizado Mnutos/Unldades 	Vala R$ PlaraPacobs IMRACRUPOZERO UNI 4.01 RAIZ 	 11/02/18 a 100318 
0,00 

Penodo 	Incluso PhinoPacola 	Utilizado Mnutos/UnIdades 	Valor RE Parc/Pacote sexsAço srvs FLEX 	 11/0218 a 10/02/18 	 - 	 0,00 

Ligações Locais - Para Celulares Vivo 
Ufa Hora incei idade Ninem Tania 
26,0218 160617 MO 044 44-99923-6474 Kbrid 27/C018 1217:39 DC0014 ~ti 44-549i 
07/0918 15:1810 COD 044 44-99155-8824 NrrrEl 090918 16:20:55 DOD 044 44-99E430-7117 Mama 09/03/18 1244:10 041 )044 44-99166-9831 Nanai (39/03/113 
Subida' 

13:4233 DDD 044 44-93951-9942 Iterai 

Ligações Locas - Para Celulares cia Curas Operadoras 
DataFõn 	Localidade 	Klirrero 
14/02/18 13:15:25 COD 044 44-93737-0:61 
14/02/18 15:0325 DDO 044 44-93951-1619 
14/02/18 16:93:18 DDD 044 44-99582-9670 
1902/18 1239:33 DCO 044 44-99763-8343 
16/03/18 14:3224 COO 044 44-997135103 
16(02/16 15:1987 10 044 44-93882-9670 
1662/16 1524:00 CCO 044 44-93415-84433 
15/02/18 1817:23 04:0 044 44-99929-5698 
19/0218 123011 041) 044 44-99965-5993 
19,02/18 1E455:34 DCO 044 44-99951-4E61 
19,02/18 1803:28 DCO 044 44-99398-2%5 
23,02/18 123247 OCO 044 44-93832-9670 
2302/18 13:37:36 DIDO 044 44-99882-9670 
20/02/18 14:11:51 DDD 044 44-99930-7721 
2362/16 151053 DDD 044 44-99692-9670 
23/C018 1859:14 COD 044 44-964245584 
21/02/18 14:46:47 [€0 044 44-99927-1392 
21/02/16 16:43:19 011)044 44-99830-3823 
21/02/18 17:11:40 DCO 044 44-99818-4460 
23/02'18 13:24:93 [€0 044 44-9999543610 
23/8018 13:54:36 [€0 044 44-99775-6557 
23W/18 16:21:43 cco 044 44-934130713 
ra/Q2/16 15:2930 CO3014 44-99882-9670 
2502/18 154259 CCO 044 44-98972-1732 
26/02/18 16:3317 [11) 044 44-93841~ 
02/0918 122220 (10 044 44-98423-1099 
02/03/18 14:56:00 CCO 014 44-99800-6555 
02603'18 16:32:38 COD 044 44-99935-9E61 
0203118 17:35:33 041) 044 44-99985-1906 
05/03/18 15:59:40 DCO 044 44~6-9333 
05/0318 1836:08 CCO 044 44-999596106 

44-99860-4420 05/0918 17:2224 COD 044 
C6/03/18 14:24:57 DCO 044 44-99E62-9670 
93103(16 15:09:00 DDD 044 44-93967-1277 
93(0916 1516:32 (10 044 44-99944-4318 
07/03/18 13:03:13 COO 044 44-90040 Q8 
03,0318 238:47 041) 044 44~818 
03/03/18 17:1825 111)044 44~1-4651 
C9/018 1228:52 COD 044 41-99825-5536 
09(0318 14:37:28 CCO 044 44-99E82-9670 

Mimo da Conta 2036616146 Mas de Referancia 03/2018 

Citação 	 Valor176 
01 rrOEs 	 0,18 
°ames 	 0,08 
01n54s 	 0,32 
°imersa 	 Q27 
03M24s 	 Q57 
03pE4s 	 0,15 
09m2es 	 1,57 



Ligações Urais - Para Cabiam da Cutras Operadoras (Catinuasão) 
Número 

44938263895 
Tarifa 
Natnal 
Ncrrnsi 

Ctragâc 
02rrCOs 
COn42s 

44-937538337 

Data 	Itra 	Loadidade 
03133/18 	16:14:49 	CCO 044 
10103/18 03Z:43 X0044 
Sittolai 

798.424s 

Ugaçõas Lomis - Para Caço 
Ceta 	 Lm:didacta 	Nisso 
15[018 14:36:14 
160218 13:3202 
21/02/18 13.40 
2102/18 1727 
22/0218 14:3493 
2262/18 150401 
2342118 14:4160 
Z3/02/18 1647:55 
26132J18 1226:08 
2718 1410:50 
27/02/18 15:%35 
93102/18 15:49:44 
01/0318 1517:05 
omine 141999 
ceillY18 1408:07 
07/0318 17:39:22 
OXCV18 124221 
C403.18 1251:11 
080318 17:5316 
030308 121422 
C0/03/18 1513254 
Subbstal 

fi
ll

iW
IN

IM
Il

li
ld

 

MI
N1

11
11

11
11

11
11

11
1n

  

Ugnõss de Lcinga Distárda 

Valor R$ 

A34 
Q11 

IA30 

Vara RS 

000 
0.03 
0.03 
0.03 
0,0) 
060 
0,00 
060 
0,00 
0.03 
0.03 
0.03 
ClCO 
0.33 
QCO 
060 
0,03 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

CCO 044 	4459157-4072 
COD 044 	44-931446186 
CCO 014 	44-93157-4072 
OCO 044 	44-99103-76 
DC0014 	44-93112-2485 
CCO 044 	44-59112-2485 
CCO 044 	44-59145-9618 
CO0014 	44-93112-24E6 
COO 014 	44-99157-4072 
CCO 014 	4499112-2485 
CC0044 	4499112-2485 
DC0044 	44-93144.6186 
(t0044 	44-59145-5618 
X0014 	4493144-61E6 
CCO 014 	44-99145-0371 
XO 014 	44-59145-0371 
C03044 	44-99111-9567 
CCO 044 	44-991122485 
COD 044 	44-991556196 
XO 044 	4443146~ 
CCO 014 	44-99146-9M0 

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 44-99168-0072 - SARAMDI CAMARA NUMCIPAL 
UT1L2AÇÃO ACIMA CO CONTRATADO 

CPERACCRA 15 113.134CNCA 

Pm Dentro cio Estado - Para Celulares ee Outras Opera:buas 
Data 	Fira 	Localidacb 	Minero 	 Tarifa 
150288 	15:2213 	CCO 044 	43-999334935 	 ~si 
C403/18 	16:35:51 	CCO 044 	434714 
Suhhtd 

Dartro 	 Valor R3 
02m309 	 0.39 
C66086 	 4,s2 

%ralas 	 stirri 

VAU:R CO W044-99168-0072 

S55MCC6 CONTRATADOS 
LMUL1O40.40MN CO CCNTRATACO 

CrOTAL 
25,  

  

~o da Cata 20M6145 Niks de Refertmla: 0Y2018 



vivo Para garantir cio em ligação seja dnaci orada distarronte para consultores especializada que o atenderá° com 
eficiência e raprkg ~tate senpre atualizados os dados do Gesta da Conta Acesso 
weptvhecombrimateivoarrpresze. Se ~dr, H» 84 do Vem ~do ar 1058 de Mgr telefona Pessoas com neosssidacke espaziás de ~dolo ligue 142 

VEJA O USO DETAU-RDO DO VIVO 44-991684161 - SARAM CAVARA NIUMCIPAL 

SERODDS CallRATADZS 

VOO USAS 	ASS/ 
Período 	Incluso PltwiPacote 	letrado M netos/Unidades 

11/02r18 a 1=18 	 • 	
Valor RS PlanciPacote 

  

5,53 

  

COVTA CEE' MENSAL 
	 Penada 	Incluso FtandPacoto 	Utiltrado MnutosAlridalte 	Vítor RI F1anoPacote 

. . 0.W  

SEINCOGESTAD 
Perfaço 

11/CW18 a 10,03/18 
Incha° Plan0P-acote Unindo Mnutco/Unidades Valor Ri FlanoPacote 	1 

QCO 

PAC CCRP 1D ROAMIC R.a 
Período 

11/02/18 a 1CY03118 
Inoluso FlaerPaxte 

- 
Wirado Annute/UnIdades Valor RS RanomPazte 	.1 

0,03 

PACOTE GEMO DZIVPLETO 
Período 

11/C018 a 10'l8 
Inoluso Flandr-a:cte 

- 
Utettado rinul~larke Vala RS FlanaPaosto 1 

0,03 

iNMAGRuPOZERO uri ‘ a RAIZ 
Período 

1V02(18 a 10W/18 
Incluso P1anoPacoto 

- 
Ulltarb linutce/Unklacke Valor RS eienriPaccte 	1 

0.03 

&MAÇOS% FLIDI 
Penedo 

11/02E18 a 10135118 
Inoluso PlandPaccte Ufitsxb 111nutcoUridades ~ar 93 PlanclPacote 	1 

QCO 

UgaçãesLozais • Para CeMaus Vim 
Data 	Hcra 	Locanda:h 	M1lizrero 
151:018 	15:31:CO 	ECO 044 	44-93132-1020 
1602/18 	13:03:10 	CCO 014 	44-991514620 
2102/18 	14:40£0 	CCO 044 	44-99912.339 
21/02/18 	165326 	CCO 044 	44-991446904 
~18 	13:0635 	CCO 044 	4449936474 
07/0Y113 	160239 	CCO 044 	44'99l47- 

'l8 	17.0503 	CCO 044 	44-99912-8 
OX3,18 124914 CO3044 444316843831 
Subtatal 

Ugazões tocas - Para Colidam de Cuns Operpkras 
Cata 	Hora 	Lccalidade 	Ninam 
14i'l8 1314:05 CM 044 44-997374061 
unas 15:1211 DE0014 44-95-4814 
1902/18 1246:17 CCO 044 44-95928-94136 
1902/18 14:46:3 CCO 044 4441719-7921 
16W/18 114629 COD 044 44~7-1984 
1902/18 14:34:16 CCO 014 .44-99951-1619 
16432/18 1945:31 111 )044 44-99951-1619 
19C2/18 122933 CCO 014 449982848213 
19W/18 1114:40 COD 044 44-99552-0230 1902/18 16:3015 CCO 044 44~5470 1992/18 1a5729 CCO 044 4463912935 
302/18 11:48:51 CCO 044 44-999053466 
2Y02/18 124711 CM 014 44-99910-2587 
2107118 14:05:37 COD 044 44-99713439D 
231'218 14:357 DC0014 44-99719.7921 
302/18 165721 COD 044 44~56248 
2302118 17:0107 CCO 044 44-94424-5534 
21/02118 123.59 110044 44-93831-103 
21/0.2/18 1424:55 110044 44~8-5326 
2V02/18 1633:19 (11) 044 44-9543302823 
M02/18 14301 CCO 014 44-99937450 
WOW18 145334 OCO 044 4409741-2202 
302/18 15:1023 DCO 014 4449848-4326 
2302/18 112242 DC0014 44-69985-9189 
23432/18 1149:25 ECO 014 44~84353 
23/02/18 14:3658 CCO 014 44-93E038281 
23002/18 15:354 CCO 044 44~24670 23102/18 15:5926 CCO 044 44~39 
2E/02/18 1141:26 110 044 44-99593.7721 
2542/18 162942 (10 044 44-944074304 
302/18 15:51:22 MD 044 4443940-2335 
302118 wass OCO 044 44~8-4460 
27/02/18 1234:Ce CCO 014 4443E6-4743 
27/02/18 14:C049 (10 044 4443407~ 
27/02/18 14:11:15 CCO 044 4449882-9670 
2702e18 14:4942 CCO 044 44-98407-9334 
2602/18 15:3926 D:0014 44-99719-7921 
2e/C2/18 161259 COD 014 44-99719-7921 

~o da Conta 2036616i46 IVEss de Referência 02arne 

Taifa 
Nomd 
Nomd 
Normi 
Ntrrrel 
Mord 
Norrel 
elorrne 
Nartn:4 

Duração 	 VatorRS 
01mes 	 0.28 
Wrnrs 	 Q11 
OirrOOs 	 0,76 
03m33s 	 0.08 
01m18s 	 022 
CtErrOOs 	 00.8 
01 rr00s 	 0,25 
01m193 	 022 
lann 	 203 

i
 

araçáo 	 Vala' R5 
COm3a 	 ate 
ObrtOs 	 0,17 
03m48a 	 0,64 
01m12s 	 0.20 
01rn303 	 ali 
COE003 	 ate 
COTO% 	 0,10 
01n24s 	 023 
COm33s 	 0.03 
01rrE4s 	 ar 
02m24s 	 0,40 
01m18s 	 022 
03m33s 	 0,59 
COmia 	 ali 
01m12s 	 029 
03nnes 	 0,13 
COnE4s 	 Q15 
03n3Os 	 ate 
C0n42s 	 0,11 
05n0Os 	 0,93 
03m4a 	 0,11 
Onnts 	 017 
°Urdes 	 022 
02T03s 	 0,42 
cem121 	 0,37 
02m18s 	 0.39 
03m3Os 	 0.03 
02m123 	 0.37 
Ctk•nrs 	 Q45 
01m3Os 	 0,17 
COrtat 	 0,03 
04m24s 	 Q74 
COm3Ce 	-' 0.08 
COrrtes 	i  

090142s i. e 	,,,\ 
4S \ 0.08 %.; 

0,11 
ames 	1 L.....,  • 	5 . 0,13 
93 Ŝes 	 : 013 

! • % . 

Pá; 67/513 



Oração 	 Valor Ft9 
0Orn2Cs 	 0,03 
COn3E 	 Q08 
COrrO5s 	 0,10 
COm3Os 	 Q08 
02rn24s 	 Q40 
03rT24s 	 0,57 
01rrCCt 	 Q17 
01n243 	 023 
0:003s 	 0,03 
02m36s 	 Q44 
Ci2m12s 	 0.37 
034554 	 0,10 
01n13% 	 0,27 
COrnItis 	 Q13 
%mias 	 Q13 
01m1 	 0,70 

75m42s 	 1z62 

W
ill

iil
ill

ir
n

ã ' 

Orate 	 Wor Fe3 
Tina 	 qco 
COrrOOs 	 0,02 
03rrO3s 	 0.03 
COmrs 	 0.00 
COr42s 	 QCO 
COn0Os 	 0,03 
COr42s 	 0,02 
03m3Os 	 000 
01m18s 	 0,00 
COm364 	 Q03 
01m1 	 Q CO 
Mintas 	 0,00 

Tarifa 
14:mel 
14:ms1 
Aterrei 
N:rrml 
NWITI 
Nbrrmi 
karrEl 
Narre( 
Ntrrml 
NrEi 
Nbmi 

VEJA O USO CETALHADO DO VIVO 44-991684161 - SARAM] CAM4RA MUNICIPAL 
UTTUZAÇÃOACINItt DO CONTRATACO 

_ 

• 

Uga05as Lixas - Pa a Celulats do Outras OparaJoras (Continuação) 
ata 	Hiaa 	Loa:Idade 	fanam 
01/031 11:1240 CCO 044 44~30179 
01/03/1 17:07:44 COD 014 44-99941~ 
02/03,1 125323 CCO 014 44-99719-7921 
02/03/1 110354 COD 044 44-99%2-3374 
02/0Y1 142923 CCO 044 4499,931-4078 
02/02/1 1615:32 CCO 044 44-939994E29 
CO031 1651:51 CCO 044 44-93~22 
0593,1 191953 CCO 044 44-59773-1556 
05/C13P1 17:12C0 CCO 014 44-99326~ 
09031 17:24:15 DCD 014 44%93/44.33 
C6031 14:0948 COD 044 4499%1-1619 
=1 14:3316 CCO 014 44-99032-9570 
COC3tl 1527:27 OCO 044 44-599937721 
09'l 132727 COD 014 44-99993-7721 
09/03/1 15:23% cco 044 44-59951-1619 
030Y1 16:17:38 OCO DM 44-99%02118 
Suttotd 

Ugaotes Locais - Para Gnço 
Dia 	Hora Loca~ Nanao 
16CQ/1 123915 DCO 044 44-59111-9557 
21432/1 133428 CCO 044 44-93157-4072 
2902/1 13%28 COD 014 44-99157-4072 
21/0211 17:07:33 DCO 044 44-99103-2976 
X02/1 14:4803 COD 044 4499111-9557 
28/02/1 1741 COD 044 44-99112-2485 
030Y1 1827:13 CCO 044 44-5914461% 
C603/1 135704 CO1)044 44-99112-2485 
0/31:13/1 17:51:06 DCO 044 4499155-51% 
0913311 131419 CCO 044 44-99155.61% 

Sul:togai 
14:%00 CCO 044 4449148W 

Ligações de lxima Dsttncia 

CPBRAOCRA 15 TEIERSNICA 

Para Cone o do Estado - Para Oal Sares 013 Cutras °pra:iras 
Cata 	Hora 	Lowlidade 	Nana° 	 Tarifa 	 Coração 	 Valor RS 1442/18 	15:4029 	CCO 044 	45-59934-11E0 	 Atm' 	 01m36s 	 124 Situai 

CrImals 	 124 

	 l 

VALOR CO VIVO 44-99168-0161 

Vão.  R$ SERAÇOS CONTRATADOS 

953 171LIZAÇÂOPOW)COCOORADICO 
15,93 

io vara_ 

Rirmo da Conta 2ow61E Nes de Retorto:kr 03/mi8 



•••• 

vivo 
Veta ki Ni\ o  1:7)  

Para garalir que sus ligacdo sc4a dribicreda ~adenta para conscitores especializados q.le o atendida ccm eflciercia e rapidez, ordenha soabre abalizados os date cb Gestcr de Corta ACOStre 
wnw.vivaccmlylneuvircerruesas. Se preferir, fim '8486 do Vivo eia:listado ai 1058 de cgaisuer telefona Pessoas ou,, necessidadss esçeciais de fab/auição ligue 142 

  

VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 44-99167-9999 - SARAM] CAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS CONTFCATADOS 
I 

VIM BYFRIESAS Ria ASSIM 
Perklid 

11.1:3(18 a 1091/18 
Incluso RarroPa:ote Utilizado NinutostUddades 

- 
Vala fiS RendPeCaD 

5,53 
I 

CONTA DET MENSAL 
Período 

11/0318 e 1CY0V18 
incluso Plancreaccb lliTaab NInutodUnklades wor in Rano/Po:ato 1 

0,00 

SERNACOGESTA0 
%Mo 

11/03,18 e 1004/18 
Inclua, PlardParote 

- 
Ltilicida teir~datiee Via 115 Raro'Paccto 	1 

0.00 

PAC OCFP U3 RCOWING Ra 
Período 

11/0:V1B a 10"01/18 
Ércluso PlanorPacote 

- 
Uriarab hinaceAmdades vaicr RS aaneeexte ) 

OCO 

PACoTE GESTPOCCIVRETO 
Peri cdo 

11K0118 e 1CY01/18 
Incluso Plano/Paste 

- 
Wizab anutositrldrcles Vala rd mancePacorm 1 

0.00 

INTRAGRUPO TEM Ul VCI RNZ 
Perfcdo 

11/03,18 a10101118 
hicluso Rant/Pacote Utíttiab MratodUnidaks Valor Ri PLanaPazote 	.1 

SOO 
- 

SEFMÇOSMS R.a 
Período 

11/03/18 a 10'0018 
bduso ~descole Utillzab Ni neta/Unida:Ice ~ir In PlanoPazote 1 

0.00 

VALCR DO VIV044-99167-9369 

• 
Vaia RS 

5,53 
SERVIÇOS CONTRATACOS 

<TOTAL  

• 

anuo da Conta 203616146 Ws de Refiwendx 042018 
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Para garantir que sta ligação seja dredonada draw-ente para consultores especializados que o ateniaraa can 
eficiência e rapidez, rrertenhe seflae aballos os dadas do Gesta da Cata Aoasse 
warivvivacornbrereurivoenptsas Se preferir, ligue *8486 do Vnto cadasfrado OU 1058 de adi:per telefona Pessoas 
com neoessidades espaciais da falaraucição ligue 142 

 

 

VEJA O USO DETALFiADO DO VIVO 44-99168-0072 - SAFWEI CAMARA MUVICIPAL 

 

SEROÇOS OCNTRATADOS 

‘. IVO EIVPRF_SAS RE( ASS/N 
Pedocb 

11/03/18 a 1001/18 

1 
Incluso Fiar», acate Untado Mnub2Unidadee Valer 12, Rani:Pacote 

5,53 1 

LOVTA OU M3454L 
Período 

11/0318 a 2218 

Indo RanurPacote Utilizado birutas/Unidades 

- 
Valer RS RanoPacobs 	.‘ 

0,03 

SERMO GESTA° 
Período 

11/03/18 a 1(Y04/18 

Incluso PlanorPacote Utilinda Mnurce/Unidades 

- 

Valor  

0,00 

PAC CCRP LD RLINV1NG RE( 
Pedalo 

11/03/18 a 1013418 

Incluso PlanciPacote Utilizada Mnutos/Unidades 

- 
Valer R$ F1ano/Pacote 	.‘ 

0.00 

PACOTE GESTAOCOVR_ETO 
Período 

11/0318 a 10t4/18 

Incluso PlanciPaxte Illilfrado Mnutce/Unidarles 

- 

Valor R$ Peou/Pacote 	." 

Q03 

INTRAGRuP02ERO UM wi RAP 
PeriOdo 

11/03/18 a 2218 

Incluso PlandPacote Ublbado Ninutos/Unidales Valor R$ Planoracte 	.‘ 

0.03 

SERVIÇO SMS FIZ( 
Paríccb 

11/218 a 10104/18 

Incluso RanaPacote Utilizado Ninutoslkickles 

- 

Vala R$ Man:4%mb 	... 

OS% 

ITT1LJZAÇÃO ACIMA CO CCNTRATADO 

ligaffles Laçais- Para Celulares Vivo 

• 

• 

Ceta 
13/0318 
Suttolal 

	

Hora 	Laceiidade 	ffinero 

	

126:01 	[CO 044 	44-99157-23E6 

- Para Celulares ck Caras Caradcras 

	

1-tua 	Localidade 	ftiiuu 
Ligações l_acais 

Creta 
12A33'18 14:33:54 DDD 044 44-99919-5411 
131218 122222 MD 044 44-9922-2961 

15:15:27 1343318 COO 044 44-999443279 
1310318 15:28:12 DDD 014 44996040557 
13,03/18 17:15:08 CCO 044 44-93818-4450 
14/[3/18 15:3905 DOO 044 44-99972-9516 
15,m/16 1210:55 110014 44-9%0065E6 
15218 13:51:23 LCO 014 44-99617-4433 
15'218 15:09:32 DDD 044 44-99939-7699 
190318 17:245 LM 014 44-99951-4651 
20/0318 1243:22 DDD 044 44-n252-2961 
203/18 1251:01 110 044 44-99295541 
20/03/18 143409 [CO 044 44-99911-9712 
20/218 14:43:48 DDD 044 44-99911-9712 
203/18 15:41:37 DCO 044 44 0021-1619 

44-99393-7721 21/03/18 1247:07 ECO 044 
22/03/18 1243:26 COD 044 44-99721-4102 
20318 13:1827 LCO 044 44-96433-2458 
22/0318 13:58:04 DC0044 44-93882-9970 
23/03/8 125816 CCO 014 44-99882-9670 
203/18 11:45:11 110 044 44-99828-4828 
203/18 1319:17 CCO 044 44-99721-4102 
27/218 14:0828 MO 044 41 9'990-9035 

44-99962-2102 27/218 17:14:22 DDD 044 
203/18 1237:33 110 044 44-99951-1619 
23/03/18 15:46:11 COD 044 44-99851-1619 
204/18 1251:05 110 044 44-998184460 
02(04/18 14:01:56 DOD 044 44-99114-9340 
2218 15:36:39 MD 044 44-998994530 
02/04118 16:55:39 [CO 044 44-99E61-261 
04/04/18 1903:55 ECO 044 44-99310-2450 
04/131/18 17:23:14 10044 44-99999-1599 
0594/18 122707 CGD 014 44-9~7907 

44-99334-3039 0901118 14:46:57 DCO 044 
05/01/18 1911:54 DM 044 44-99951-1619 
204/ 8 128841 CCO 014 44-99977-9214 
06/218 15:58:42 CCO 044 4433033-7547 

44-93831-8431 08218 16:2343 COD 014 
06/04/18 17:5948 110 044 44-99924-9628 
09/04/18 1229:18 [00 044 44-99924-9328 
03/04/18 14:59:05 DDD 044 44-99818-4460 
Subtrai 

Wnro da Corda 2666616146 Nes de Referência: 04/2018 

Duração 	 Via PS 
%mias 	 0,90 
05m18s 	 0,90 

Reação 	 Valor R$ 
01rre6s 	 Q18 
01m366 	 027 

Oleavilmeses 	 28 
0,39 

04m2Os 	 0,76 
0,42 

0wn54sC'rrOrs 	 0,18 
0,49 

oont4s03m12s 	 0,54 
0,15 

02m12s 	 0,37 
04m42s 	 0,79 
C2m12s 	 0,37 
[Ont4s 	 0,15 

02-MCG"54s8s 	 0,39 
0,15 

00m3Os 	 O% 
00m2s 	 0,15 
01m42s 	 0.28 
0200s 	 1,02 
COm42s 	 0,11 
00m30501rdts 	 0,17 

0,06 
020;s 	 1,2 
00m3Os 	 0,08 
02130s 	 0,08 
03m36s 	 0,61 
0:m48s 	 0,13 
02c42s 	 0,62 
camza 	 0,08 
04m54s 	 0,83 
Cern54s 	 0,49 
02160s 	 0,08 
0200s 	 0,51 
03m3Os 	 0,08 
Cemts 
02m36s 	

1,44 
0,44 

COm36s 	 0,10 
COm3es 	 0,10 
COm32 	 0,03 
07m03s , ',V., l:::‘ 	1.19 
gEm3fis,"‘.--' 

r/TÉS  . 	(1Ç 	-t- 
ka 

I  t ai L9 ....... 
Reg 5538 



VEJA O USO DETALHADO DO VIVO 
UTILIZAÇÃO ACIM4 Da CCNTRATACO (Corai ntação) 

. . ..m... ....-•• erv In i • n.n !• vi um— 

Ligap5ss Locais - Para Grupo 
Data 	Hora 	Lcaiidade 	Niánero 
12/W18 	124944 	[€0 044 	44-99111-9557 
1203118 	1245:56 	CCO 044 	44-99103-2976 
121%/18 	1223:09 	CCO 044 	44-99103-2976 
13/03/18 	14:46:13 	[€0 044 	44-99112-2485 
14/03/18 	13:31:21 	CCO 044 	44-99112-2485 
1443318 	15:03.49 	0W044 	44-99157-4072 
14/03/18 	17:3200 	DM 044 	44-99157-4072 
16/03/18 	16:16:01 	[€0 044 	44-99136-1466 
201%/18 	13:43:40 	CCO 044 	44-9914461% 
2303118 	16:15:16 	[€0 044 	44-99153-3310 
22/0308 	124908 	CCO 044 	44-99153-3810 
27/03/18 	13.25:03 	CCO 014 	44-99145/9918 

Taifa 
Natni 
Nprrrd 
NarrEl 
Narrei 
NarrE4 
Narnel 
NÚMRI 
Nn-rrEd 
Nand 
Ncm-Ed 
NorrrE4 
Nxrrol 
NxrrEi 

NarrE4 
NorrrEl 

Narrni Ce3m3Os 

(ração 
COrrOOs 
01rrE4s 
Olmlas 
03m3Os 
00m2es 
00m3Os 
COIT485 
03m3Os 
03rn4as 
03m4,3s 
01~ 
03m18s 
00120s 

03m3Os 
01~ 
13mtlas 

Valor R$ 
0,03 
0,03 
0,03 
0,03 
0,00 
0,00 
0,00 
0,03 
0,00 
000 
opa 
903 
0,03 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

04/0018 	14:47:42 	CCO 044 	44-99111-9557 
03401/18 	14:53:07 	(10014 	44-9914461% 
06/04/18 	14:01:11 	[€0 044 	44-99112-2485 
0301/18 	13:03:49 	0W044 	44-99146-9618 
Subtotal 

Ligações de Latia Distá' cia 

CIDERAIWA 15 11ELIEFeNC.A 

Para Dentro do atara- Para Calares da Caíras 

Taifa 
Narrei 
NxrrEd 

Dura* 
04m42s 
01m12s 

06m5is 

Vala In 
3,66 
0.93 

469 

I 

Operadoras 
Data 	Hora 	Los:alidade 	Minero 
2CV03/18 	14:2812 	DOO 044 	41-99906-52C6 
0304/18 	16:29:55 	CCO 044 	43-9%23-5799 
Subtobl 

VAIAR CO VIVO 44-99168-0072 
..) 

SERACC6 OCNTRATACOS 
U11LIZ400PCIA,45 CO CCNTPATPCO 

Valor R$ ) 

5,53 
21,53 

27,09  

Worm da Coito 2035616146 Ws de Rareada 0rV2018 



Tarifa 
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Tarifa 
nbn-ra 

Valitit$ 
St  0,03 

vivo Pwa garantir que Sua ligação seja (Racionada cfretanente rara consta:tas especializados, que °atenderão com 
eficiência e molda, mqtenha semre atualizados os dados do Gastar da Corta. Acosse 
vonatvivocantrInnuoivcerrpresas. Se preferir, ligue13486 cio Vivo cadastrado ar 1068 CM quatquar telefone. Pessces 
ccni necessidades especiais de fala/atrição ligue 14Z 

• 

VEJA O USO CETALHADO DO VIVO 44991E8-0161 - SAR.ANDI CAMARA MUMCJPAL 

SERVIÇOS COMIRATACC6 
I 

N AV EVERESPS RE( ASSO,: 
Período 

11/03/18 a 10/04/18 
Incluso PlanoPacote Utilizado Mnutosaincladse Valor R$ Ilano/Paccte 	' 

553 

CCNTA CET MENSAL 
Psnodo 

11/03/18 a 10'0E18 
Incluso asno/Pacole 

- 
Untada MnutocUnklada Valer res Ranaaste 1 

0,03 

WRMCOGESTA0 
Período 

1103/18 a 1004/18 
Incluso RamPacote 

.. 
Utilizado Ninutos/Unidecles Vãor R$ Plana/Pacole 	1 

0,03 

Periodo 

11/05/18 a 1001/18 PA C CCFP LORGAIVING ELE( 
Incluso Na 	c.? 

- 
Utilizado imoto/Unida:kis valor RS FlanoPaccte 

0,00 
1 

Período 

11/03/18 a 1004/18 
Incluso PlandPacca 

- 
Utilizado Mnutos/Unktscles Valor 14 PlanoPecote 	1 

0,03 
PACOTE GES7A000VPLETO 

INI1RAGESJP0 zeRo IN ). C1 RAJZ 
Penodo 

11/03/18 a 1004/18 
Incluso F1and/Paccte Utilaaio MnutadUnidades Valor R$ PlanoPaccte 	1 

0,00 

SERMÇO MIS FLEX 
Período 

11/00/18 a 10734/18 
Incluso Rano/Paccte Utilizado MnutoallInIdacke 

- 
Valor 125 Flano/Pacas 	1 

0,03 

LITILJZAÇÃOAOMA CO CCHIRATADO 

• 

Ligações Louis - Pa Celulares de Ofras Operadoras 
Localidade N11:111EÇO 

12/03/18 14:2359 DOD 044 44-99919.5411 
12/03/18 15:14:01 COD 044 44-99903-7014 
1303/18 1548:51 CCO 044 44-99E67-5414 

44-99991-1619 13/C0/18 163522 COD 044 
1306/18 17:11:47 MO 044 44-99772-8818 
14/03/18 1334:28 DDD 044 44-93951-1619 
14/03/18 1527:55 CCO 044 44-99950-3917 
15/03/18 14:0255 DCO 044 44-98407-9304 
15/03118 15:13:34 (]D044 44-995200937 
1903/18 17:55:55 COD 044 44-99951-1619 
1903/18 14:36:47 DCO 044 *99711-1597 
2)/03/18 14:48:26 DDO 044 44-99881-4914 
21/03118 13:01:32 COD 044 44998184460 
2103/18 150003 COD 044 4499338-0014 
W03/18 13:5528 CCO 044 44-99882-%70 
22/0318 15:49:53 COD 044 44-9~7721 

44-9dapd-~ 2303/18 16:16:21 CCO 044 
26/03113 1013:34 DCO 044 44-9~4828 
~18 1307:58 CCO 044 44998284828 
26/03/18 15:54:07 DCO 044 44-998%45772 
27/03/18 13:3530 DC0014 44.99882-9570 
27/0118 1551:16 COO 044 44-99818-4460 
2703/18 16:53:04 CCO 044 4499996-8907 
230318 13:53:11 CCO 044 44-99951-1619 
2803/18 152009 110 044 44~2-29.14 
0204/18 11:36:52 110044 44998284828 
02/0418 1617:08 COD 044 44-99929-7490 
03/04/18 
ceiam 8 

11:3532 
130724 

CCO 044 
110 044 

44998284828 
44-99988-2073 

03/04/18 1510:42 COD 044 44-997294251 
04/C4/18 17:34:51 CCO 044 4~285 
050E18 13:05 COD 044 44-9~9670 
W04/18 14:34:11 DOD 044 4499951-4651 
05/04/18 16:21:36 DDD 044 44584460171 
0504/18 16:5201 COD 044 4458436-3527 
OB/04/18 14:3249 COD 044 44-95433-3467 
00/04/18 1227:12 110 044 44938284828 
09/0418 1254:51 DCO 044 *99774-5285 
Suldotal 

Ligações Locais Para trupo 
Data 1-tra Localidade :quero 
12/018 1244:36 DDO C44 44-99157-4072 

Minero da Cada 2036616146 Ws de Referiríeis: 04/2018 

Drago Valor F$ 
01m3Os 0,25 
Cfmla 0,13 
01rrea 0,18 
03mais 456 

Oração Valor Ri 
Lenda 0,08 
andes 0,73 
01m54s 0,32 
01m3Os 0,25 
00m3Os 0,08 
Olnta 018 
00m4es 0,13 
02m18s 0,39 
02rn3Os 0,42 
00m3Os 0,08 
03m3Os 0,08 
03m3Os 008 
02m4a 0,47 
01mXe 0,18 
02rrOOs 0,34 
02m35s 0,35 
01rrOOs 0,17 
0:m30s 0,08 
Cerre% 0,10 
01m128 0,20 
Cerrffis 1,03 
03rn42s 0,62 
COm42s 0,11 
CCTn54s 0,15 
0:m54s 0,15 
01rrCa 0,16 
03m36s 0,10 
corrOq cxoa 
02mXs 0,34 
01m12s 0,20 
02rreOs 0,34 
0.41rffe 0,69 
COm42s 0,11 
cernias 1,49 
01m1es 0,22 
00m42s 0,11 
03m3Os 0,08 
00m54s 0,15 
64i184/. 10+86 

Ligações Locais 
Ceia 
12/03118 
14/03.18 
22/03/18 
Subtrai 

- Para Celulares Vivo 
lice 	Local irksde 

1345:26 	DDO 044 
17:14:40 	DEO 044 
14:43:50 	DDD 044 

Iskiner0 
44-9~7117 
44-99973-0008 
4499951-2025 



•• • • •••• 

VEJA O USO DETALHADO IX) VIVO 44-9316E10161 - SAIMM31 CÂMARA MUNICIPAL 
UTILIZAÇÃO ACIMei CCHTRATAGO 

Lignõzs Locais - Para Geio (Contintra) 
Dia 
1303718 

Hora 
14:4802 

Localidade 
CCO 044 

Número 
44-99111-9557 

Tarifa 
rtmtl 

Dtraoão 
130398 
1411318 

14:53:01 
1238:41 

CCO 044 OCO44-99153-3810 Nana 
C0130s 
00m3Os 

14W18 133117 
LC0014 44-99111-9567 Narrei COm54s 

140398 183217 
DDD 044 44-59111-9557 NXITEI 03,7136s 

15103/18 13.5251 
CCO 044 44-93153-3910 Norma C0443% 

1602/18 154018 
DC0014 44-99111-9557 Nismt COTOOs 

2313398 1948:55 
CCO 044 44-9914461% Mama 031154s 

2202/18 1816:59 
LCD 044 44-99145-0371 NSTITI 01m0Cs 

0304/18 14:3308 
CCO 044 44-99112-2485 ~til 03m33s 

0470818 14:4839 
COD 044 44-991468360 NomEd COmit3s 

04/0818 15:03:55 
DCO 044 44-99155-51% Narra 00m3Ch 

C6,0418 1513:47 
CC0044 44-59112-2485 Nyntl COm3Os 

Subtotai 
CCO 044 44-59103-2976 Nom( 01m1Els 

Cemils 
ligaçass de Lcrosi Dist:Sn:ia 

CFStACCRA 15 TELH:eNCA 

Pia Doiro do Estado - Pa-a Celulaes Vivo 
Dia 	Hora 	Lccalidade 	Mima 	 Tarifa 	 eira* 	 Vice F6 Crd01/18 	124354 	CCO 044 	41-99122-7744 	 Normal 	 C6m3% 	 2,63 Stteitar 

OtineOs 	 2,03 
Para Dato do Estado - Para Celulares de agras Operadcras 

Dia 	Hcra 	Localidade 	Núnie 	 Taifa 	 Dtra;30 	 Valor 14 02'01718 	1523 39 	COO 044 	41-93906-52C6 	 Norrnt 	 021016s 	 218 &Cota 
02m18s 	 Z 1 e 

	 I 
SERV1QCS 'nuvem Em PERICOOS ~ORES 

Ligaotes Locais • Pia Celulares de Oulras Operadoras 
DEM 	Hcra 	Lccalidade 	Número 
10W/l8 	10.2822 	coo 014 	44-99846-2709 
1CY03,98 	1 eass 	COD 044 	44-997588337 
Sobrai 

Tarifa 	 DirapSo 	 Valor Ft6 
Noma 	 COm3% 	 Q08 ~Ti 	 COTBOs 	 0,08 

0101)05 	 0,16 

VALOR DO V1VO 44-99168-0161 

SERA026 LONTRATACOS 
UTILIVC,A0.  POM4 CO CCIORATALO 
smviços unuzars EM PER/COOS ~CRS 

clOTAL  
2132 

Vali Ri 

O.% 
0,00 
0,00 
Q03 
0,C0 
0,00 
OCO 
0,00 
Q03 
Q03 
OCO 
0,C0 
ORO 

Ninar° da Cata 20%616146 tiras de ReferEncia 0.821 8 



À 	1 	 ` ...Ir `: n .: x .t" 	n...:•• :: t  
Re: ORÇAMENTO PRO... 	Que. 16:46 	 Edson Lar Arquitetura 	 64 KB 
Re: ORÇAMENTO PRO-• 	Que. 16:30 	 Concretta Arquitetura 	 65 KB 
Odora Internet - Conf... 	' Que. 16:27 	 MAILER-DAEMON 	 3 KB 	' 

Odara Internet - Conf..- 	Que. 16:21 	 MAILER-DAEMON 	 3 KB 
Odara Internet - Conf... 	Qua. 16:16 	 MAILER-DAEMON 	 3 KB _. 
Re: Empenho Câmara. . 	Que. 16:07 	 .113 Móveis p/ escritório 	 53 KB 
RES: Empenho Uma.- 	: Que. 15:13 	 Vendas- DIcarflex 	 10 KB 

Atualização do Modul..• 	Que. 14:24 	 INFORMATIVOS - IR Sistemas P... 	7 KB -I-- — - — -- 
fies: Orçamento hora ... , 	Que. 09:38 	 financeiroOpontualmarInga.co... 	411 KB 

Atendimento TIM - A/... ' 	• Que. 09:30 	 rodrigocm@vetorialtelecom.co... 	28 KB 	: 

Isabella LessIo 
_ 
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Re: MINUTA CONTRA-- 	Ter. 16:03 
- — 60 KB 

Sarandi 

17/05/2018 
Webmail Odara Internet :: Caixa de entrada 

compraseiscms.pcgov.br 	Sir 

trWebNletil 

Todas Atualizar Criar ema:: 	Responde Responde 	Encarno, 	Excluir 	Marcai 	Mais 	- 

CatiliOn ele eternal 	Covil snçks 

Caixa de entrada 

Rascunhos 

En.vtdos 

Spam 

Lixeira 
— -- 

DIVERSOS 

Passagens 

f-- 
Assunto 

Data 

RES: Atendimento TIM - A/c João Roberto Lopes 
De 	rodrigocmebvetorialtelecorn.cornor 2: 	Dota Que. 17:14 

Boa Tarde Joao, tudo Bom? 

Lamentamos informar mais nenhuma operadora está liberada a realizar atendimento a grei° Público.  Podemos 
apenas estar realizando atendimento para alguma associação da cidade, podendo ser Associação Comercial e 
Empresarial de Sarandi, Associação Cultural, Etc. 

Tentei alguns contatos com o senhor ontem e hoje, mais não consegui falar diretamente. 

Informo que para conhecimento todos os Planos da Tim sào com Ligações Ilimitadas para todo Brasil, tanto para fixo 
ou móvel de qualquer operadora, com valores a partir de R$44,90. 

Fico a disposição para maiores esclarecimentos. 

Att, 

ri RODRIGO AUGUSTO XAVIER 

corrStA7oe0EvENOAS 
.“95177.01.13e(n).048.de2G 

Wrrhnit0171 21" e  " 

Mauro ren et 

e1e.". e Meei"  " ee  

M 	Ca.anye st: 

De: compras@cms.pr.gov.br  (mallto:compras@cms.pr.gov.brj 
Enviada em: quarta-feira, 16 de maio de 2018 16:46 
Para: rodrigocm@vetorialtelecom.com.br  
Assunto: Re: Atendimento TIM - A/c João Roberto Lopes 

Boa tarde Rodrigo, 

Segue anexo com o orçamento que precisamos. Iremos realizar um processo de compras para 
aquisição do serviço de linhas telefónicas móveis. 
Aguardo a resposta. 

Att, 

João Roberto Lopes 

63% 

http://webmailcms.pr.gov.br/?_task=mailtmbox=INBOX 	 1/1 



Teaca  vivo 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

Segue conforme solicitado, orçamento para fins de confecção de edital. 

Istervir)Wftratanra  kari-die rão=imrIslie -"agrorierr6.gin)oefott :‘4 
Assinatura Básica Qtde 14 R$ 12,00 R$ 168,00 
Chamadas 	VC1 
operadora 

mesma 
Min 2000 R$ 0,30 R$ 600,00 

Chamadas VC1 fixo Min 2500 R$ 0,30 R$ 750,00 
Chamadas 	VC1 
operadora 

outra 
Min 2000 R$ 0,30 R$ 600,00 

Chamadas 	VC2 
operadora 

mesma 
Min 200 R$ 0,35 R$ 70,00 

Chamadas VC2 fixo M n 100 R$ 0,55 R$ 55,00 
Chamadas 	VC2 
operadora 

outra 
Min 100 R$ 1,25 R$ 125,00 

Chamadas 	VC3 
operadora 

mesma 
Min 100 R$ 0,35 R$ 35,00 

Chamadas VC3 fixo Min 100 R$ 0,65 R$ 65,00 
Chamadas 	VC3 
operadora 

outra 
Min 100 R$ 1,25 R$ 125,00 

Gestor Controle Qtde 14 R$ 4,99 R$ 69,86 
TOTAL MENSAL R$ 2.662,86 

Maringá, 10 de Maio de 2018. 

  

Luis Fernando Borro 
Gerente de Negócios Governo 

(44) 99185-2544 
luis.borro@telefonica.com   

02.558.157/0001-62 
Insc. Estadual: 108383949112 

TELEFÔNICA BRASIL S/A. 

Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, 1376 
Cidade Monções - CEP 04571- 

936 

SÃO PAULO - SP 

  

    

   

Telefonica green 5/A 
CNPJ/MF: 02.558.157/000142 

Inscdção Estaduat 108.353.949.112 

EM. Correspondência: Av. Dy. Chuoi Zadan, 860, 3'endar.  - Lado A -CEP 04583-110 - Mim Gibi. 50/7Paub/SP. 
End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrtni, 1379 Prendar -CEP 04571-000 -Cidade Membes - São Paulo/SP. 
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29105/2018 	 Sercomtel 1 Área do Cliente 1 Fale Conosco 

.• r .3 C..reCao:t. e pai-oro pe.ncipaI PI Ir para rodape .3: 

Acesso Rápido 
faIe Conosco 

aum / Acesso Rápido / fale Conosco 

Sucessso 

Dados enviados. Seu número de Protocolo é: 201805333042. 

Esta é a sua área de contato com a Sercomtel. 
Envie-nos suas dúvidas, criticas ou sugestões. Teremos o maior prazer em lhe atender. 

'Campas de preenchimento obngaário 

Cse. 

Tipo Pessoa' 

Razão Social' 

Telefone para Contato* 

E-mail' 

Ocorrência* 

Operação" 

Local' 

Assunto* 

Mensagem" 

EnvIar 	Limpar  

O Física 	(:) Jurídica 

1_ 	1 

' Selecione_ ---;1 

11.  Selecione... • I 

! Selecione... 	vi  

Restam 300 caractere(s). 

0 2018 Sercomtel - Todos os direitos reservados 
Telefonia Fixa: 103 43 - Telefonia Móvel: 105 1 

Ouvidoria: 0800 400 0430 
Central de Intermediação de Comunicação - CIC - 142 

Mapa do Site 

https://aplweb.sercomtelcom.bdareaChente/inserirFaleConosco.do  1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
AVENIDA MARINGÁ, 660 — CENTRO 

FONE: 44-4009-1750 
Site: www.ems.pr.gov.br  E-mail: compras(e0cms.pr.vov.br  

  

Solicitação de Abertura de Processo de Licitação 

Excelentíssimo Carlos Roberto Falaschi 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a 
abertura de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos 
orçamentários foi confirmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de Contabilidade, estando tudo de acordo 
com a legislação em vigor: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA PARA 14 LINHAS DE TELEFONIA MÓVEL 

Processo Administrativo n°27/2018 
Modalidade: Pregão 
Forma de Julgamento: Menor Preço 
Forma de Pagamento: 
Prazo de Entrega: 365 
Local de Entrega: CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1 

Itens: 

Serviço Unid Consumo Mensal Valor Unitário (min) Total 
Assinatura Básica Qtde 14 12 168 
Chamadas VC1 mesma operadora Min 2000 0,3 600 
Chamadas VC1 fixo Min 2500 0,3 750 
Chamadas VC1 outra operadora Min 2000 0,3 600 
Chamadas VC2 mesma operadora Min 200 0,35 70 
Chamadas VC2 fixo Min 100 0,55 55 
Chamadas VC2 outra operadora Min 100 1,25 125 
Chamadas VC3 mesma operadora Min 100 0,35 35 
Chamadas VC3 fixo Min 100 0,65 65 
Chamadas VC3 outra operadora Min 100 1,25 125 
Gestor Controle Qtde 14 4,99 69,86 

TOTAL MENSAL: 2.662,86 
TOTAL ANUAL: 31.954,32 

JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO COM BASE NO ARTIGO I, DA LEI FEDERAL N° 10.520/02 E 
ALTERAÇÕES.  

OK 

Sarandi, 29/05/2018. 



, `.•;,1.CIP 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
AVENIDA MARINGÁ, 660 — CENTRO 

FONE: 44-4009-1750 
Site: www.ems.ar.gov.br  E-mail: comprasQems.ar.gov.br  

  

Autorização de Abertura de Processo Administrativo de Licitação 

O Presidente da Câmara, CARLOS ROBERTO FALASCHI, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, especialmente a Lei N° 10.520/02, subsidiariamente a Lei N°8.666/93 e suas alterações legais, 
resolve: 

01 —Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA PARA 14 LINHAS DE TELEFONIA MÓVEL 

Processo Administrativo n° 27 / 2018 

Modalidade: Pregão 

Forma de Julgamento: Menor Preço 

Forma de Pagamento: 

Prazo de Entrega: 365 

Local de Entrega: CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

OK. AUTORIZAÇÃO PRESIDÊNCIA. 

Sarandi, 29/05/2018. 

CARLOS ROBERTO FALASCHI 

Presidente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
AVENIDA MARINGÁ, 660 — CENTRO 

FONE: 44-4009-1750 
Site: www.cms.pr.gov.br  E-mail: comprasOcms.pngov.br  

  

JUSTIFICATIVA DE MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 

Processo Administrativo n° 027/2018 
Protocolo de Requisição de Compras n° 026/2018 

CREDOR: TELEFONICA BRASIL S/A— 02.558.157/0001-62 

Objeto: • 
Item Serviço Unid Consumo Mensal Valor Unitário (min) Total 

lAssinatura Básica Qtde 14 12 168 
2 Chamadas VC1 mesma operadora Min 2000 0,3 600 
3 Chamadas VC1 fixo Min 2500 0,3 750 
4 Chamadas VC1 outra operadora Min 2000 0,3 600 
5 Chamadas VC2 mesma operadora Min 200 0,35 70 
6 Chamadas VC2 fixo Min 100 0,55 55 
7 Chamadas VC2 outra operadora Min 100 1,25 125 
8 Chamadas VC3 mesma operadora Min 100 0,35 35 
9 Chamadas VC3 fixo Min 100 0,65 65 

10 Chamadas VC3 outra operadora Min 100 1,25 125 
11 Gestor Controle Qtde 14 4,99 69,86 

Valor Total Mensal: R$ 2.662,86 

Valor Total Anual: R$ 31.954,32 

JUSTIFICATIVA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação, instituída pela Portaria n° 0037/2018-CMS, justifica a escolha da modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL para aquisição dos itens objeto do Processo Administrativo n° 

027/2018, acima descritos, com base legal na Lei Federal 10.520/02. 

Tratando-se de itens caracterizados como bens comuns, ou seja, que possuem padrões 

de desempenho e qualidade possível de serem objetivamente definidos pelo edital por meio de 

especificações usuais do mercado, decidimos pela modalidade de Pregão PresenciOra 

aquisição. Realizada a pesquisa de mercado para formação de preço estimado, con4tamos[que 
7 .  - 



oberto Santos o 
(01  
Leonardo Pin 1 i ilhan 

Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
AVENIDA MARINGÁ, 660 — CENTRO 

FONE: 44-4009-1750 
Site: wsvw.cms.pr.gov.br  E-mail: comprasQcms.pr.gov.br  

  

total do processo licitatório não ultrapassaria o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o que, 

de acordo ao disposto pelo art. 48, inc. I da Lei 123/2006 tornaria o processo obrigatoriamente 

exclusivo à participação de ME e EPP's, porém, verificando junto a ANATEL, constatamos a 

inviabilidade de tal processo de exclusividade pela não existência de empresas em quantidade 

que viabilize a competição. Assim, o referido Pregão será aberto a todas as empresas do ramo 

interessadas. 

Damos, portanto, prosseguimento ao processo administrativo para a realização da licitação na 

modalidade Pregão Presencial para aquisição de linhas telefônicas móveis para utilização da 

Câmara Municipal de Sarandi. 

Sarandi - PR, 29 de Maio de 2018. 

\kit 
Vagner tae1VaZaft) 

Presidente  Secretário 



• 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Avenida Maringá, 660- Jardim Europa - CEP 87.111-000 Fone: (44)4009-1750 
www.sarandi.pr.leg.br 	 Email: compras@cms.pr.gov.br  

Edital de Pregão Presencial n°004/2018-CMS 

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicações, que possua outorga da 
ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicações, para a prestação de serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), oferecendo o serviço de ligações Local e Nacional, além de 
serviços de mensagens de texto e pacote de dados para acesso à internet (modem USB), com tarifas intra-
grupo zero e roaming nacional e internacional, conforme quantitativo e as especificações técnicas 
relacionadas neste Termo de Referência. 

1.2. A licitação será julgada pelo menor preço global. 

1.3. Os serviços deverão seguir especificações, quantidades e valores máximos, conforme tabela abaixo, 
definidos de acordo com os orçamentos colhidos junto a empresas especializadas, ficando as licitantes 
cientes de que a proposta de preços apresentada com valores superiores aos ora estabelecidos será 
desclassificada pelo Pregoeiro. 

!te 
m 

Qtde Unid. Descrição Valor 
unitário 

Valor 
Mensal R$ 

Valor para 
12 meses 
R$ 

01 14 Unid. Assinatura Básica 12,00 168,00 2.016,00 

02 2.000 min Chamadas VC1 mesma operadora 0,30 600,00 7.200,00 

03 2.500 min Chamadas VC1 fixo 0,30 750,00 9.000,00 

04 2.000 min Chamadas VC1 outra operadora 0,30 600,00 7.200,00 

05 100 min Chamadas VC2 mesma operadora 0,35 70,00 840,0 

06 100 min Chamadas VC2 fixo 0,55 55,00 660,00 

07 100 min Chamadas VC2 outra operadora 1,25 125,00 1.500,00 

08 100 min Chamadas VC3 mesma operadora 0,35 35,00 420,00 

09 100 min Chamadas VC3 fixa 0,65 65,00 780,00 

10 100 min Chamadas VC3 outra operadora 1,25 125,00 1.500,00 

11 14 Unid. Gestor Controle 4,99 69,86 838,32 C:. 
ci. 	r 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Avenida Maringá, 660- Jardim Europa - CEP 87.111-000 Fone: (44)4009-1750 
www.sarandi.pr.leg.br 	 Ema: compras@cms.pr.gov.br  

Edital de Pregão Presencial n° 004/2018-CMS 

VALOR MÁXIMO PARA 12 MESES 	 R$ 31.954,32 (trinta e um mil novecentos 
e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos). 

DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição do referido objeto é indispensável para o normal desenvolvimento das atividades do 
Legislativo, tendo em vista que o Contrato n° 129/2013-CMS e suas respectivas prorrogações legais se 
encerram no dia 15/06/2018, necessário se faz a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento do serviço de telefonia móvel, permitindo dessa forma com que os vereadores lotados nessa 
casa de leis, assim como alguns servidores efetivos possam se comunicar entre eles e a população fora do 
prédio ou até mesmo do município, por virtude de viagens a interesse da administração pública. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
3.1. O instrumento contratual terá validade de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual e sucessivos 
períodos, até o máximo de 60 meses, atendendo ao disposto pelo art. 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 

4. ESPECIFICACÕES TÉCNICAS  
4.1. O serviço objeto deste projeto básico/termo de referência deverá obedecer às disposições do Decreto 
n° 6.654, de 20 de novembro de 2008 — Plano Geral de Outorga de Serviço de Telecomunicações prestado 
no regime público — P00, e alterações posteriores; Decreto n°2.056, de 04/novembro/1996 — Regulamento 
de Serviço Móvel Celular (Resolução n° 477/2007- ANATEL), e alterações posteriores, e demais normas 
estabelecidas pela Agência Nacional de Telecomunicações —ANATEL, entidade integrante da Administração 
Pública Federal Indireta, submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das 
Telecomunicações, com função de órgão regulador dos serviços de telecomunicações no território nacional, 
e consistirá, no mínimo, das seguintes operações: 

4.1.1 Chamadas VC1 — Móvel/ Móvel (Mesma Operadora) Para chamadas originadas e 
terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço 
Móvel Pessoal da mesma operadora. 

4.1.2. Chamadas VC1 — Intragrupo Para chamadas originadas e terminadas na área de 
mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço Móvel Pessoal, • 	pertencentes ao Plano Contratado. 

4.1.3. Chamadas VC1 — Móvel/ Fixo Para chamadas originadas e terminadas na área de 
mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo. 

4.1.4. Chamadas VC1 — Móvel/ Móvel (Outras Operadoras) Para chamadas originadas e 
terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço 
Móvel Pessoal de outras operadoras. 

4.1.5. Chamadas VC1 — Móvel/ Móvel (Mesma Operadora) Para chamadas originadas e 
terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço 
Móvel Pessoal da mesma operadora — LINHAS PABX. 

4.1.6. Chamadas VC1 — Móvel/ Móvel (Outras Operadoras) Para chamadas originadas e 
terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do Serviço 
Móvel Pessoal de outras operadoras — LINHAS PABX. 

4.1.7. Serviço Telefônico Móvel-Móvel no Pós-pago e na modalidade Longa Distância/Nacional 	, 
(VC2 e VC3), compreendendo as ligações entre os telefones móveis adquidos :pelo 
SEBRAE/TO (intragrupo nacional). 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ 
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Edital de Pregão Presencial n° 004/2018-CMS 

4.1.8. Serviço Telefônico Móvel-Móvel no Plano Pós-pago e na modalidade Longa Distância 
Nacional (VC2 e VC3), compreendendo as ligações para telefones móveis da mesma 
operadora que originou a chamada. 

4.1.9. Serviço Telefônico Móvel-Fixo no Pós-pago e na modalidade Longa Distância Nacional 
(VC2 e VC3), compreendendo as ligações entre os telefones móveis adquiridos pelo 
SEBRAEfT0 (intragrupo nacional). 

4.1.10. Serviço Telefônico Móvel-Fixo no Plano Pós-pago e na modalidade Longa Distância 
Nacional (VC2 e VC3), compreendendo as ligações para telefones móveis da mesma 
operadora que originou a chamada. 

4.1.11. Serviço de Adicional por Chamada (AD) para ligações recebidas fora da Área de 
Mobilidade. 

4.1.12. Serviço de Deslocamento para ligações recebidas fora da Área de Mobilidade, mas 
dentro da área de numeração primária. 

4.1.13. Serviço de Deslocamento para ligações recebidas fora da Área de Mobilidade e da área 
de numeração primária 

4.1.14. Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida 
sua interrupção sem justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos 
fortuitos decorrentes de problemas não programados pela CONTRATADA, bem como obedecer 
todos os critérios abaixo relacionados. 

4.1.15. A assinatura básica corresponde ao valor mínimo cobrado pela operadora para cessão 
das linhas. 

4.1.16. O gestor controle é uma ferramenta on-line que permite o gerenciamento das linhas 
telefônicas, como bloqueio de serviços, liberação e acompanhamento do consumo em tempo 
real. O serviço de gestor controle deve ser individualizado por linha, permitindo a modificação 
em um linha telefônica só. Assim também como o acompanhamento do consumo também é 
checado de maneira individual. 

4.2. SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 

4.2.1 Critérios para originar e receber chamadas: 

I - Dentro da Área de Mobilidade: 
O usuário poderá receber e originar chamadas locais, nacionais (VC-1, VC - 2, VC-3), sem restrições. 

Nos casos de chamadas internacionais, a fiscalização do contrato deverá solicitar a liberação a contratada; 
O usuário poderá originar chamadas locais dentro da área de registro do tipo VC-1; 
O usuário poderá receber e originar chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo. 

II - Fora da Área de Mobilidade: 
a) O usuário poderá receber e originar chamadas locais, nacionais; 
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O usuário poderá originar chamadas locais do tipo da chamada local e nacional em roaming (VC- 1R e/ou 
VC-R, VC-2 e VC-3); 

O usuário poderá originar e receber chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo. 

4.2.2 Critérios e formas de cobrança dos SMP neste Termo de Referência: 

A contratante deverá ser isenta do valor da habilitação de todas as suas unidades móveis celulares 
durante toda a vigência do contrato; 

Os valores relativos às chamadas locais, Longa distância nacional e internacional e Roaming, deverão 
ser cobrados por minuto e será devida a empresa contratada conforme descrição constante no subitem 13.3 
do Edital, pelas chamadas realizadas ou recebidas a cobrar, com exceção de: 

i. Chamadas originadas a cobrar; 
ü. Chamadas originadas franqueadas; 
iii. Chamadas originadas para os serviços públicos de emergência e de utilidade pública ofertada pelas 
prestadoras dos serviços de telecomunicações. 

Chamadas e uso de dados em roaming internacional serão cobrados de acordo com pacote contratado 
no momento da solicitação não serão cotados valores ou apresentados lances na licitação por parte das 
operadoras, para este serviço a Câmara Municipal de Sarandi disponibilizará a quantia de R$ 1.000,00 (hum 
mil reais) durante os 12 (doze) meses de contrato, conforme informado no subitem 13.3 do Edital. A 
CONTRATADA deverá disponibilizar o serviço de roaming internacional nos seguintes continentes: América 
do Norte, América Central, América do Sul, África, Ásia, Oceania e Europa; 

c.1) A CONTRATANTE entende que em alguns continentes pode haver países onde não há oferta dos 
serviços de telefonia móvel e dados, sendo assim a CONTRATADA não tem obrigação de fornecer o 
serviço. 

Os valores relativos às chamadas locais VC-R (móvel/fixo em roaming) e VC-R (móvel-móvel em 
roaming) deverão ser cobrados por minuto e também são devidos à empresa contratada conforme no 
subitem 13.3 do edital, pelas chamadas realizadas ou recebidas a cobrar. 

e) A prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal deverá ter cobertura mínima em todo o território dos 
Estados do Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, Rio de Janeiro, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerias, Goias e o Destrito Federal. Além da cobertura nos Estados citados está deve abranger o 
maior número possível de municípios do restante do território nacional, pois os vereadores da casa pode 
viajar para qualquer município nacional. 

f) Os chips que serão utilizados no PABX (LEUCOTRON) são os mesmos disponibilizados pelas operadoras 
no mercado para uso em celulares. 

4.2.3 Na hipótese de perda, furto ou roubo de aparelho celular em uso pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá bloquear e/ou cancelar, sem ônus adicional, o respectivo código de acesso, 
mediante solicitação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. Neste caso a Câmara Municipal de Sarandi 
providenciará o registro do boletim de ocorrência, enviando cópia para contratada, ficando a CONTRATADA 
isenta, sendo a responsabilidade imputada após averiguação dos fatos ao responsável pelo aparelho no 
momento do ocorrido ou a Câmara Municipal de Sarandi; 

4.2.4 A contratada deverá disponibilizar, ainda, as seguintes facilidades: 
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Manter serviço antifraude, em horário comercial, com detecção de clonagem e tomar as devidas 
providências, imediatamente após ter ciência de ocorrência e sanar as falhas de modo que os usuários 
possam retomar a utilização do serviço no prazo máximo de 24 horas, não eximindo a contratada da 
responsabilidade por quaisquer ligações que sejam realizadas por aparelhos clonados ou em quaisquer 
outras modalidades de fraude; 

Possuir ferramentas de autenticação que garantam a segurança dos serviços prestados e dos dados 
trafegados; 

Garantir que os usuários da contratante possam enviar e receber mensagens de texto para/de qualquer 
outra operadora de SMP; 

Oferecer ferramenta on-line, via internet, que permita a consulta pelo fiscal do contrato dos minutos 
utilizados para as chamadas a serem faturadas por código de acesso, bem com ao pacote de dados; e) 
Fornecer, sem ônus para a contratante, ferramenta de gestão on-line para configuração de serviços, 
bloqueios, controle de consumo e outros; 
f) Disponibilizar, sem ônus para a contratante, os serviços de: 

Desvio de chamada (siga-me); 
Identificador de chamadas; 
Chamada em espera; 
Bloqueio de ligações a cobrar, quando solicitado; 

Bloqueio de linhas, quando solicitado; 
Chamadas originadas para os serviços públicos de emergência e de utilidade pública; 
Acesso telefônico a Central de Atendimento da contratada a partir de estações fixas ou móveis 

de qualquer localidade dentro do território nacional. 

g) Adotar ligações locais com custo zero entre os códigos de acesso da contratante, objeto deste 
documento e previamente definidos, de mesmo código de área e estando na mesma área de registro (VC1 
MIM — em grupo), efetuadas na modalidade VC (móvel-móvel), em todos os dias da semana e em qualquer 
horário; 

h) Indicar consultor ou gerente de conta que irá acompanhar o contrato, informando seus 
respectivos contatos, devendo o consultor gerente ser empregado da contratada. 

i) Disponibilizar o serviço de Caixa Postal para todas as unidades móveis, sendo o valor cobrado de acordo 
com o uso do serviço em minutos conforme informado na planilha de preços do subitem 13.3 do Edital. 

4.2.5 O valor unitário a serem cobrados para os minutos excedentes para ligações locais e demais 
serviços contratados, deverá ser o mesmo valor unitário da franquia contratada. 

4.2.6 Os valores a serem cobrados pela contratada para todos os itens de comunicação especificados neste 
documento deverão ser aqueles apresentados na proposta da licitante vencedora independente de horário 
e/ou dia da semana. O fornecimento e a habilitação de novos códigos de acesso e reposição de aparelhos 
por defeitos deverão ser realizados pela contratada, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após 
solicitação escrita do fiscal da contratante, e deverão seguir todos os critérios e obrigações descritos neste 

termo de referência. 
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4.2.7 A contratada deverá disponibilizar o SMP de longa distância em todas as cidades do Brasil onde o 
aparelho móvel estiver em funcionamento. 

4.2.8 A contratada deverá receber reclamações, solicitações de serviços e pedidos de informação da 
contratante e respondê-los ou solucioná-los nos prazos fixados no PGMQ/SMP e neste termo de referência, 
seguinte dos parâmetros abaixo: 

Todas as reclamações, solicitações de serviços, pedidos de rescisão e pedidos de informação 
apresentados pelo fiscal da contratante devem ser processados pela contratada e receber um número de 
protocolo numérico, a ser obrigatoriamente informado imediatamente após o atendimento, para possibilitar o 
acompanhamento de sua solução, inclusive por intermédio da Internet, do Centro de Atendimento, do Setor 
de relacionamento ou do Setor de Atendimento da contratada; 

A contratante tem direito de solicitar, a seu critério, que a resposta à sua solicitação seja fornecida por 
meio de contato telefônico, mensagem eletrônica, internet, mensagem de texto ou correspondência por 
escrito; 

A resposta da contratada às solicitações da contratante deverá ser sempre fundamentada. 

4.2.9 Os termos de solicitação de serviços serão emitidos pelo fiscal do contrato, através de fax e/ou 
endereço eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio de comunicação disponibilizado pela Contratada, e 
serão considerados entregues a partir da data e horário da confirmação automática de entrega emitida pelo 
aparelho de fax e pelo e-mail. 

4.2.10 No decorrer da execução dos serviços descritos neste documento, as ocorrências inerentes aos 
serviços deverão ser registradas no Processo Administrativo de fiscalização do contrato e comunicadas ao 
gestor do contrato para aplicação de sanções conforme previsto neste Termo de Referência. 

4.2.11 A empresa contratada deverá indicar formalmente preposto para funcionar como elo entre a 

410 
	empresa contratada e a Administração, informando todos os contatos necessários, tais como e-mail, 

telefones, fax, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de qualidade. 

4.2.120 preposto, indicado pela contratada, deverá desempenhar as seguintes funções: 

Prover a boa prestação dos serviços contratados; 

Entregar ao responsável indicado pela Administração as estações móveis celulares conforme as 
disposições insertas neste documento; 

Apresentar ao responsável indicado pela Administração os registros necessários e competentes sobre a 
prestação dos serviços objeto deste termo de referência; 

Providenciar a correção de falhas registradas pelo responsável da Contratante; 

Adotar as providências necessárias e suficientes a regular prestação dos serviços; 

Realizar reuniões periódicas com o fiscal do contrato, nas dependências da contratante, caso nec 
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g) Realizar outras atribuições inerentes à função de preposto, tendo em vista a eficiência e efetividade na 
prestação dos serviços ora contratados. 

5. DOS PREÇOS PROPOSTOS  
5.1 A LICITANTE deverá cotar o preço unitário mensal e o preço total da proposta. No preço cotado deverão 
já estar inclusas as despesas legais incidentes, bem como, deduzidos quaisquer descontos que venham a 
ser concedidos. 

5.2 O preço será calculado com a quantidade de minutos/serviços estimados x preço de ligação por minuto 
— percentual de desconto ofertado. 

5.3 Considera-se preço da ligação por minuto os constantes do PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS ou PLANO 
40 ALTERNATIVO DE SERVIÇOS da prestadora aprovado pela ANATEL - Agência Nacional de 

Telecomunicações. 

5.4 A planilha de formação de preços deverá estar preenchida com as tarifas constantes do plano Básico ou 
Alternativo de serviços da LICITANTE, conforme subitem 13.3 do Edital. 

7. DA ESTIMATIVA DE TRÁFEGO  
7.1 A estimativa de tráfego indicada no subitem 13.3 do Edital corresponde à média mensal (estimativa), em 
minutos, das ligações telefônicas efetuadas e servirá de subsidio na definição da quantidade de minutos a 
ser contratada. 

7.2 O perfil de tráfego constante no quadro acima, em decorrência de sua natureza estimativa, servirá tão 
somente de referencial para as licitantes formularem suas propostas e posterior análise da proposta mais 
vantajosa após descontos para a Contratante. 

7.3 Para a cotação de preços, as licitantes devem considerar que todas as ligações ocorrem nos horários 
correspondentes à tarifa normal. • 7.4 O perfil de tráfego constante no subitem 13.3 do edital, em decorrência de sua natureza estimativa, não 
indica qualquer compromisso futuro de utilização. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O recebimento e a aceitação do objeto, pelo órgão licitador, dar-se-á mediante análise especifica que 
comprove sua conformidade com os padrões estabelecidos neste Edital, em conformidade com o disposto 
no artigo 73, inciso II e seus parágrafos da Lei n. 8.666/93. 

8.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com este Termo de 
Referência e com o Edital. 

DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO  
9.1. O objeto deste Contrato será prestado sob a forma de Execução Indireta, pelo menor preço global. 

9.2. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pela Contratada da seguinte forma: 

9.2.1. Serviços Iniciais, considerando-se inclusas as condições apresentadas pela CONTRATADA em sua 
proposta: 
Implantação das linhas contratadas com portabilidade em caso de necessidade para a manuter4á dos i.j<' 
respectivos números. No prazo de 2 dias úteis após a assinatura do contrato. 
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Assistência / suporte técnico à equipe interna usuária dos softwares, de forma a dirimir dúvidas que acaso 
surgirem na sua operacionalização. 

c) Instalação e treinamento operacional do sistema gestor online ao servidor responsável. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste instrumento 
contratual, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-os caso estes estejam em 
desacordo com a proposta da Contratada; 

10.2. Comunicar imediatamente à contratada as irregularidades verificadas na prestação dos serviços para 
que esta providencie a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades; 

10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 
pactuado; 

10.4. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, 
atestar as notas fiscais e efetuar o pagamento, nas condições, prazos e preços pactuados; 

10.6. Emitir Nota de Empenho; 

10.7. Publicar os extratos do Contrato, na forma da Lei; 

10.8. Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes de cada pagamento. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1. Prover condições que possibilitem o início da prestação dos serviços em até 10 (dez) dias, a contar da 
data de assinatura do contrato; 

410 11.2 Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições de 
habilitação exigidas para a contratação; 

11.3 Indicar preposto na cidade de Sarandi-PR ou Maringá-PR, com a anuência da CONTRATANTE, para 
representá-la, sempre que for necessário, durante o período de vigência do Contrato; 

11.4 Possibilitar a disponibilização de novas facilidades tecnológicas, quanto ao serviço e equipamentos 
utilizados; 

11.5 Possibilitar aos usuários de telefones celulares da CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, 
receber a prestação do serviço móvel celular em redes de outras prestadoras de serviço, sujeitando-se, 
nessa hipótese, às condições de tarifas e preços, bem como às condições técnicas e operacionais por elas 
estabelecidas, de acordo com a regulamentação vigente, responsabilizando-se por todas as despesas pelo 
uso do sistema móvel celular em "roaming", que serão incluídas na conta de serviços que emitir; 

11.6 Prestar os serviços durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana; 

11.7 Apresentar nota fiscal/fatura mensal consolidada, e demonstrativo individual de utilização dos serviçcir?->_, 
por terminal, com no mínimo as seguintes informações: 

?;. 
i. Dia e horário em que foi utilizado o serviço; 
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V. Duração da utilização do serviço; 
iii. Número chamado, origem e destino, quando em roaming; iv. Valor dos serviços, inclusive impostos. 

11.8 Descontar na nota fiscal/fatura vindoura os serviços cobrados indevidamente no mês, bastando, para 
tanto, simples comunicação da CONTRATANTE; 

11.9 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.10 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a 
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregaticio com os mesmos. 

11.11 Realizar a portabilidade dos números existentes, no caso da contratada ser diferente da atual; 

11.12 Executar a prestação dos serviços obedecendo às disposições legais e regulamentos pertinentes à 
área de telecomunicações, de acordo com as normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, bem como às recomendações e parâmetros aceitos pela boa técnica; 

11.13 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, através de um consultor designado para acompanhamento do 
contrato, conforme determinação deste termo de referência; 

11.14 Manter disponível, durante toda a vigência do contrato, telefones e endereço eletrônico do preposto 
(consultor técnico) para solicitação dos serviços pelo fiscal do contrato, bem como, informar, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração dos referidos contatos; 

11.15 Manter atendimento com pessoal qualificado por 24 (vinte e quatro) horas por dia, para sanar 
qualquer problema com os acessos móveis pessoais da contratante, podendo ser serviços de tele 
atend i mento/cal I center; 

•
11.16 Comunicar, imediatamente, á CONTRATANTE, por escrito, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

11.17 Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis; 

11.18 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante na execução dos serviços; 

11.19 Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços e/ou reparos; 

11.20 Manter, ao final do contrato, a prestação dos serviços por, aproximadamente, 20 (vinte) dias, no caso 
de outra empresa vencer o certame licitatório, visando a realização do processo de portabilidade, 
objetivando a não interrupção do serviço de telefonia; 

11.21 Acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

11.22 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas, bem como das transferências de dada 
realizadas, conforme objeto de cada contrato; 

1 (3. 
11.23 Cumprir tempestiva e integralmente as determinações da fiscalização do contrato; .45_4 
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11.24 Fornecer e instalar gratuitamente na Câmara Municipal de Sarandi, o serviço de gestão dos serviços 
contratadas pela mesma — Caso o Gestor Controle seja um programa que necessite de instalação em algum 
aparelho computador 

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor público 
regularmente designado pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n°8.666/1993. 

12.2. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada. 

12.3. O ato de recebimento dos produtos/serviços não importa em sua aceitação. A fiscalização deixará de 
atestar os produtos/serviços entregues, caso apresentem irregularidades, especificações incorretas ou 
defeitos de fabricação ou que estejam contrariando os padrões determinados pela legislação oficial vigente. 

12.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. 

12.5. A CONTRATANTE deve solicitar a substituição de materiais/serviços que sejam considerados 
defeituosos ou inadequados. 

12.6. Na ausência da indicação de funcionário responsável pela fiscalização do contrato ou ata de registro 
de preços pela Câmara Municipal, a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização recairá, 
automaticamente, sobre a Presidência da Casa. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  
13.1 Após a fase de lances, a Câmara Municipal de Sarandi verificará junto ao licitante e/ou fabricante se a 
marca/modelo indicados na proposta de preço condizem com as especificações exigidas no edital, sob pena 
de rejeitar a marca cotada; 

13.2. Poderá a Contratante recusar o material/serviço, caso não se enquadre nas características previstas 
neste Termo de Referência e no Ato Convocatório; 

13.3. Para formalização do contrato o licitante deverá apresentar todos os dados bancários da empresa 
para cadastro no setor de pagamentos, bem como o endereço eletrônico (e-mail) e o contato do 
representante que atenderá aos pedidos da Câmara Municipal de Sarandi. 

13.4. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto ao Departamento de Licitações da Câmara Municipal 
de Sarandi, localizada na Avenida Maringá n° 660, Centro, Sarandi — PR, 12h00 às 18h00, nos dias úteis, e 
no site www.sarandLprieq.britransnarencia/licitacoes-e-contratos.  Outras informações pelos telefones: 
(44) 4009-1750, ou através dos e-mails comoras@cms.órgov.br  e/ou comoras@sarandi.órleg.br. 

Sarandi (Pr), 15 de maio 2018. 
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Aprovo o presente Termo de Referência, conforme 
disciplina o inciso I, parágrafo segundo do art. 7° da Lei n° 
8.666/93, e, determino a realização imediata da licitação 
na modalidade Pregão Presencial — Menor Preço Global 

Carlos Roberto Falaschi 
Presidente — CMS 

• 
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NOTA EXPLICATIVA 

Processo Administrativo n° 027/2018 
Protocolo de Requisição de Compras n° 026/2018 

Para a edição do Termo de Referencia para o presente processo licitatório outras empresas foram 
consultadas. Sendo que: 

411 TIM — respondeu dizendo que não atende empresas da administração pública. 
Claro — Não respondeu nosso contato até o presente momento. 
Oi — Não respondeu nosso contato até o presente momento. 
Nextel- Não atende nossa região. 
Sercomtel — Não respondeu nosso contato até o presente momento. 
Algar — Não atende nossa região. 

Por esse motivo os valores estimados no Termo de Referencia estão baseados na única cotação 
enviada por empresa. 

Sarandi - PR, 29 de Maio de 2018. 

4/3  
g:o Roberto Santos Lopes 

Secretário 
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Estado do Paraná 

Exercício: 2018 

Empenhos Orçamentários por Desdobramento 

CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Exercício: 	2018 

Empenho Data Credor Programatica Valor Valor Anulado Processo/Ano 

Desdobramento: 339039 -58 -00 	SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

4/2018 03/01:2018 CLARO S.A. 01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.39 00.00. 1001 1.113,54 0,00 012018 

35/2018 05/02/2018 CLARO S.A. 01.001.01.031.00012.001.:' 3 90.39 00.00. 1001 1 	11352 0.00 0/2018 

7012018 13:03/2018 CLARO S.A 01.001.01.031.0001 2.001 3.3 90 39 00 00. 1001 1 	113.60 0,00 02018 

104/2018 10/04/2018 CI.ARO S.A 01.001.01 031.011 01 2.001 3.3 90 3900.00 1001 1 	149,18 0,00 0.7.018 

140 /2018 I5:05/2018 CLARO S.A 01 001.01 031.0001 2 001 1.3 90.39 00.00 1001 I 	11.3.54 0,00 012018  

I ata! do Demlohni mento: 5.603,38 0,00 

Total Geral: 5.603,38 0.00 

Total Liquido: 5.603,38 

pCLARAÇAO 

Declaramos, nos moldes da legislação vigente, que existe a dotação orçamentária para 

cobrir as despesas abaixo especificadas. 

Número de Reseva: 	 33 

Despesa: 0100101031000120013390390000 	
1001 

Reduzido: 19 	
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU Ri DICA 

Valor: 	31.954,32 

3390395800 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (((Reuistra o valor das despesas com tarifas 

decorrentes da utilização desses serviços, inclusive telefonia celular, centrex 2000 e tarifa de 

habilitação.))) 

PARA ESTE DESDOBRAMENTO FORAM FEITOS OS EMPENHOS ACIMA ATE A 

PRESENTE DATA 

Data: 04/06/2018 

I-Iistórico: 

044511 

Contabilidade - 2.3.08. WWW.Clolech.conbr 	04/06/2018Pág. 1 



Presidente 

Gabinete da Presidên 
	aos 05 ditis do més de verei d 	o de 2018. 

s Roberto Fataseld 'Ledo" 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1  
ESTADO DO PARANÁ 

005/18  
PORTARIA Ng 

• 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. P - Considerando a Lei Federal n° 10520/2002, de 17.07.2002, que rege os procedimentos 
licitatários na modalidade Pregão. Nomeia os Servidores abaixo relacionados para comporem como 
Pregoeiro e Membros equipe de apoio, para conduzir e julgar os processos Licitatórios da modalidade 
Pregão, deste Poder Legislativo Municipal de Sarandi, conforme segue: 

— PREGOEIROS:  

GFtACIELLE SILVA LIMA 
- JOÃO ROBERTO DOS SANTOS LOPES 
- JOÃO LEONARDO PINELLI MILHAN 

TI — EQUIPE DE APOIO:  

- GRACIELLE SILVA LIMA 
- JOÃO ROBERTO DOS SANTOS LOPES 
- JOÀ0 LEONARDO PINELL1 MILHAN 
CAMILA DE SOUZA BUENO DOS SANTOS 

- LUCAS ATAL1BA RANTIN DE CARVALHO 
- RENAN AUGUSTO DOS SANTOS VOLPATTO 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

• 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n° 660 - Centro 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

PARECER N° 36/2018/ASSESSORIA JURÍDICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27/2018 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. PREGÃO PRESENCIAL. MINUTA DE 
EDITAL. ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL. POSSIBILIDADE 
JURIDICA. RECOMENDAÇÕES. 

I - RELATÓRIO 

	

1. 	Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, que tem 
por objeto a contratação de prestação de serviços de telefona móvel, conforme 

especificações do Termo de Referência (fls. 39-49). 

2. Os autos, contendo 101 páginasl, foram formalizados e encontram-se 

instruídos com os seguintes documentos: 

Solicitação de contratação dos serviços, fl. 01-04; 
Oficio n° 002/2018/CPL, solicitando o quantitativo do objeto à Diretoria 
Administrativa para dar inicio ao processo licitatório em apreço (fls. 05-06); 
Ofício n° 005/2018/DEAD, informando o consumo médio do objeto (fls. 07-31); 

Tentativa de pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da 
licitação, fls. 32-34, a qual foi justificada a fl. 50; 
Solicitação de abertura do processo licitatório, fl. 35; 
Autorização da autoridade competente para a abertura da licitação, fl. 36; 
Justificativa da contratação constante do Termo de Referência, fls. 97-49; 

Termo de Referência, pendente de aprovação pela autoridade competente, 

fls. 39-49; 
Declaração de existência de recursos orçamentários, fl. 51; 
Minuta do edital e anexos enviada a esta Assessoria Jurídica no e-mail 

institucional jurídicoacms.pr.qov.br. 

	

3. 	Na sequência, em 08/06/2018, o processo foi remetido a esta procuradora 
signatária. Contudo, o edital e seus anexos foram formulados visando o Registro de 
Preços, o que não se coaduna com a natureza contínua do objeto em questão 

1  Processo Administrativo n° 27/2018, totalizando 101 páginas onde as primeiras 52 páginas foram 
encaminhadas a esta Assessoria Jurídica na forma física e o Edital e seus Anexos (totalizando 49 págMeii6' O  
email institucional juricficocms.pr.qov.br, em 08/06/2018 e, depois de retificados; reenviados em 12/ 12018- ( IS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n° 660 -Centro 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

(prestação de serviços de telefonia móvel), razão pela qual solicitamos a correção do 
processo administrativo (doc. 01), com seu posterior reenvio a esta Assessoria 
Jurídica para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, 
nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

É o relatório. 

11 - PRELIMINARMENTE 
11.1. Tempestividade da Manifestação Jurídica 

Cumpre informar que, frente à inexistência de lei local regulamentando o 
Processo Administrativo Municipal e, em consonância com a previsão do art. 15 do 
Novo Código de Processo CiviI2, à manifestação desta Assessoria Jurídica aplicam-
se os prazos do art. 42, caput, da Lei Federal n°9.784/99, c/c o art. 219, CPC: 

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão 
consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo de 
quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de 
maior prazo. (grifo nosso). 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou 
pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. Parágrafo único. 
O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais. 

(grifo nosso). 

Portanto, recebido o processo em 08/06/2018, temos como termo inicial3  do 
prazo de 15 dias úteis 12/06/2018 e como termo final 02/07/2018, restando 
comprovada, dessa forma, a observância desta procuradora signatária quanto ao 
prazo legal. 

11.2. Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na 
fase preparatória da licitação. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos 

2  Código de Processo Civil. Lei n° 13.105/15. Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos leio 
trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiparriente. 
3  Código de Processo Civil. Lei n°13.105/15. Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão conãdõs 
excluindo odiado começo e incluindo o dia do vencimento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n°660 -Centro 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

textos de contratos ou instrumentos congéneres a serem celebrados e publicados. 
Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem 
compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a 
precaução recomendada. 

7. 	Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se aos 
seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente 
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua 
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos 
legalmente impostos. De fato, presume-se que as especificações técnicas 
contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da 
contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, 
tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com 
base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 
interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 
prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 
seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Em face disso, o ideal, 
para a melhor e completa instrução processual, é que sejam juntadas as publicações 
dos atos de nomeação/designação, ou as citações destes, da autoridade e demais 

411 	
agentes administrativos, bem como dos atos normativos que estabelecem as 
respectivas competências, a fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser 
facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para 
tanto. 

Oportuno observarmos, ainda, que não há determinação legal que imponha a 
fiscalização posterior de cumprimento das recomendações feitas no Parecer 
Jurídico. Também não há previsão legal sobre a manifestação jurídica na fase 
externa da licitação. Desse modo, após a emissão do parecer prévio e conclusivo 
sobre a minuta do edital, os autos somente devem retornar à Assessoria Jurídica em 
caso de dúvida jurídica especifica  formulada pela Administração, ficando 

dispensada a apreciação do procedimento licitatório concluído. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são 
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridáde. 
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedad‘que 

). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá no 660 - Centro 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua 

correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será 

de responsabilidade exclusiva da Administração. 

11. Feitas tais considerações, passamos à análise do mérito. 

III - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA 

12. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 

10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido .diploma lega14, são 

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

No caso vertente, houve expressa manifestação sobre a natureza comum dos 

serviços a serem contratados (fl. 37-38), o que viabiliza a adoção do pregão como 

modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame 

proposto. 

IV - DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

15. A licitação na modalidade pregão é regida pela Lei n° 10.520/2002, pelo 

Decreto Municipal n° 327/2009, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93. Os 

requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação.foram estabelecidos 

no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de  

contrafação  e definirá o objeto do certame,  as exigências de  

habilitação,  os critérios de aceitação das propostas,  as sanções 

Lei n° 10.52012002. Art. 1° - Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei Parágrafo único. Consideram-se bens e serviço,:comuns, 

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetNamente Ç- 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 	 f; 	lis 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n° 660 - Centro 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designarà,•dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade 
e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor. (grifo nosso). 

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o 
caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

IV.1. Justificativa da Contratação 

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente, a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

Salienta-se que não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito (oportunidade e 
conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a preceitos 
legais. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais 
completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu 
aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, 
desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros 
questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou necessidade da contratação, 
ou dos quantitativos estimados 

Quanto à justificativa da contratação, a mesma encontra-se prevista no 
Termo de Referencia (fls. 39-49), pendente, contudo, da aprovação, da- 
autoridade competente, merecendo as providências corretivas nesse sefifidó. 	• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n°660 - Centro 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os 
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, 
para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva 
existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela 
quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder a real 
demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem 
valor ao resultado da contratação ou superiores às necessidades deste Poder 
Legislativo. 

Por sua vez, a Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a 
autoridade competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos às 
fls. 53-101 (Minuta do Edital e Anexos). 

IV.2. Termo de Referência e Definição do Obieto 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve 
conter todos os elementos caracterizadores do objeto que .se pretende licitar, como a 
sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos e •o cronograma físico-
financeiro da execução. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 
definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades da Câmara 
Municipal, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes 
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não 
incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações apresentadas, tais 
como, no caso em apreço, a metodologia utilizada para a definição dos 
quantitativos do objeto, dado o seu caráter eminentemente técnico, bem como 
o número de linhas móveis solicitadas, cuja necessidade demanda análise da 
conveniência e oportunidade da contratação, a qual compete exclusivamente à 
autoridade assessorada, tal como explanado no item 7 desta manifestação. 

24. Feitas tais considerações, em atendimento à exigência legal, foi juntado 
nos autos o Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida (fis. 39-
49), pendente, contudo, de aprovação pela autoridade competente, merecendo 
correção nesse sentido. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n° 660 - Centro 
CNPJ 78.844.83410001-70 

IV.3. Pesquisa de Preços e Orçamento Estimado  
A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 

que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, 
critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo 
nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o Tribunal de Contas da União e 
os demais Tribunais de Contas dos Estados, orientam que a Administração obtenha, 

no mínimo, três cotações válidas e, em não sendo possível obter três cotações, 

deve-se consignar a justificativa nos autos. 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a 
existência de recursos suficientes para acobertá-la. Serve, também, para afastar o 
risco de limitação ou ampliação indevida da participação no certames, uma vez que o 

valor contratual estimado é determinante para definir, se a licitação deve ser 
destinada exclusivamente às microempresas, empresás de pequeno porte e 
sociedades cooperativas, salvo as exceções legais, as quais se aplicam ao presente 
caso, conforme justificado a fls. 37-38, em consonância .com o.art. 49, inciso II, da 
Lei Complementar n° 123/20066. 

No caso vertente, a justificativa da impossibilidade de obter três cotações foi 

apresentada a fl. 50. • 	IV.4. Verificação de Existência de Dotação Orçamentária 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente ao Pregão Presencial, estabelece 
que a realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem 
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma7. 

5  Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 4.7 desta Lei Complementar, a administração pública: 1 - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
6  Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar  quando: (...) II - não houver-,um---- • 
mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de peque4orte 
sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento com766atórib".•::,,. 
7  Art. 7°, § 2° da Lei n° 8.666/93. 
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30. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 

rubrica específica e suficiente, foi acostada à fl. 51. 

IV.5. Autorização para Abertura da Licitação  

31. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se 
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a 
contratação. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida,- deve emitir a 
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto 
Municipal n° 327/2009. No presente caso, tal exigência foi cumprida à fl. 36. 

IV.6. Designação_do_Preqoeiro e Equipe de Apoio  
32. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores da Câmara Municipal, cUjas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação 

especifica para exercer a atribuição. 

33. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e equipe de apoio à fl. 52, em 

atendimento à prescrição legal. 

IV.7. Minuta do Edital e seus Anexos  

34. Segundo o art. 21, incisos VII a IX do Decreto Municipal n° 327/2009, o 
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e_ seus anexos, o que 

foi atendido às fls. 53-101. 

35. Ainda, os requisitos do edital de licitação, trazidos no art..40 da Lei n°8.666/93, 
de aplicação subsidiária ao procedimento em epígrafe, também foram observados, a 

saber: 

O preâmbulo foi regularmente formalizado, contendo todos os requisitos do art. 

40, caput da Lei n° 8.666/93. Neste ponto, ver observações n° 2 e 3, 

constantes do corpo do edital. 

Quanto ao obieto da licitação, conforme anteriormente mencionado, não 
incumbe à.Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado 
caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administra ç6 q.ue 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá no 660 - Centro 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

verifique o cumprimento deste requisito, não citando características que 
direcionem a licitação para determinada marca, nem incluindo bens e serviços 
sem similaridade ou de marcas características e especificações exclusivas, 
salvo quando tecnicamente justificado, conforme art. 15, §7°, c/c art. 7°, §5°, I, 
Lei n°. 8.666/93. Neste ponto, ver observação n° 4, constante do corpo do 
edital. 

A forma de apresentação das propostas foi definida nos itens 6 a 10 do edital. 
Neste ponto, ver observações n° 6 a 8, constantes do Corpo do edital. 

As condições de participação foram estabelecidas no item 5 do edital. Os 
documentos comprobatários da habilitação dos licitantes, exigidos pelos artigos 
27 a 31 da Lei n-° 8.666/93, estão expressamente previstos no item 10 do edital. 
Ainda, a não aplicação da exclusividade de participação das ME e EPP foi 
justificada a fl. 37-38, conforme já mencionado no item 27, deste parecer. 

As previsões sobre o procedimento e julgamento constam do item 9 do edital, e 
o critério de julgamento das propostas foi definido no preâmbulo e no item 9.5 
como sendo o menor preço global, atendendo ao disposto no art. 40, VII da Lei 
n° 8.666/93. 

As disposições quanto ao pagamento foram compreendidas no item 5 do 
Anexo XI — Minuta Contratual. 

O item 15 do edital e o item 10 do Anexo XI previram as sanções para o caso 
de inadimplemento. 

As instruções e normas para interposição de impuqnações ao edital e recursos 
foram definidas respectivamente nos itens 4 e 11. 

Os prazos e condições para assinatura do Contrgto,, sua execução, 
recebimento do objeto da licitação e pagamento foram. éstabelecidos no item 
13 do edital e no Anexo Xl. 

Por fim, a Minuta do Contrato foi juntada na forma d.e Anexo XI, em relação a 
qual tecemos as observações n° 13 a 21, constantes do corpo do edital e 
seus anexos. Assim, desde que realizadas as alterações mencionadasa, a 
Minuta Contratual encontra-se em conformidade com â legislação em vigor./ 

8  Em observância ao Principio da Economicidade, as alterações da minuta contratual, bem como do Edital, d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Maringá n° 660 - Centro 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

V - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, desde que observadas as recomendações contidas neste 
parecer (em especial nos itens '19', '24 e '35' alíneas a, b, c e )), bem como no corpo 

do Edital de Pregão Presencial e seus Anexos9, opinamos, nos limites da análise 
jurídica e excluídos os aspectos técnicos, bem como de juízo de oportunidade e 
conveniência do ajuste, pela possibilidade jurídica, em tese, do prosseguimento do 

presente processo. 

Cumpre salientar que as orientações acima lançadas aplicam-se, no que 
couber, ao Termo de Referência e à Minuta Contratual,idevendo também estes 
sofrer as adaptações pertinentes, principalmente quando seus conteúdos 
reproduzirem o teor do edital. 

Registre-se por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve as 
questões jurídicas observadas na instrução processual . e, no , edital, com seus 
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lein0.8.666/93. Não se incluem 

no âmbito de análise desta Assessoria Jurídica os elementos téCnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da Câmara 
Municipal de Sarandi 

Este Parecer contém 10 (dez) laudas, todas rubricadas pela procuradora 

signatária. • 	
consideração superior. 

Sarandi, 14 de junho de 2018 

Ali 	7iroz evisan 
Advogad da C ama 	unicipal de Sarandi, 

OAB/PR n° 55.374 

Documentos Anexos: 
- Doc. 01 - correio eletrônico de 08/06/2018. 

Pregão Presencial e seus anexos (Processo Administrativo n° 27/2018), foram enviadas por esta Assessoffa •• 
Jurídica para a CPL no endereço eletrônico compras@cms.pr.qov.br  em 14/06/2018. 
9  Idem. 
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11/06/2018 
Menai' Odara Internet :: Re: edital telefonia móvel 

Assunto Re: edital telefonia móvel 
De 	<juridico@crins.pr.gov.br> 
Para 	

<connpras@crns.pr.gov.br> 
Da ta 	2018-06-11 12:33 

. 	. 

Em 2018-06-08 14:30, compras@cms.pr.gov.br 
 escreveu: 

Boa tarde Dr. Aline, 

Segue edital completo para a telefonia móvel. 

Att, 

João Roberto Lopes 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - PR 
Telefone: (44) 4009-1750 
Site: www cms pr.gov.br  [1] 

Links: 

[1] http:sw_j.cnis.pr.gov.br 

Prezado João Roberto Lopes, 

0 documento que nos fora encaminhado prevê que a contratação do objeto em questão (telefonia móvel) será 
realizada pelo Sistema de Registro de Preços, culminando na assinatura de uma Ata de Registro de Preços. 
Contudo, trata-se de Pregão Presencial com o fim de contratar a prestação de serviços contínuos, razão 
pela qual o instrumento correto a ser firmado entre as partes será um Contrato do Prestação de Serviços. 
Dessa forma, solicito a correção de todo o edital e seus anexos visando a celebração de um contrato e não de uma ata. 

Ainda, em algumas passagens do edital e anexos o critério de julgamento consta como o menor preço por 
item, o que também não se coaduna com o objeto em questão, merecendo correção nesse sentido. 

Por fim, solicitamos à Comissão Permanente de Licitação a utilização, como modelo, dos editais de Pregão 
Presencial anteriores, os quais já foram revisados por esta Assessoria Jurídica, fazendo as alterações 
necessárias para adaptá-lo ao objeto e a modalidade de contratação em questão, e, sendo possível, 
destacando em outra cor as modificações que foram realizadas no edital-modelo (por exemplo, utilizar 
como modelo o edital do Pregão 003/2

018 (tonners) para as contratações através do Sistema de Registro de Preços e utilizar o edital do Pregão 002/ 2017 (sistema) ou Pregão 004/2018 (projeto básico) para contratações de prestação de serviços. 

ii

Salientamos que a utilização de editais-modelo torna mais célere e efetiva a atuação da CPL e desta 
Assessoria Jurídica, modelos estes que podem e devem sofrer as alterações que se fizerem necessárias, 
seja pela verificação de inconsistências no caso concreto, seja pela aplicação das alterações ocorridas na legislação incidente. 

Pelo exposto, feitas as alterações indicadas, encaminhar novamente o edital para emissão do respectivo 
parecer, nos termos do parágrafo único da Lei n2  8.666/93. 

Atenciosamente, 
Aline Q. Trevisan. 

Advogada da Câmara Municipal de Sarandi 

hUps://webmailodalumnibd?jask=man&_an=pnnt&_uid=193&_mbox=SeMtextwin=1 
1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Avenida Maringá, 660- Jardim Europa - CEP 87.111-000 Fone: (44)4009-1750 
www.sarandi.orleg.br 	 Ema il: ompras@cms.ór.gov.br  

Edital de Pregão Presencial n° 005/2018-CMS 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2018-CMS 

Razão Social: 

CNPJ N ° 	I /. / / /. / / 1- 1 / / 1- / / 

Endereço: 	  n.°: 	  

Bairro 	 CEP / /. 	 / 

Cidade: 	 Estado: 	  

Telefones: ( 	/ / / / - / /_/_/Fax: (_/_J _I_/_/_/ / /_/ -  

E-mail: 	  

Pessoa para contato: 	  

DECLARO POR ESTE, TER RECEBIDO COPIA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 
005/2018-CMS, CONTENDO OS SEGUINTES ANEXOS: 

Anexo 1- Termo de Referência; 
Anexo II - Formulário Quantitativo e Modelo para Apresentação de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Idoneidade e de Inexistência de Fatos Supervenientes 
Impeditivos de Habilitação; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho de Menores; 
Anexo VIII - Modelo de declaração de não parentesco (art. 78 da Lei Orgânica do Município); 
Anexo IX - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional; 
Anexo X - Modelo de Declaração de Conhecimento das Informações e Condições do Edital; 
Anexo XI - Minuta do Contrato de Prestação de Serviço. 

Local: 

  

de 	 de 2018 

      

      

Assinatura do Licitante 

    

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2018-CMS 

1. PREÂMBULO 
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 78.844.834/0001-70, com sede na Avenida Maringá, n° 
660, Jardim Europa, nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, torna pública a realização de 
procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de telefonia móvel 
pessoal (smp) nacional e internacional, configurnando a comunicação de voz (móvel — móvel / 
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móvel - fixo), a qual será regida pela Lei n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal 327/2009, bem 
como, subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/1993 e alterações posteriores, demais normas 
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições estabelecidas no presente 
Edital. 

1.2. O PREGÃO será conduzido pelo Pregoeiro JOÃO ROBERTO DOS SANTOS LOPES, 
auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme designado pela Portaria n°005/2018, de 05/02/2018, 
publicada no jornal O Diário na edição n.° 13.439, de 07/01/2018, constante nos autos do 
processo. 

1.3. Os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão 
ser entregues e protocolados, devidamente fechados, até as 13:30 horas,  horário de Brasília, do 
dia 06/07/2018, no setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Sarandi, na Av. 
Maringá, n° 660, térreo, na cidade de Sarandi — Estado do Paraná. Encerrado o prazo, não será 
aceita solicitação de expedição ou entrega de documentos para substituição. 

1.4. A abertura da presente licitação terá início, em sessão pública, no dia 01-à"ÍP , as 
14:00horas, horário de Brasília, na sede da Câmara Municipal de Sarandi, na sala de reuniões da 
Casa, localizada no andar térreo, na Avenida Maringá, n° 660, na cidade de Sarandi — Estado do 
Paraná. 

1.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão, 
qualquer cidadão ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com o 
artigo 12 do Anexo I do Decreto Municipal n° 327/2009, e conforme instruções contidas no item 4 
do presente Edital. 

1.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos, somente serão prestados e 
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados aos e-mails 
compras@cms.pr.gov.br.  As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) 
serão disponibilizadas no site www.sarandimr.leg.br/transziarencia/licitacoes-e-contratos,  

1.7. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou 
informação referente ao edital em questão, estará disponível no site supracitado, cabendo 
aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pela 
Câmara Municipal, não cabendo aos mesmos alegar desconhecimento sobre quaisquer 
informações prestadas com referência ao edital em questão. 

1.8. O presente Edital estará à disposição dos interessados no setor de Protocolo da 
Câmara Municipal de Sarandi, no endereço supramencionado, e pelo site: 
www.sarandi.ptleg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos.  

2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação destina-se à contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL (SMP) NACIONAL E INTERNACIONAL, CONFIGURNANDO A COMUNICAÇÃO DE 
VOZ (MÓVEL — MÓVEL / MÓVEL - FIXO), nos quantitativos e especificações exigidos no Anexo I 
(Termo de Referência), que integra o presente Editai. 

2.2. Os proponentes deverão apresentar cotação obedecendo aos preços máximos para cada 
item indicado no Termo de Referência -Anexo Ido presente edital. 
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2.3. A visita poderá ser agendada pelo telefone (44) 4009-1750 ou 4009-1778 / 4009-1780 das 
12:00 às 18:00hr, ou pelo e-mail: compras@cms.Dr.govbr.  

2.4. As licitantes não poderão alegar desconhecimento das características técnicas dos 
serviços, mesmo que optem por não vistoriar. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O Contrato de Prestação de Serviço, cuja minuta integra o presente Edital na forma do seu 
Anexo XI, a ser firmado entre a Câmara Municipal de Sarandi e o vencedor do certame, terá 
vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação do contrato no Diário Oficial do Município, 
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, de acordo 
com o art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas, até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e n° do certame, a razão social da empresa, 
número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 
Setor de Protocolo da Câmara Municipal de Sarandi, no endereço indicado no preâmbulo deste 
Edital, das 12h00 às 18h00. 

4.2.1. A impugnação será julgada em até um dia útil, a contar da data do seu recebimento e 
a resposta será publicada no Diário Oficial do Município, e disponibilizada no site 
www.sarandi.leg.br  no link Licitações, adotando se necessário, as providências previstas nas 
legislações. 

4.2.2. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

4.3. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será 
designada nova data para a realização do certame. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta Licitação, empresas e profissionais liberais: 

a) Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o 
disposto nos respectivos atos constitutivos; 
h) Regularmente estabelecidas no Pais e que satisfaçam as condições deste Edital e 
seus Anexos. 

5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar, POR OCASIÃO DO 
CREDENCIAMENTO, DECLARAÇÃO de que cumprem com os requisitos estabelecidos no Art. 30 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e estão aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, podendo ser utilizado o 
modelo constante do Anexo IV. 

5.2.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
n° 123, de14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei n° 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Avenida Maringá, 660 -Jardim Europa - CEP 87.111-000 Fone: (44)4009-1750 
www sarandi.or.leg.br 	 Email: comorasOcms.ortgov.br  

Edital de Pregão Presencial n° 005/2018-CMS 

8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no item 
15.2 deste Edital. 

5.3. Não poderão participar direta ou indiretamente da presente licitação, os interessados: 

cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 

n°8.666/93; 
que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação; 

empresas impedidas de licitar e contratar conforme Lei Federal n.° 10.520/02, 
artigo7°; 

consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem regularmente no país. 

5.4. A observância das vedações descritas no item anterior é de inteira responsabilidade da 
licitante que, pelo descumpiimento, estará sujeita às penalidades cabíveis. 

5.5. A participação no Pregão importa o conhecimento e a total e irrestrita submissão dos 
proponentes às condições deste Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DO CREDENCIAMENTO 
61. No início da sessão pública do pregão, conforme horário e local indicados no subitem 1.4 
deste edital, o licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro devidamente 
munido dos documentos que demonstrem que possui poderes para as práticas de atos inerentes 
ao pregão. 

6.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, separados dos Envelopes 1 e 2, os 
seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, ou instrumento de registro comercial (certidão 
simplificada), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com 
data não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Carta de Credenciamento, conforme o modelo constante do Anexo III, ou procuração 
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, da qual constem 
poderes necessários à prática dos atos inerentes à licitação, como formular lances, 
negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, acordar, transigir, 
desistir, receber avisos e intimações, assinar declarações; 

No caso de Procuração por Instrumento Particular ou Carta de 
Credenciamento apresentar documento que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 

Quando a empresa se fizer representar por diretor, sócio ou gerente, a 
capacidade de representação será verificada em face do próprio contrato ou 
estatuto social. 

c) Documento oficial de identificação do representante legal, que contenha fotografia; 
d) Declaração de que se constitui como microempresa ou empresa de pequeno porte 

para os fins legais, assinada por profissional contábil (modelo do Anexo IV); 
e) Declaração de Responsabilidade (modelo do Anexo V). 
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e.1) Em caso da não apresentação da declaração de responsabilidade, a 
mesma poderá ser firmada no inicio da sessão pelo credenciado, adotando-se 
o modelo constante no Anexo V 

6.3. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro no inicio dos 
trabalhos, antes da abertura dos envelopes contendo Documentação e Propostas. Poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial e serão recebidos 
condicionalmente pelo Pregoeiro que se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e 
veracidade. 

6.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

6.5. A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no presente 
certame. Contudo, ela não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome 
da mesma na sessão do Pregão, inclusive interpor recursos. 

6.6. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão de processamento do 
pregão, deverá incluir a declaração de microempresa e empresa de pequeno porte (modelo Anexo 
IV) e a declaração de responsabilidade (Anexo V) no Envelope n° 1 - Proposta de Preço, sob 
pena de não conhecimento da sua proposta. 

6.7. Os documentos necessários para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos 
envelopes, e serão retidos pela Comissão e juntados ao processo licitatório. 

7. DOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS" E "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
7.1. Os ENVELOPES N° 1 — PROPOSTA DE PREÇOS e N° 2 — DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, devidamente fechados, deverão ser protocolados, de acordo com o contido no 
item 1.3 deste edital, constando da parte externa e frontal o seguinte: 

ENVELOPE N°01 — PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL 00512018-CMS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL, 
ENDEREÇO, TELEFONE, E-MAIL E NOME DA PESSOA RESPONSÁVEL 
NA EMPRESA. 

ENVELOPE N°02 — HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 005/2018-CMS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL, 
ENDEREÇO, TELEFONE, E-MAIL E NOME DA PESSOA RESPONSÁVEL 
NA EMPRESA. 

7.1.1. O envelope n° 01 deverá conter a PROPOSTA DE PREÇO da proponente 
para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos no item 8 deste Edital. 
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7.1.2. O envelope n° 02 deverá conter os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da 
proponente, relacionados no item 10.2 deste Edital. 

7.2. Antes da abertura dos envelopes n° 01 (proposta de preços) e n° 02 (documentos de 
habilitação) deverão ser os invólucros rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes 
presentes. 

7.3. Poderá o Pregoeiro solicitar aos respectivos representantes que complementem a identificação 
dos envelopes antes do horário previsto para o início da sessão, caso apresentem alguma 
desconformidade. 

7.4. Depois da hora marcada para o início da reunião, não serão permitidos adendos, acréscimos, 
substituições ou esclarecimentos sobre as propostas regularmente protocoladas, a não serem 
aqueles expressamente solicitados pelo Pregoeiro, sobretudo quanto à regularização de falhas 
meramente formais da documentação. 

7.5. Deverão ser vistados e rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio pelos representantes das 
empresas participantes, todas as propostas de preços e os documentos de habilitação analisados. 

7.6. O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão 
promotor da licitação, observada as prescrições da legislação específica. 
7.7. A análise do Envelope n° 02 ocorrerá somente depois de encerrada a etapa competitiva das 
ofertas, ordenação das propostas e proclamação da licitante vencedora do certame, e somente 
será efetuada do envelope da(s) licitante(s) cuja proposta for declarada a de menor preço. 
7.8. O envelope contendo a documentação de habilitação do licitante, autor da melhor proposta, 
será aberto para avaliação do atendimento das exigências consignadas no edital, originalmente 
firmadas em declaração, sendo que os demais envelopes contendo a documentação das empresas 
não vencedoras, serão devolvidos fechados e sob protocolo aos seus representantes. 

7.8.1. Os envelopes contendo a documentação das empresas não vencedoras estarão 
disponíveis para retirada pelos seus representantes, logo após a publicação do aviso de 
homologação da licitação no Órgão Oficial deste Municipio. 

7.8.2. Os envelopes que não forem retirados após 30 (trinta) dias da data estabelecida 
acima, serão inutilizados. 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. A Proposta de Preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada ou 
digitada com clareza, em 1 (uma) via, de um só lado, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos 
ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante ou impressa por processo eletrônico com indicação 
do número do Pregão, contendo a razão social, inscrição, CNPJ/MF e endereço completo da 
proponente, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, informando: 

discriminação completa dos itens cotados, obedecidas as especificações constantes 
no Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação; 
preço unitário por item, preço total por item e valor global da proposta, por lote, em 
algarismo arábico, nele inclusos todos os custos incidam ou venham a incidir tais 
como, fretes, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive o decorrente de 
manutenção necessária à perfeita prestação do serviço, se for o caso; 
prazo de validade da proposta, de no mínimo de 60 (sessenta) dias, a ser contado da 
data de abertura do Envelope n°01 — PROPOSTA DE PREÇOS; 
data, carimbo e assinatura do representante legal no final. 
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e) condições de pagamento, prazo de validade da proposta, prazo de entrega, garantia 
dos produtos/materiais/serviços ofertados (quando for o caso). A não apresentação 
destas condições na proposta entender-se-á que a empresa concorda com todas as 
cláusulas e condições contidas no Edital e em seus anexos. 

8.2. As propostas comerciais serão analisadas através do preenchimento das PLANILHAS DE 
PROPOSTA DE PREÇOS no ANEXO II, do presente Edital. 

8.3. Serão desclassificadas de plano as propostas de preços que cotarem preços acima do valor 
máximo estipulado no Edital para o item cotado, considerando valor máximo por item e valor 
máximo global. 

8.4. A proposta de preços deverá ser elaborada observando-se as especificações técnicas mínimas 
estabelecidas no edital e seus anexos, objeto desta licitação. Será exigido o preenchimento do 
campo DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, com as especificações do objeto de 
maneira que seja possível analisar a conformidade do objeto ofertado com as exigências do Edital, 
em conformidade com as especificações contidas no Anexo I. A descrição referida, pela empresa, 
deve ser firme e precisa, demonstrando o preenchimento das características exigidas, sem 
alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgador a ter mais de um resultado. 

8.5. Os participantes deverão informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo, quando 
houver, dos itens cotados. 

8.6. A Câmara Municipal de Sarandi não aceitará cobrança posterior de qualquer tributo ou 
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que 
venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

8.7. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão por 
parte da empresa ou de funcionário. 

8.8. Todos os preços apresentados na Proposta Comercial já deverão considerar todos os tributos 
e outros valores e encargos que a contratada utilizar, sendo entendidos como os valores finais para 
a proposta. 

8.9. Para efeito do pagamento das faturas, a proponente deverá indicar o número da conta 
corrente e o endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos 
correspondentes. 

9. DO RITO DO PREGÃO 
9.1.0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio reunir-se-ao, juntamente com os representantes presentes 
das proponentes e demais pessoas presentes no ato público, no local, data e horário estabelecidos 
no item 1.4 deste Edital, e anunciará o nome das licitantes que apresentaram envelopes, não 
cabendo desistência da proposta. 

9.1.1. A sessão do Pregão será continua, podendo ser suspensa para diligências e/ou 
interrupções que se fizerem necessárias, ficando as Licitantes convocadas para reinicio da sessão 
no dia e horário subsequente determinado na sessão pelo Pregoeiro. 

9.2. O Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes ou de seus representantes legais e 
recolhimento das declarações e documentos mencionados no subitem 6.2 do presente Edital. 
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9.3. Na sequência, o Pregoeiro procederá à abertura dos Envelopes N° 1, contendo as Propostas 
de Preço. 

9.4. O Pregoeiro procederá à verificação da conformidade da proposta de preço com as condições 
estabelecidas no Edital e seus Anexos, com a posterior rubrica pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
Licitantes. 

9.5. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO GLOBAL, sendo 
considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, 
dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 

9.6. Em caso de divergência entre o preço global apresentado e aquele auferido pela multiplicação 
das quantidades pelo preço unitário, prevalecerá este último. 

9.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem 
como a qualquer dispositivo legal vigente; 
que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 
proponentes; 
que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos borrões, entrelinhas 
ou dúbia interpretação capazes de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis 
de saneamento na própria sessão; 
com valor superior aos preços máximos, unitário e global, fixado no presente Edital; 
apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
excessivos ou manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação, comprovando 
que os custos são coerentes com os de mercado; 
apresentarem proposta alternativa, tendo como opção de preço ou oferta de vantagem 
baseada na proposta das demais Licitantes; 
forem entregues fora do prazo previsto neste Edital; 
estejam em desacordo com os demais requisitos previstos no item 8 deste Edital. 

9.8. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 
ordem de classificação para esses lances será definida através de sorteio, independentemente do 
número de licitantes. 

9.9. As propostas classificadas serão colocadas em ordem crescente, com observância dos 
seguintes critérios: 

seleção da proposta de MENOR PREÇO e as demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 
não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 
de 03 (três). 

9.10. Executada a fase de classificação e ordenação das propostas, o Pregoeiro abrirá a fase 
competitiva de lances verbais. 
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9.11. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas classificadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor. 

9.11.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, nunca 
superiores ou iguais ao último lance efetuado. 
9.11.2. O tempo para apresentação de lances será de 03 (três) minutos, quando não 
cumprido considerar-se-á, para fim de julgamento, o lance anterior, resultando, desta forma, 
na desistência de ofertar novo lance. 

9.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo proponente para efeito de ordenação das propostas. 

9.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Proponente desistente • 	às penalidades cabíveis. 

9.14. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá declarar 
vencedora e adjudicar a proposta. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito; 

9.16. Constatado o atendimento pleno das exigências habilitadoras, será adjudicada à proponente 
vencedora o objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 

9.17. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

9.18. Nas situações previstas nos subitens 9.12, 9.14 e 9.16, após declarada a licitante 
vencedora, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para obtenção de 
melhor preço. 

10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição 
de habilitação, na forma determinada baixo. 

10.2. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

10.2.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, com demonstração 
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto 
licitado; 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório 
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de seus administradores. Os documentos deste item deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
forma da lei. Os documentos deste item deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 
No caso de sociedade por ações, os documentos deverão ser apresentados 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

0 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
Certidão Simplificada da Junta Comercial, em validade; 

0 Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 
representante legal da empresa. 

10.2.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "h" e 
"c" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, às 
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos 
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante 
na forma da lei; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do 
Município sede do licitante na forma da lei; 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos 
do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
5.452, de 1° de maio de 1943; 

10.2.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da pessoa jurídica e com a indicação do número do cartório distribuidor 
existente no município, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, 
na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
sua apresentação. 
Balanço Patrimonial do último exercício social, exigível e apresentado na forma da 

lei, inclusive com Termo de Abertura e Encerramento, registrado na Junta Comercial 
do Estado da sede da Licitante, que comprove a situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia do 
Balanço de Abertura, devidamente registrada ou autenticada na Junta Comercial do 
Estado da Sede ou Domicilio da Licitante; 

Somente serão habilitadas as Licitantes que apresentarem no Balanço 
Patrimonial os índices de Liquidez Geral - ILG, Solvência Geral—ISG e Liquidez 
Corrente — ILC igual ou maior que 01(um),ou que atendam ao subitem b.4 deste 
Edital. O cálculo dos índices acima será feito em conformidade com as seguintes 
equações: 

Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

Liquidez Geral (LG) = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo 
não Circulante 

Solvência Geral (SG) = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Comprovação do Capital Social integralizado e de, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) do valor estimado da contratação, conforme determina a Lei 8.666/93, 
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, através de índices 
oficiais; 

As empresas que apresentarem resultado menor que 1 (um) em qualquer dos 
índices referidos acima, quando de suas habilitações, deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração o capital social integralizado ou 
patrimônio líquido o mínimo de 10% do valor estimado da contratação, na forma 
dos §§ 2° e 3°, do artigo 31, da Lei 8.666/93, como exigência imprescindível para 
sua classificação. 

10.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 
a) Atestado de capacidade técnico-operacional expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove ter a licitante executado, de forma satisfatória, 
objeto semelhante ao deste Edital, conforme modelo do Anexo IX. 

10.2.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
Declaração de idoneidade e inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação (conforme modelo constante do Anexo VI deste Edital); 
Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância ao artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal 
(conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital); 
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Declaração de Não Parentesco — Art. 78 da Lei Orgânica do Município (conforme 
modelo constante do Anexo VIII deste Edital); 
Declaração de conhecimento das informações e condições do Edital (conforme 
modelo constante do Anexo X deste Edital). 

10.3. Os documentos que não possuírem prazo de validade em seu corpo serão considerados 
válidos desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista 
para a apresentação dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO", com exceção dos documentos referentes à qualificação técnica, que por sua 
natureza não perdem sua validada 

10.4. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, ainda, por quaisquer meios de 
autenticação eletrônica por assinatura digital, conforme legislação vigente, não se aplicando aos 
documentos que puderem ter sua autenticidade verificada via internet. 

10.4.1. Serão aceitas apenas cópias legíveis; 

10.4.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou 
rasuradas. 

10.5. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência do Contrato. 

10.6. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 
a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal. 

10.6.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 

10.7. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais. 

10.7.1. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e 
não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a 
proponente será inabilitada. 

10.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

10.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

10.10. Em conformidade com a LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames Venatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
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10.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.10.2. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 
para a abertura da fase recursal. 

10.10.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, 
sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário observada à ordem crescente de preço, os autores 
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou revogar a licitação. 

10.11. Se a proponente for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela 
própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante 
pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e 
condições previstas neste item. 

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor 

10.13. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes 
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem 
ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e por todos os 
licitantes presentes. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Qualquer licitante deverá manifestar ao término da sessão do pregão, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob 
pena de decadência do direito de recurso. 

11.2. Manifestada a intenção, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem 
contrarrazões, em igual número de dias, cuja contagem terá inicio no primeiro dia útil subsequente 
ao término do prazo do recorrente. 

11.3. O recurso, bem como as contrarrazões, será dirigido a Câmara Municipal de Sarandi, por 
meio de protocolo a ser realizado junto ao setor de Protocolo da Câmara Municipal de Sarandi, no 
endereço indicado no item 1.3 deste edital, e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à 
autoridade competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 03 (três) 
dias úteis. 

11.3.1. A licitante poderá, também, apresentar as razões de recurso no ato do Pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na Ata, ficando as demais licitantes, desde logo intimadas a 
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apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, sendo-lhes 
assegurada vista imediata do processo. 

11.4. Não serão aceitos recursos interpostos através de fac-símile, e-mail ou de recursos cuja 
petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou apresentada por quem não está legalmente 
habilitado para representar a empresa licitante. 

11.5. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias 
úteis para: 

11.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

11.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão ou; 
11.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a qual deverá, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, proferir decisão definitiva antes da homologação do 
procedimento. 

11.7. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

11.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para homologação. 

11.10 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados através de comunicação por e-mail e publicação no site da Câmara Municipal, 
na aba Licitaciies do site www.sarandi.pr.leg.br. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
12.1. A adjudicação do objeto desta licitação será feito à licitante cuja proposta seja considerada 
vencedora. 

12.2. A adjudicação será pelo Pregoeiro, ao final da sessão do Pregão, sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
12.3. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação da proposta vencedora será realizada 
após decisão dos mesmos. 

12.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação da proposta de vencedor ou depois de decididos 
os recursos, confirmada a regularidade de todos os procedimentos adotados. 

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Câmara Municipal de 
Sarandi convocará o licitante vencedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assine o 
Contrato de Prestação de Serviços sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais sanções legais aplicáveis. 
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13.2. A convocação para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços formalizar-se-á 
mediante notificação por meio eletrônico ou qualquer outro meio, a critério da Câmara Municipal. 

13.3. O prazo para assinar o Contrato de Prestação de Serviços poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual periodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado, aceito por esta Administração. 

13.4. A recusa injustificada do licitante em assinar o Contrato de Prestação de Serviços ou aceitar o 
instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitá-lo-á a multa de 10% 
(dez por cento), sobre o valor total do Contrato, além das demais sanções cabíveis previstas no 
Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002. 

13.5. Se os licitantes, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, não assinarem o 
Contrato de Prestação de Serviços, é facultado à Câmara Municipal, examinando e verificando a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, proceder à convocação 
para assinatura, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e legislação 
pertinente. 

13.6. A convocação para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, sempre que solicitado 
pelo setor requisitante, ocorrerá obedecendo-se à ordem de classificação e os quantitativos de 
contratação definidos no Termo de Referência, conforme cotação do vencedor. 

13.7. No ato de assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, a adjudicatária deverá 
apresentar: 

comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, as quais deverão 
ser mantidas pelo Contratado durante sua vigência; 
cópia autenticada do estatuto ou contrato social da empresa, e eventuais alterações 
que envolvam sua representação legal; 
no caso de procurador, instrumento público ou particular de mandato, este último com 
firma reconhecida, outorgando poderes especiais ao mandatário para a prática do ato, 
comprovada a capacidade do signatário para nomear procurador, mediante 
apresentação de cópia do ato constitutivo em vigor; 
carta de apresentação do preposto da Contratada, que ficará responsável perante a 
Administração pela execução das cláusulas contratuais e pelo recebimento de 
comunicações formais. 

13.8. As licitantes beneficiárias do Contrato de Prestação de Serviços não poderão transferir 
os direitos e obrigações dele decorrentes a outrem. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Sarandi, sendo: 

-0100101031000120013390300000 1 1001 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

14.2. As despesas para os exercícios subsequentes correrão por dotação específica a ser 
consignada. 
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14.3. O valor total estimado desta licitação é de R$ 31.954,32 (trinta e um mil novecentos e 
cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos). 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 
falsa; ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficará impedida de licitar e 
contratar com o Município de Sarandi, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital, no contrato e das demais cominações legais. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara poderá, além da pena prevista no 
subitem 15.1, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 
descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção 
das necessárias medidas de correção; 

Multa - conforme item 15.5; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade aplicadora da penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua 
ação ou omissão. 

15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, observando o disposto no Art. 81 da Lei 8.666/93. 

15.4. Ocorrendo um dos fatos descritos nos subitens anteriores, a Câmara Municipal de Sarandi 
poderá convocar as licitantes remanescentes para fazê-lo, na ordem de classificação. 

15.5. Ficam fixados, a título de multa, garantida a prévia defesa, os seguintes limites máximos: 

I - Multa de mora de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, até o 300  (trigésimo) dia, no 
caso de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, calculado sobre o valor 
estimado de contratações; 
II - Multa compensatória de 10% (vinte por cento), sobre o valor estimado do contrato, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto, fora das especificações 
contratadas. 
III - Multa compensatória de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado do 
contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da 
legislação pertinente. 

15.6. As sanções previstas no subitem 15.5 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com as 
previstas nos subitens 15.1 e 15.2, incisos I, III e IV, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme art. 87, §2° da Lei 8.666/93. 
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15.7. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas. motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Câmara Municipal de Sarandi devidamente 
justificado. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus 
documentos de habilitação, e a Câmara Municipal de Sarandi não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

16.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

16.3. Na contagem de prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o 
do vencimento. 

16.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente. 

16.5. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de Cópias deste Edital 
obtidas por meio de terceiros. 

16.6. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

16.7. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

16.8. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento sempre que 
tiver dúvidas ou julgar necessário. 

16.9. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei n°8.666/93. 

16.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

16.11. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

16.12. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Avenida Maringá, 660- Jardim Europa - CEP 87.111-000 Fone: (44)4009-1750 
www.serandi.or.leg.br 	 Email: comoras@cms.or.gov.br  

Edital de Pregão Presencial n° 00512018-CMS 

16.13. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, independentemente de transcrição. 

16.14. Em conformidade com a Lei n° 10.520/2002, para todas as referências de tempo contidas 
no presente edital será observado o horário local da sede da Câmara Municipal de Sarandi. 

16.15.0 Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto ao Departamento de Licitações da Câmara 
Municipal de Sarandi, localizada na Avenida Maringá n° 660, Centro, Sarandi — PR, 12h00 às 
18h00, nos dias úteis, e no site www.sarandLpnleg.britransparenciaflicitacoes-e-contratos. 
Outras informações pelos telefones: (44) 4009-1750, ou através dos e-mails 
compras@cms.ringov.br  e/ou compras@sarandtbrleg.br. 

16.16. Integram o presente Edital, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo II - Formulário Quantitativo e Modelo para Apresentação de Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo V - Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Idoneidade e de Inexistência de Fatos Supervenientes 

Impeditivos de Habilitação; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalho de Menores; 

I) Anexo VIII - Modelo de declaração de não parentesco (art. 78 da Lei Orgânica do Município); 
Anexo IX - Modelo de Atestado de Capacidade Técnico-Operacional; 
Anexo X - Modelo de Declaração de Conhecimento das Informações e Condições do Edital; 
Anexo XI - Minuta do Contrato de Prestação de Serviços. 

Sarandi (Pr), 16 de junho de 2018. 

Carlos Roberto Falaschi 	 Gracielle Silva Lima 
Presidente 	 Diretora Administrativa 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de telecomunicações, que possua outorga 
da ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicações, para a prestação de serviços de Telefonia 
Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), oferecendo o serviço de ligações Local e Nacional, 
além de serviços de mensagens de texto e pacote de dados para acesso à internet (modem USO), 
com tarifas intra-grupo zero e roaming nacional e internacional, conforme quantitativo e as 
especificações técnicas relacionadas neste Termo de Referência. 

1.2. A licitação será julgada pelo menor preço global. 

1.3. Os serviços deverão seguir especificações, quantidades e valores máximos, conforme tabela 
abaixo, definidos de acordo com os orçamentos colhidos junto a empresas especializadas, ficando 
as licitantes cientes de que a proposta de preços apresentada com valores superiores aos ora 
estabelecidos será desclassificada pelo Pregoeiro. 

LOTE ÚNICO 
.Ite 
m 

Qtde Unid. Descrição Valor 
unitário 

Mensal R$ Valor para 
12 meses 
R$ 

01 14 Unid. Assinatura Básica 12,00 168,00 2.016,00 

02 2.000 min Chamadas VC1 mesma operadora 0,30 600,00 7.200,00 

03 2.500 min Chamadas VC1 fixo 0,30 750,00 9.000,00 

04 2.000 min Chamadas VC1 outra operadora 0,30 600,00 7.200,00 

05 100 min Chamadas VC2 mesma operadora 0,35 70,00 840,0 

06 100 min Chamadas VC2 fixo 0,55 55,00 660,00 

07 100 min Chamadas VC2 outra operadora 1,25 125,00 1.500,00 

08 100 min Chamadas VC3 mesma operadora 0,35 35,00 420,00 

09 100 min Chamadas VC3 fixa 0,65 65,00 780,00 

,10 100 min Chamadas VC3 outra operadora 1,25 125,00 1.500,00 

11 14 Unid. Gestor Controle 4,99 69,86 838,32 
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VALOR MÁXIMO PARA 12 MESES 	 R$ 31.954,32 (trinta e um mil 
novecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e dois centavos). 

DA JUSTIFICATIVA  
2.1. A aquisição do referido objeto é indispensável para o normal desenvolvimento das atividades 
do Legislativo, tendo em vista que o Contrato n° 129/2013-CMS e suas respectivas prorrogações 
legais se encerram no dia 15/06/2018, necessário se faz a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento do serviço de telefonia móvel, permitindo dessa forma com que os vereadores 
lotados nessa casa de leis assim como alguns servidores efetivos possam se comunicar entre eles 
e a população fora do prédio ou até mesmo do município, por virtude de viagens a interesse da 
administração pública. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
3.1. O instrumento contratual terá validade de 12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais e 
sucessivos períodos, até o máximo de 60 meses, atendendo ao disposto pelo art. 57, inciso IV da 
Lei 8.666/1993. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
4.1. O serviço objeto deste projeto básico/termo de referência deverá obedecerás disposições do 
Decreto n° 6.654, de 20 de novembro de 2008 — Plano Geral de Outorga de Serviço de 
Telecomunicações prestado no regime público — PGO, e alterações posteriores; Decreto n° 2.056, 
de 04/novembro/1996 — Regulamento de Serviço Móvel Celular (Resolução n°477/2007- ANATEL), 
e alterações posteriores, e demais normas estabelecidas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações — ANATEL, entidade integrante da Administração Pública Federal Indireta, 
submetida a regime autárquico especial e vinculada ao Ministério das Telecomunicações, com 
função de órgão regulador dos serviços de telecomunicações no território nacional, e consistirá, no 
mínimo, das seguintes operações: 

4.1.1 Chamadas VC1 — Móvel/ Móvel (Mesma Operadora) Para chamadas originadas e 
terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do 
Serviço Móvel Pessoal da mesma operadora. 

4.1.2. Chamadas VC1 — Intragrupo Para chamadas originadas e terminadas na área de 
mobilidade do assinante, Chamadas destinadas a assinantes do Serviço Móvel Pessoal, 
pertencentes ao Plano Contratado. 

4.1.3. Chamadas VC1 — Móvel/ Fixo Para chamadas originadas e terminadas na área de 
mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do serviço fixo. 

4.1.4. Chamadas VC1 — Móvel/ Móvel (Outras Operadoras) Para chamadas originadas e 
terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do 
Serviço Móvel Pessoal de outras operadoras. 

4.1.5. Chamadas VC1 — Móvel/ Móvel (Mesma Operadora) Para chamadas originadas e 
terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do 
Serviço Móvel Pessoal da mesma operadora — LINHAS PABX. 
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4.1.6. Chamadas VC1 — Móvel/ Móvel (Outras Operadoras) Para chamadas originadas e 
terminadas na área de mobilidade do assinante. Chamadas destinadas a assinantes do 
Serviço Móvel Pessoal de outras operadoras — LINHAS PABX. 

4.1.7. Serviço Telefõnico Móvel-Móvel no Pós-pago e na modalidade Longa Distância 
Nacional (VC2 e VC3), compreendendo as ligações entre os telefones móveis adquiridos 
pelo SEBRAE/TO (intragrupo nacional). 

4.1.8. Serviço Telefônico Móvel-Móvel no Plano Pós-pago e na modalidade Longa Distância 
Nacional (VC2 e VC3), compreendendo as ligações para telefones móveis da mesma 
operadora que originou a chamada. 

4.1.9. Serviço Telefônico Móvel-Fixo no Pós-pago e na modalidade Longa Distância Nacional 
(VC2 e VC3), compreendendo as ligações entre os telefones móveis adquiridos pelo 
SEBRAE/TO (intragrupo nacional). 

4.1.10. Serviço Telefônico Móvel-Fixo no Plano Pós-pago e na modalidade Longa Distância 
Nacional (VC2 e VC3), compreendendo as ligações para telefones móveis da mesma 
operadora que originou a chamada. 

4.1.11. Serviço de Adicional por Chamada (ÁD) para ligações recebidas fora da Área de 
Mobilidade. 

4.1.12. Serviço de Deslocamento para ligações recebidas fora da Área de Mobilidade, mas 
dentro da área de numeração primária. 

4.1.13. Serviço de Deslocamento para ligações recebidas fora da Área de Mobilidade e da 
área de numeração primária 

4.1.14. Os serviços contratados deverão ser realizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo admitida 
sua interrupção sem justa causa e prévia comunicação à contratante, ressalvados os casos 
fortuitos decorrentes de problemas não programados pela CONTRATADA, bem como 
obedecer todos os critérios abaixo relacionados. 

4.1.15. A assinatura básica corresponde ao valor mínimo cobrado pela operadora para 
cessão das linhas. 

4.1.16. O gestor controle é uma ferramenta on-line que permite o gerenciamento das linhas 
telefônicas, como bloqueio de serviços, liberação e acompanhamento do consumo em tempo 
real. O serviço de gestor controle deve ser individualizado por linha, permitindo a 
modificação em um linha telefônica só. Assim também como o acompanhamento do 
consumo também é checado de maneira individual. 
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4.2. SERVIÇO MÓVEL PESSOAL 

4.2.1 Critérios para originar e receber chamadas: 

I - Dentro da Área de Mobilidade: 
O usuário poderá receber e originar chamadas locais, nacionais (VC-1, VC - 2, VC-3), sem 

restrições. Nos casos de chamadas internacionais, a fiscalização do contrato deverá solicitar a 
liberação a contratada; 

O usuário poderá originar chamadas locais dentro da área de registro do tipo VC-1; 
O usuário poderá receber e originar chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo. 

II - Fora da Área de Mobilidade: 
O usuário poderá receber e originar chamadas locais, nacionais; 
O usuário poderá originar chamadas locais do tipo da chamada local e nacional em roaming 

(VC- 1R e/ou VC-R, VC-2 e VC-3); 
c) O usuário poderá originar e receber chamadas a cobrar, para qualquer usuário dos serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo. 

4.2.2 Critérios e formas de cobrança dos SMP neste Termo de Referência: 

A contratante deverá ser isenta do valor da habilitação de todas as suas unidades móveis 
celulares durante toda a vigência do contrato; 

Os valores relativos às chamadas locais, Longa distância nacional e internacional e Roaming, 
deverão ser cobrados por minuto e será devida a empresa contratada conforme descrição 
constante no subitem 13.3 do Edital, pelas chamadas realizadas ou recebidas a cobrar, com 
exceção de: 
i. Chamadas originadas a cobrar; 
U. Chamadas originadas franqueadas; 
Ui. Chamadas originadas para os serviços públicos de emergência e de utilidade pública ofertaria 
pelas prestadoras dos serviços de telecomunicações. 

• Chamadas e uso de dados em roaming internacional serão cobrados de acordo com pacote 
contratado no momento da solicitação não serão cotados valores ou apresentados lances na 
licitação por parte das operadoras, para este serviço a Câmara Municipal de Sarandi disponibilizará 
a quantia de R$ 1.000,00 (hum mil reais) durante os 12 (doze) meses de contrato, conforme 
informado no subitem 13.3 do Edital. A CONTRATADA deverá disponibilizar o serviço de roaming 
internacional nos seguintes continentes: América do Norte, América Central, América do Sul, África, 
Ásia, Oceania e Europa; 

c.1) A CONTRATANTE entende que em alguns continentes pode haver países onde não há 
oferta dos serviços de telefonia móvel e dados, sendo assim a CONTRATADA não tem obrigação 
de fornecer o serviço. 

Os valores relativos às chamadas locais VC-R (móvel/fixo em roaming) e VC-R (móvel-móvel 
em roaming) deverão ser cobrados por minuto e também são devidos à empresa contratada 
conforme no subitem 13.3 do edital, pelas chamadas realizadas ou recebidas a cobrar 
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e) A prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal deverá ter cobertura mínima em todo o 
território dos Estados do Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, Rio de Janeiro, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerias, Golas e o Destrito Federal. Além da cobertura nos Estados 
citados está deve abranger o maior número possível de municípios do restante do território 
nacional, pois os vereadores da casa pode viajar para qualquer município nacional. 

O Os chips que serão utilizados no PABX (LEUCOTRON) são os mesmos disponibilizados pelas 
operadoras no mercado para uso em celulares. 

4.2.3 Na hipótese de perda, furto ou roubo de aparelho celular em uso pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá bloquear e/ou cancelar, sem ônus adicional, o respectivo código de acesso, 
mediante solicitação no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. Neste caso a Câmara Municipal de 
Sarandi providenciará o registro do boletim de ocorrência, enviando cópia para contratada, ficando 
a CONTRATADA isenta, sendo a responsabilidade imputada após averiguação dos fatos ao 
responsável pelo aparelho no momento do ocorrido ou a Câmara Municipal de Sarandi; 

4.2.4 A contratada deverá disponibilizar, ainda, as seguintes facilidades: 

Manter serviço antifraude, em horário comercial, com detecção de clonagem e tomar as devidas 
providências, imediatamente após ter ciência de ocorrência e sanar as falhas de modo que os 
usuários possam retomar a utilização do serviço no prazo máximo de 24 horas, não eximindo a 
contratada da responsabilidade por quaisquer ligações que sejam realizadas por aparelhos 
clonados ou em quaisquer outras modalidades de fraude; 

Possuir ferramentas de autenticação que garantam a segurança dos serviços prestados e dos 
dados trafegados; 

Garantir que os usuários da contratante possam enviar e receber mensagens de texto para/de 
qualquer outra operadora de SMP; 

Oferecer ferramenta on-line, via internet, que permita a consulta pelo fiscal do contrato dos 
minutos utilizados para as chamadas a serem faturadas por código de acesso, bem com ao pacote 
de dados; 

Fornecer, sem ônus para a contratante, ferramenta de gestão on-line para configuração de 
serviços, bloqueios, controle de consumo e outros; 

Disponibilizar, sem ônus para a contratante, os serviços de: 
Desvio de chamada (siga-me); 
Identificador de chamadas; 
Chamada em espera; 
Bloqueio de ligações a cobrar, quando solicitado; 

Bloqueio de linhas, quando solicitado; 
Chamadas originadas para os serviços públicos de emergência e de utilidade pública; 
Acesso telefônico a Central de Atendimento da contratada a partir de estações fixas ou 

móveis de qualquer localidade dentro do território nacional. 
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Adotar ligações locais com custo zero entre os códigos de acesso da contratante, objeto deste 
documento e previamente definidos, de mesmo código de área e estando na mesma área de 
registro (VC1 MIM — em grupo), efetuadas na modalidade VC (móvel-móvel), em todos os dias da 
semana e em qualquer horário; 

Indicar consultor ou gerente de conta que irá acompanhar o contrato, informando seus 
respectivos contatos, devendo o consultor gerente ser empregado da contratada. 

Disponibilizar o serviço de Caixa Postal para todas as unidades móveis, sendo o valor cobrado 
de acordo com o uso do serviço em minutos conforme informado na planilha de preços do subitem 
13.3 do Edital. 

4.2.5 O valor unitário a serem cobrados para os minutos excedentes para ligações locais e 
demais serviços contratados, deverá ser o mesmo valor unitário da franquia contratada. 

4.2.6 Os valores a serem cobrados pela contratada para todos os itens de comunicação 
especificados neste documento deverão ser aqueles apresentados na proposta da licitante 
vencedora independente de horário e/ou dia da semana. O fornecimento e a habilitação de novos 
códigos de acesso e reposição de aparelhos por defeitos deverão ser realizados pela contratada, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após solicitação escrita do fiscal da contratante, e 
deverão seguir todos os critérios e obrigações descritos neste termo de referência. 

4.2.7 A contratada deverá disponibilizar o SMP de longa distância em todas as cidades do Brasil 
onde o aparelho movei estiver em funcionamento. 

4.2.8 A contratada deverá receber reclamações, solicitações de serviços e pedidos de informação 
da contratante e respondê-los ou solucioná-los nos prazos fixados no PGMQ/SMP e neste termo 
de referência, seguinte dos parâmetros abaixo: 

Todas as reclamações, solicitações de serviços, pedidos de rescisão e pedidos de informação 
apresentados pelo fiscal da contratante devem ser processados pela contratada e receber um 
número de protocolo numérico, a ser obrigatoriamente informado imediatamente após o 
atendimento, para possibilitar o acompanhamento de sua solução, inclusive por intermédio da 
Internet, do Centro de Atendimento, do Setor de relacionamento ou do Setor de Atendimento da 
contratada; 

A contratante tem direito de solicitar, a seu critério, que a resposta à sua solicitação seja 
fornecida por meio de contato telefônico, mensagem eletrônica, internet, mensagem de texto ou 
correspondência por escrito; 

A resposta da contratada às solicitações da contratante deverá ser sempre fundamentada. 
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4.2.9 Os termos de solicitação de serviços serão emitidos pelo fiscal do contrato, através de fax 
e/ou endereço eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio de comunicação disponibilizado pela 
Contratada, e serão considerados entregues a partir da data e horário da confirmação automática 
de entrega emitida pelo aparelho de fax e pelo e-mail. 

4.2.10 No decorrer da execução dos serviços descritos neste documento, as ocorrências inerentes 
aos serviços deverão ser registradas no Processo Administrativo de fiscalização do contrato e 
comunicadas ao gestor do contrato para aplicação de sanções conforme previsto neste Termo de 
Referência. 

4.2.11 A empresa contratada deverá indicar formalmente preposto para funcionar como elo 
entre a empresa contratada e a Administração, informando todos os contatos necessários, 
tais como e-mail, telefones, fax, endereço, entre outros, de modo a garantir um serviço de 
qualidade. 

4.2.120 preposto, indicado pela contratada, deverá desempenhar as seguintes funções: 

Prover a boa prestação dos serviços contratados; 

Entregar ao responsável indicado pela Administração as estações móveis celulares conforme as 
disposições insertas neste documento; 

Apresentar ao responsável indicado pela Administração os registros necessários e competentes 
sobre a prestação dos serviços objeto deste termo de referência; 

Providenciar a correção de falhas registradas pelo responsável da Contratante; 

Adotar as providências necessárias e suficientes a regular prestação dos serviços; 

Realizar reuniões periódicas com o fiscal do contrato, nas dependências da contratante, caso 
necessário; 

g) Realizar outras atribuições inerentes à função de preposto, tendo em vista a eficiência e 
efetividade na prestação dos serviços ora contratados. 

5. DOS PREÇOS PROPOSTOS  
5.1 A LICITANTE deverá cotar o preço unitário mensal e o preço total da proposta. No preço cotado 
deverão já estar inclusas as despesas legais incidentes, bem como, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos. 

52 O preço será calculado com a quantidade de minutos/serviços estimados x preço de ligação 
por minuto — percentual de desconto ofertado. 
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5.3 Considera-se preço da ligação por minuto os constantes do PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS 
ou PLANO ALTERNATIVO DE SERVIÇOS da prestadora aprovado pela ANATEL - Agência 
Nacional de Telecomunicações. 

5.4 A planilha de formação de preços deverá estar preenchida com as tarifas constantes do plano 
Básico ou Alternativo de serviços da LICITANTE, conforme subitem 13.3 do Edital. 

7. DA ESTIMATIVA DE TRÁFEGO  
7.1 A estimativa de tráfego indicada no subitem 1.3 deste Termo de Referência, corresponde à 
média mensal (estimativa), em minutos, das ligações telefônicas efetuadas e servirá de subsídio na 
definição da quantidade de minutos a ser contratada. 

7.2 O perfil de tráfego constante no quadro acima, em decorrência de sua natureza estimativa, 
servirá tão somente de referencial para as licitantes formularem suas propostas e posterior análise 

1111 	da proposta mais vantajosa após descontos para a Contratante. 

7.3 Para a cotação de preços, as licitantes devem considerar que todas as ligações ocorrem nos 
horários correspondentes à tarifa normal. 

7.4 O perfil de tráfego constante no subitem 1.3 deste Termo de Referência, em decorrência de sua 
natureza estimativa, não indica qualquer compromisso futuro de utilização. 

8, DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
8.1. O recebimento e a aceitação do objeto, pelo órgão licitador, dar-se-á mediante análise 
específica que comprove sua conformidade com os padrões estabelecidos neste Edital, em 
conformidade com o disposto no artigo 73, inciso II e seus parágrafos da Lei n. 8.666/93. 
8.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com este 
Termo de Referência e com o Edital. 

9. DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO  
9.1. O objeto deste Contrato será prestado sob a forma de Execução Indireta, pelo menor preço 
global. 
9.2. Serviços necessários, considerando-se inclusas as condições apresentadas pela 
CONTRATADA em sua proposta: 

Liberação das linhas telefônicas com todos os itens constantes no Edital do Pregão 
005/2018, em até 2 (dois) dias úteis, contados da assinatura do contrato; 
Cobertura do serviço em todo o território nacional; 
Assistência / suporte técnico à equipe responsável por gerir as linhas telefônicas, de 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste instrumento 
contratual, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-os caso estes 
estejam em desacordo com a proposta da Contratada; 

10.2. Comunicar imediatamente à contratada as irregularidades verificadas na prestação dos 
serviços para que esta providencie a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades; 
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10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o 
objeto pactuado 

10.4. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, aplicar as penalidades regulamentares e 
contratuais, atestar as notas fiscais e efetuar o pagamento, nas condições, prazos e preços 
pactuados; 

10.6 Emitir Nota de Empenho; 

10.7 Publicar os extratos do Contrato, na forma da Lei; 

10.8 Verificar a regularidade de recolhimento dos encargos sociais antes de cada pagamento. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1. Iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da assinatura do Contrato, de acordo com os parâmetros previstos no Edital de Pregão 
n°005/2018, neste Termo de Referência e no futuro Contrato. 

11.2 Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições 
de habilitação exigidas para a contratação; 

11.3 Indicar preposto na cidade de Sarandi-PR ou Maringá-PR, com a anuência da 
CONTRATANTE, para representá-la, sempre que for necessário, durante o período de vigência do 
Contrato; 

11.4 Possibilitar a disponibilização de novas facilidades tecnológicas, quanto ao serviço e 
equipamentos utilizados; 

11,5 Possibilitar aos usuários de telefones celulares da CONTRATANTE, na condição de assinante 
viajante, receber a prestação do serviço móvel celular em redes de outras prestadoras de serviço, 
sujeitando-se, nessa hipótese, às condições de tarifas e preços, bem como às condições técnicas 
e operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a regulamentação vigente, 
responsabilizando-se por todas as despesas pelo uso do sistema móvel celular em "roaming", que 
serão incluídas na conta de serviços que emitir; 

11.6 Prestar os serviços durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana; 

11.7 Apresentar nota fiscal/fatura mensal consolidada, e demonstrativo individual de utilização dos 
serviços por terminal, com no mínimo as seguintes informações.  

i. Dia e horário em que foi utilizado o serviço; 
H. Duração da utilização do serviço; 
iii. Número chamado, origem e destino, quando em roaming; iv. Valor dos serviços, inclusive 
impostos. 

11.8 Descontar na nota fiscal/fatura vindoura os serviços cobrados indevidamente no mês, 
bastando, para tanto, simples comunicação da CONTRATANTE; 
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11.9 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.10 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos 
serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício 
com os mesmos. 

11.11 Realizar a portabilidade dos números existentes, no caso da contratada ser diferente da 
atual; 

11.12 Executar a prestação dos serviços obedecendo às disposições legais e regulamentos 
pertinentes à área de telecomunicações, de acordo com as normas estabelecidas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações ANATEL, bem como às recomendações e parâmetros aceitos pela 
boa técnica; 

11.13 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, através de um consultor designado para 
acompanhamento do contrato, conforme determinação deste termo de referência; 

11.14 Manter disponível, durante toda a vigência do contrato, telefones e endereço eletrõnico do 
preposto (consultor técnico) para solicitação dos serviços pelo fiscal do contrato, bem como, 
informar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração dos referidos contatos; 

11.15 Manter atendimento com pessoal qualificado por 24 (vinte e quatro) horas por dia, para sanar 
qualquer problema com os acessos móveis pessoais da contratante, podendo ser serviços de tele 
atendimento/cari center; 

11.16 Comunicar, imediatamente, á CONTRATANTE, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabiveis; 

11.17 Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com 
antecedência ~ima de 02 (dois) dias úteis; 

11.18 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante na execução dos serviços; 

11.19 Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços efou reparos; 

11.20 Manter, ao final do contrato, a prestação dos serviços por, no mínimo, 20 (vinte) dias, no 
caso de outra empresa vencer o certame licitatório, visando a realização do processo de 
portabilidade, objetivando a não interrupção do serviço de telefonia; 

11.21 Acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

11.22 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas, bem como das transferências 
de dados realizadas, conforme objeto de cada contrato; 
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11.23 Cumprir tempestiva e integralmente as determinações da fiscalização do contrato; 

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor público 
regularmente designado pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/1993. 

12.2. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada. 

12.3. O ato de recebimento dos produtos/serviços não importa em sua aceitação. A fiscalização 
deixará de atestar os produtos/serviços entregues, caso apresentem irregularidades, 
especificações incorretas ou defeitos de fabricação ou que estejam contrariando os padrões 
determinados pela legislação oficial vigente. • 12.4. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. 

12.5. A CONTRATANTE deve solicitar a substituição de materiais/serviços que sejam considerados 
defeituosos ou inadequados. 

12.6. Na ausência da indicação de funcionário responsável pela fiscalização do contrato ou ata de 
registro de preços pela Câmara Municipal, a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização 
recairá, automaticamente, sobre a Presidência da Casa. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  
13.1 Após a fase de lances, a Câmara Municipal de Sarandi verificará junto ao licitante e/ou 
fabricante se a marca/modelo indicados na proposta de preço condizem com as especificações 
exigidas no edital, sob pena de rejeitar a marca cotada; 

13.2. Poderá a Contratante recusar o material/serviço, caso não se enquadre nas características 
previstas neste Termo de Referência e no Ato Convocatório; 

411 	
13.3. Para formalização do contrato o licitante deverá apresentar todos os dados bancários da 
empresa para cadastro no setor de pagamentos, bem como o endereço eletrônico (e-mail) e o 
contato do representante que atenderá aos pedidos da Câmara Municipal de Sarandi. 

13.4. O Edital e seus Anexos podem ser obtidos junto ao Departamento de Licitações da Câmara 
Municipal de Sarandi, localizada na Avenida Maringá n° 660, Centro, Sarandi — PR, 12h00 às 
18h00, nos dias úteis, e no site www.sarandi.pr.leg.biltransparenciailicitacoes-e-contratos. 
Outras informações pelos telefones: (44) 4009-1750, ou através dos e-maus 
comoras@cms.pr.gov.br  e/ou compras@sarandLor.leg.br. 

Sarandi (Pr), 18 de julho 2018. 
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Aprovo o presente Termo de Referência, conforme 
disciplina o inciso I, parágrafo segundo do art. 70  da Lei n° 
8.666/93, e, determino a realização imediata da licitação 
na modalidade Pregão Presencial — Menor Preço Global. 

Carlos Roberto Falaschi 
Presidente — CMS 

ANEXO II- FORMULÁRIO DE QUANTITATIVO E MODELO PARAAPRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE 
PREÇOS 

(Timbre da Empresa) 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 

PROPONENTE 	  
C.N.P.J 	  
ENDEREÇO* 	  
BAIRRO* 	 CIDADE 	 UF 	 
FONE 	 FAX 	 E-MAIL 	 CEP* 	  
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REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
NOME* 	  
R.G 	 C P.F 	  

Proposta de Preços 

Item Qtde Unid. Descrição Valor 
unitário 

Mensal R$ Valor para 
12 meses 
R$ 

01 14 Unid. Assinatura Básica 

02 2.000 min Chamadas VC1 mesma operadora 

03 2.500 min Chamadas VC1 fixo 

04 2.000 min Chamadas VC1 outra operadora 

05 100 min Chamadas VC2 mesma operadora 

06 100 min Chamadas VC2 fixo 

07 100 min Chamadas VC2 outra operadora 

08 100 min Chamadas VC3 mesma operadora 

09 100 min Chamadas VC3 fixa 

10 100 min Chamadas VC3 outra operadora 

11 14 Unid. Gestor Controle 

ANEXO III — MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  
pelo presente ato, CREDENCIA o Sr 	 , portador do RG n° 	 e do CPF 
n° 	  a participar do procedimento licitatório, sob modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL N°>occ/2018-CMS — REGISTRO DE PREÇOS, instaurado pela Câmara Municipal de 
Sarandi, outorgando ao mesmo, na qualidade de representante legal da empresa, dentre outros 
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poderes, o de formular lances, negociar preços, interpor e renunciar ao direito de interposição de 
recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Local 
	

de 	 de 

Nome e assinatura do representante legal da empresa COM FIRMA RECONHECIDA. Carimbo 
com CNPJ da EMPRESA 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

*Obs.: Não deverá ser acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue ao Pregoeiro no 
inicio da sessão de abertura dos envelopesSALVO se empresa SEM envio de representante, caso em 
que DEVERÁ ACONDICIONÁ-LA NO ENVELOPE N° 01 — PROPOSTA DE PREÇO sob pena de não 
conhecimento de sua proposta.  

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Avenida Maringá, 660- Jardim Europa - CEP 87.111-000 Fone: (44)4009-1750 
www.sarandi.or leg.br 	 Email: comoras@cms.or,,,gov.br  

Edital de Pregão Presencial n° 005/2018-CMS 

	 portador do RG 	e CPF 	 , abaixo assinado na qualidade 
de responsável legal da proponente, juntamente com o contador responsável pela empresa 
	  CNPJ 	  DECLARA expressamente, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte) 
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.. 

Local, 	 de 	 de 2018. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 

Nome, assinatura e CRC do contador 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

"Obs.: Não deverá ser acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue ao Pregoeiro no 
início da sessão de abertura dos envelopesSALVO se empresa SEM envio de representante, caso em que 
DEVERÁ ACONDICIONÁ-LA NO ENVELOPE N° 01 — PROPOSTA DE PREÇO sob pena de não 
conhecimento de sua proposta. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 
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A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  
por intermédio de seu representante legal, o Sr. 	  portador do RG n° 	 
e do CPF n° 	  declara, sob as penas da lei e demais sanções administrativas 
cabíveis, para cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do artigo 4° da Lei Federal 10.520/2002, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital, bem como assume 
inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados no 
referido certame. 

Local 
	

de 	 de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo com CNPJ da EMPRESA 

ANEXO VI—MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVINI ENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 
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A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  

por intermédio de seu representante legal, o Sr. 	 , portador do RG n° 	 

e do CPF n° 	  declara, sob as penas da lei, que até a presente data NÃO EXISTE 

FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO, BEM COMO NÃO SE ENCONTRA EM 
ESTADO DE INIDONEIDADE DECLARADO, OU SUSPENSA, POR NENHUM ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL OU DO DISTRITO FEDERAL, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local 
	

de 	 de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo com CNPJ da EMPRESA 

ANEXO VII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENORES 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 

A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  

por intermédio de seu representante legal, o Sr 	  portador do RG n° 	 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Avenida Maringá, 660- Jardim Europa - CEP 87.111-000 Fone: (44)4009-1750 
www.sarandi.or.leg,k 	 Emaii: comprasecms.or.gov.br  

Edital de Pregão Presencial n° 005/2018-CMS 

e do CPF n° 	  declara, sob as penas da lei, em cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da República, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo sob a 
condição de menor aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Local 
	

de 	 de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Carimbo com CNPJ da EMPRESA 

ANEXO VIII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO - ART. 78 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 

A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  

por intermédio de seu representante legal, o Sr. 	 , portador do RG n° 	 
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e do CPF n° 	  declara, especialmente para o Edital de Pregão Presencial n° 
005/2018-CMS — que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante como: Prefeito, 
Vice Prefeito, Secretários, Vereadores e os Servidores Municipais, bem como as pessoas ligadas a 
qualquer um deles por matrimónio, subsistindo a proibição até seis (6) meses após findas as 
respectivas funções. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local 
	

de 	 de 

Nome e Assinatura do Representante 

Legal Carimbo com CNPJ da EMPRESA 

ANEXO IX — MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 

	 atesta para os devidos fins que a 
Empresa 	  cadastrada no CNPJ sob no 
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n° 	  com sede na 	  forneceu/fornece os produtos/serviços 
abaixo relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo 
contra a mesma nenhum registro que a desabone. 

(Relação dos produtos/ serviços fornecidos) 

Local 
	

de 	 de 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 
assinatura reconhecida em cartório). 

Carimbo com CNPJ da Pessoa Jurídica 

ANEXO X — MODELO DE DECLARAÇAO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇOES E CONDIÇÕES 
DO EDITAL 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 
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A empresa 	  pessoa jurídica de direito privado, com sede 
a 	 bairro 	 município 	de 

Estado de 	  devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
	 inscrição estadual n° 	  neste ato 

representado por seu representante legal, 	  nacionalidade, estado civil, 
profissão, portador da Cédula de Identidade n° 	  e inscrito no CPF n° 
	  residente e domiciliado a 	  bairro, 

município 	de 	 Estado 	de 
	  através da presente declaração, declara para os devidos fins de que 
recebeu os documentos e que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, incluindo compatibilidade com 
equipamentos, rede, softwares operacionais e estrutura lógica existente. 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

Assinatura do Representante Legal 

O Carimbo com CNPJ da EMPRESA 

ANEXO XI — MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XX/2018-CMS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL 	DE 	SARANDI 	E 
XXXXXXXXXXXXXX. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 78.844.834/0001-70, com sede na Avenida Maringá, n° 660, Centro, na cidade de 
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Sarandi, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Presidente CARLOS ROBERTO 
FALASCHI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 4300554-8 SSP/PR CPF 
547.086.139-20, residente e domiciliado nesta cidade de Sarandi, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/CPF sob n.° 
XXXXXXXXXX)00K, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por seu 
representante legal, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade civil RG n.° 
XXXXXXXX, inscrito no CPF sob n° XX)(XXXXXXXX, residente na cidade de XXXXXXXXXXXXX, 
doravante denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, conforme edital de Pregão Presencial n° 005/2018-CMS, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei Federal n° 10.520/2002, no Decreto Municipal 327/2009 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/1993 e demais legislações pertinentes, bem com às 
propostas apresentadas que ora integram este contrato independentemente de transcrição, e, 
também em conformidade com as disposições a seguir 

1. DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1. Contratação de empresa especializada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) NACIONAL E 
INTERNACIONAL, CONFIGURNANDO A COMUNICAÇÃO DE VOZ (MÓVEL — MÓVEL / MÓVEL - 
FIXO), de acordo com as condições e especificações técnicas mínimas previstas neste Contrato, 
no Edital de Pregão n° 005/2018-CMS e seus anexos, bem como na proposta da Contratada, 
conforme segue: 

Item Qtde Unid. Descrição Valor 
unitário 

Mensal R$ Valor para 
12 meses 
R$ 

01 14 Unid. Assinatura Básica 

02 2.000 min Chamadas VC1 mesma operadora 

03 2.500 min Chamadas VC1 fixo 

04 2.000 min Chamadas VC1 outra operadora 

05 100 min Chamadas VC2 mesma operadora 

06 100 min Chamadas VC2 fixo 

07 100 min Chamadas VC2 outra operadora 

08 100 mm Chamadas VC3 mesma operadora 

09 100 min Chamadas VC3 fixa 

10 100 mm Chamadas VC3 outra operadora 

11 14 Unid. Gestor Controle 

1.2.A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões dos serviços até o limite de 25% do valor inicial atualizado do Contrato. 

• 



• 

• 
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2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
2.1. O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, contados de sua publicação no Diário 
Oficial do Município, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

3. DO VALOR CONTRATUAL  
3.1. O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXX)0XXXX), daqui por diante 
denominado de "VALOR CONTRATUAL". 

3.2. O valor contratual poderá ser corrigido mediante requerimento da contratada, após o interregno 
minimo de 12 (doze) meses, contados da publicação do contrato no Diário Oficial do Município, com 
base na variação do IGP-DI (Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna) da Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro índice que vier a substituí-Io, considerando-se como índice inicial o do último mês 
anterior ao do inicio da vigência e como índice final o do último mês anterior ao do que o reajuste seja 
devido. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO  
4.1. O objeto deste Contrato será prestado sob a forma de Execução Indireta, pelo menor preço 
global. 
4.2. Serviços necessários, considerando-se inclusas as condições apresentadas pela 
CONTRATADA em sua proposta: 

Liberação das linhas telefônicas com todos os itens constantes no Edital do Pregão 
005/2018, em até 2 (dois) dias úteis, contados da assinatura do contrato; 

Cobertura do serviço em todo o território nacional; 
Assistência / suporte técnico à equipe responsável por gerir as linhas telefônicas, 

de forma a dirimir dúvidas que acaso surgirem na sua operacionalização. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 10 (DEZ) dias úteis, a contar do 
fechamento da fatura definitiva, com a apresentação da nota fiscal e do atestado de recebimento 
definitivo dos serviços, mediante depósito bancário em conta corrente da contratada. 

5.2. A fatura deverá ser entregue fisicamente e enviada para o endereço eletrônico 
recebimento@cms.pr.gov.br  com cópia para comoras@cms. orgov.br. 

5.3. A CONTRATADA, além do dever de cumprimento das obrigações contratuais assumidas e da 
obrigação de manter, durante a contratação, todas as condições de habilitação exigidas no Edital, 
deverá manter em condições de apresentar as seguintes certidões negativas ou com efeitos 
de negativa, para o pagamento ser realizado: 

Certidão Negativa conjunta de Débitos Federais; 
Certidão Negativa de Débitos Estadual; 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
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5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo 
notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada em caráter antecipado ou enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.6. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, 
no âmbito da União, Estado e Município. 

5.7. Ao critério da Contratante poderão ser utilizados valores devidos à contratada para pagamento 
de multa aplicada em decorrência de sanção administrativa imposta, em regular procedimento. 

5.9. No caso de eventual atraso no pagamento, desde que não tenha a CONTRATADA contribuído 
de qualquer forma para sua ocorrência, mediante pedido, poderá incidir, sobre o valor devido, 
atualização financeira a partir do dia posterior ao vencimento até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o índice de Preços ao Consumidor Ampliado — IPCA, calculado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia Estatística — IBGE, pro rata tempore. 

5.10. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Sarandi, sendo: 

-0100101031000120013390300000 / 1001 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica 

6.2. As despesas para os exercícios subsequentes correrão por dotação específica a ser 
consignada. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
7.1. Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste instrumento 
contratual, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-os caso estes 
estejam em desacordo com a proposta da Contratada; 

7.2. Comunicar imediatamente à contratada as irregularidades verificadas na prestação dos 
serviços para que esta providencie a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades; 

7.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o 
objeto pactuado; 

7.4. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, aplicar as penalidades regulamentares e 
contratuais, atestar as notas fiscais e efetuar o pagamento, nas condições, prazos e preços 
pactuados; 
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7.6. Emitir Nota de Empenho; 

7.7. Publicaras extratos do Contrato, na forma da Lei; 

7.8. Manter, sempre por escrito com a Contratada, os entendimentos acerca do instrumento 
contratual. 

8. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA  
8.1. Iniciar a prestação dos serviços objeto deste contrato, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 
da assinatura do Contrato, de acordo com os parâmetros previstos no Edital de Pregão n° 
005/2018, neste Termo de Referência e no futuro Contrato. 

8.2 Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições 
de habilitação exigidas para a contratação; 

8.3 Indicar preposto na cidade de Sarandi-PR ou Maringá-PR, com a anuência da 
CONTRATANTE, para representá-la, sempre que for necessário, durante o período de vigência do 
Contrato; 

8.4 Possibilitar a disponibilização de novas facilidades tecnológicas, quanto ao serviço e 
equipamentos utilizados; 

8.5 Possibilitar aos usuários de telefones celulares da CONTRATANTE, na condição de assinante 
viajante, receber a prestação do serviço móvel celular em redes de outras prestadoras de serviço, 
sujeitando-se, nessa hipótese, às condições de tarifas e preços, bem como às condições técnicas 
e operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a regulamentação vigente, 
responsabilizando-se por todas as despesas pelo uso do sistema móvel celular em "roaming", que 
serão incluídas na conta de serviços que emitir; 

8.6 Prestar os serviços durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana; 

8.7 Apresentar nota fiscal/fatura mensal consolidada, e demonstrativo individual de utilização dos 
serviços por terminal, com no mínimo as seguintes informações: 

Dia e horário em que foi utilizado o serviço; 
Duração da utilização do serviço; 
Número chamado, origem e destino, quando em roaming; iv. Valor dos serviços, inclusive 

impostos. 

8.8 Descontar na nota fiscal/fatura vindoura os serviços cobrados indevidamente no mês, 
bastando, para tanto, simples comunicação da CONTRATANTE; 

8.9 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.10 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos 
serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregaticio_ 
com os mesmos. 	 c<",‘ 
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8.11 Realizar a portabilidade dos números existentes, no caso da contratada ser diferente da atual; 

8.12 Executar a prestação dos serviços obedecendo às disposições legais e regulamentos 
pertinentes à área de telecomunicações, de acordo com as normas estabelecidas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações -ANATEL, bem como às recomendações e parâmetros aceitos pela 
boa técnica; 

8.13 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
atendendo em até 48 (quarenta e oito) horas, através de um consultor designado para 
acompanhamento do contrato, conforme determinação deste termo de referência; 

8.14 Manter disponível, durante toda a vigência do contrato, telefones e endereço eletrônico do 
preposto (consultor técnico) para solicitação dos serviços pelo fiscal do contrato, bem como, 
informar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração dos referidos contatos; 

8.15 Manter atendimento com pessoal qualificado por 24 (vinte e quatro) horas por dia, para sanar 
qualquer problema com os acessos móveis pessoais da contratante, podendo ser serviços de tele 
atendimento/call center; 

8.16 Comunicar, imediatamente, à CONTRATANTE, por escrito, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

8.17 Informar a necessidade de eventuais interrupções programadas dos serviços, com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis; 

8.18 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 
contratante na execução dos serviços; 

8.19 Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços e/ou reparos; 

8.20 Manter, ao final do contrato, a prestação dos serviços por, no mínimo, 20 (vinte) dias, no caso 
de outra empresa vencer o certame licitatório, visando a realização do processo de portabilidade, 
objetivando a não interrupção do serviço de telefonia; 

8.21 Acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

8.22 Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas, bem como das transferências de 
dados realizadas, conforme objeto de cada contrato; 

8.23 Cumprir tempestiva e integralmente as determinações da fiscalização do contrato; 

9. DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
9.1. O recebimento e a aceitação do objeto, pelo órgão licitador, dar-se á mediante análise 
especifica que comprove sua conformidade com os padrões estabelecidos neste Edital, em 
conformidade com o disposto no artigo 73, inciso II e seus parágrafos da Lei n. 8.666/93. 
9.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as 
disposições deste Contrato e do Edital e seus anexos. 
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10. DAS PENALIDADES  
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 
descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção 
das necessárias medidas de correção; 

II - Multa; conforme item 10.2. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade aplicadora da penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua 
ação ou omissão 

10.2. Ficam fixados, a título de multa, garantida a prévia defesa, os seguintes limites máximos: 

I - Multa de mora de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia, no caso 
de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, calculado sobre o valor 
estimado do contrato. 

II - Multa compensatória de 10% (vinte por cento), sobre o valor estimado do contrato, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias ou prestação do serviço fora das especificações 
contratadas. 

III - Multa compensatória de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor estimado do 
contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da 
legislação pertinente. 

10.3. As sanções previstas no item 10.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com as previstas 
no item 10.1,, incisos I, III e IV, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme art. 87, §2° da Lei 8.666/93. 

10.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 
conveniência administrativa, mediante ato da Câmara Municipal de Sarandi, devidamente 
justificado. 

11. DA RESCISÃO CONTRATUAL  
11.1. Constituem motivos para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo de outros motivos 
previstos na Lei Federal n. 8.666/93: 

I - O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 
II - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
III - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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IV - As demais hipóteses mencionadas nos artigos 78, na forma dos artigos 79 e 80 da Lei n. 
8.666/93. 

11.2. A rescisão do contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência da Administração. 

11.3. A rescisão do contrato também poderá ser judicial, nos termos da legislação. 

11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens "II" e "III" do item 11.1, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo, ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

DA VINCULAÇÃO  
12.1. Vinculam-se a este Contrato o Pregão Presencial n° 005/2018-CMS, com seus anexos e 
demais elementos constantes no Processo Administrativo n° 027/2018-CMS, de 29/05/2018, 
bem como a proposta da CONTRATADA, os quais fazem parte do presente contrato, 
independentemente de transcrição. 

DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante, servidor público 
regularmente designado pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n°8.666/1993. 

13.2. A fiscalização do projeto acompanhará a elaboração dos projetos objeto do Edital com 
autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos 
serviços a serem executados. 

13.3. Caberá à fiscalização dos projetos do edifício a ser construído sanar as dúvidas e os 
impasses surgidos, quando do desenvolvimento dos projetos com a contribuição dos profissionais 
responsáveis pelo Anteprojeto de Arquitetura. 

1111 	
13.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada. 

13.5. O ato de recebimento dos serviços não importa em sua aceitação. A fiscalização deixará de 
atestar os serviços entregues, caso apresentem irregularidades, especificações incorretas ou que 
estejam contrariando os padrões determinados pela legislação oficial vigente. 

13.6. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes e prepostos. 

13.7. A fiscalização dos projetos se reserva o direito de recusar ou solicitar o refazimento de 
serviços que considere inadequados efou abaixo dos padrões de qualidade pretendidos. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
14.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se, 
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supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na 
forma dos artigos 54 e 55, inciso XII, da Lei 8.666/1993. 

14.2. Os casos omissos, bem como eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das 
cláusulas do presente Contrato serão solucionadas por meio da aplicação do princípio 
constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social 
dos contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com 
os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e preponderantemente o interesse 
público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará 
válida se tomada expressamente em TERMO ADITIVO, que ao presente se aditará, passando dele 
fazer parte. 

10 	15.2. A prestação de serviços prevista neste contrato não acarretará a existência de qualquer 
vinculo empregando entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

15.3. Como condição de validade do presente ajuste, caberá à CONTRATANTE providenciar a 
publicação do Extrato deste Contrato e seus eventuais aditivos até o 5° (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para então ser publicado até 20 (vinte) dias daquela data, nos 
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei n° 8.666/93. 

DO FORO  
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Sarandi, Estado do Paraná, como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o Contrato de Prestação de Serviços, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo indicadas, para que se produzam 
os necessários efeitos legais. 

Sarandi, 18 de julho de 2018. • 
Câmara Municipal de Sarandi 

	
Contratada 

Carlos Roberto Falaschi 
	

Representante Legal 
Presidente 

Testemunhas: 

Nome: 	Nome: 	  
CPF: 	CPF: 	  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0272018-CMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2018-CMS 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço GLOBAL. 

A Câmara Municipal de Sarandi, por intermédio de seu pregoeiro, JOÃO ROBERTO DOS 

SANTOS LOPES, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar a licitação a 

110 	seguir caracterizada. 

MODALIDADE: Pregão Presencial. 

OBJETO: O procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global 

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP) NACIONAL E INTERNACIONAL, 

CONFIGURNANDO A COMUNICAÇÃO DE VOZ (MÓVEL — MÓVEL/MÓVEL — FIXO). 

DATA DO RECEBIMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES E REALIZACÃO DA SESSÃO 

PUBLICA DO PREGÃO: Dia 02107/2018, às 14:00 horas, horário de Brasília.  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 

Municipal n° 327/2009 e Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores. O Edital 

completo se encontra à disposição dos interessados através do site 

www.sarandi.pr.leg.br/trasnparencia/licitacoes-e-contratos,  bem como na sede da Câmara 

Municipal de Sarandi, localizada à Av. Maringá, 660, térreo, Sarandi-Pr., nos dias úteis, das 12:00 

as 18:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 44 4009-1750, setor de 

Compras e Licitações ou pelos e-mails: compras@cms.pr.gov.br  e/ou compras@sarandi.pr.leg.br .  

Sarandi (Pr), 08 de junho de 2018. 

O ROBERkS A S L PES 

Pregoeiro 
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RETIFICAÇÃO DO EDITAL 002/2018-CMS 
REFENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2018-CMS 

A Câmara Municipal de Sarandi, por intermédio de seu pregoeiro, JOÃO ROBERTO 

DOS SANTOS LOPES, retifica o edital supracitado, alterando o HORÁRIO DE 

REALIZAÇÃO DO PREGÃO, conforme abaixo: 

1. Item 1.3 do edital, onde lia-se:  

1.3. Os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e 'DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão ser 
entregues e protocolados, devidamente fechados, até as 13:30 horas,  horário de Brasília, do dia 
02/07/2018, no setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Sarandi, na Av. Maringá, n° 
660, térreo, na cidade de Sarandi — Estado do Paraná. Encerrado o prazo, não será aceita 
solicitação de expedição ou entrega de documentos para substituição. 

Leia-se: 

1.3. Os envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão ser 
entregues e protocolados, devidamente fechados, até as 15:00 horas  horário de Brasília, do dia 
02/07/2018, no setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Sarandi, na Av. Maringá, n° 
660, térreo, na cidade de Sarandi — Estado do Paraná. Encerrado o prazo, não será aceita 
solicitação de expedição ou entrega de documentos para substituição. 

Item 1.4 do edital, onde lia-se:  

1.4. A abertura da presente licitação terá início, em sessão pública, no dia 02/07/2018, as 
14:00horas, horário de Brasília, na sede da Câmara Municipal de Sarandi, na sala de reuniões da 
Casa, localizada no andar térreo, na Avenida Maringá, n° 660, na cidade de Sarandi — Estado do 
Paraná. 

Leia-se: 

1.4. A abertura da presente licitação terá início, em sessão pública, no dia 02/07/2018, as 
15:30horas, horário de Brasília, na sede da Câmara Municipal de Sarandi, na sala de reuniões da 
Casa, localizada no andar térreo, na Avenida Maringá, n° 660, na cidade de Sarandi — Estado do 
Paraná. 

Sendo o que havia, subscreve-se. 

DAS SANY OS LOPES 

Pregoeiro 

Página 1 de 1 
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PIÍOÇURAÇÃO ....E REVOGAÇÃO.' BASTANTE QUE FAT..EM: TELEFONICA BRASIL) SÁ, 
TELEFÔNICA DATA SÁ.: ,INNOWEI3 LTDA., 'POP INTERNET L, A. 'e / SP 
TELECOMIJNICAÇóES PARTICIPAÇÕES LTDAl NA FORMA ABAIXO 	1 $ 

' 	4) 	 $ 	1  
S A 1 B A/M_ gigantas este pérblito instrumento de pitituMção e revogação bastante Virem qu aos vinte c. 
rfni (21) dias do mês de novembro " de dois hill 0..dezessete.(2017), nesta Cidade de São Paulo, emt 
diligência na sede da empresa, perante mim, Escrevente' Autorizado e .do Oficial do 346  Registro Civil 
Cerqueira Césat',. que esta,subscreve, comParecerani `conto outorgante:st TELEFÔNICA BRASIL S.A., _ 
com sede social na Av. Enj tilai Carlos Beriini, I .376,. Bairro Cidade Monções, São Paulo, Estado de São 
Paulo. CEP 04571-936,; inscrita no CNPUMF sob o n° 02.558.157/0001-62, estias respectivas filiais, .eõm o 
seu E-Matuto SOCi8i Consolidado na Atida 47' Assembreia Gani; Extraordinária realizada em 08/07/2016, 
tom sim ata 'devidamente registrada e 'arquivada na IliCESP sõb ra .n° 343.85f/16-7,y em sessão_ de 

E 29/07/2016, neste ato de acordo PO°1 43 Capítulo -V, Artigo 22°, 'parágreT.  b_3° do mencionado Estatuto • 
Social, legalmente representa/da ''OM.  SeriA•Serxótário Gerar e Diretor Jur'idiatt-"Sr, BRENO RODRIGO 
PACHECO DE OLIVEIRA, brasileiro-casado, advogado, portador da cédula de identidade profissional 
-OAB/Ante  45.479 e regularmente inscrito perante o CPFTMF'soli ó n° 711,936.930-04 e por Seu Diretor -"

'de Finanças e de Relações C011 Investidores .Sr. tiAyto IVIELCON SANCTIEI-FRIERA„ espanhol'," • 
E 	Casado economista, portador da cédiala,de estrangeiro age n°  G240717-5; regularmente inscrito perante o 
g 	CPF/MF sob o n° 238.558.70,845:ambos eleitos na 297' Reunião do'Cónselho de Administraçãoeterrida 

em 10/06/2016, devidainenie registrada e arquiVada-  na JUnta Co-marcial do Estado de São .Paulõr  41., 1  
- BJCESP, sol, o, h° 273.314/16-6, lem sessão 0-'24/06/2016, ficando cóPitt autentidadd daí referidas" 'alas.  , ."' 

arquivadas nesta Serventia (Pastas 046, 051, 052, 057, 065, 67.85, 86, 89, 107, 110:- 123; 128, 131, 137, / 
142; 165, 168; Fl. 113, 111, 110)13k 088-110; 170-1117 12t6-152, 001-024; 084-101; 108-110; ,035-059; 

E 	060-062; 119-144; 120-150; 1324 33:'062-098;., 097424; 001-002, 064865, 013-114, 134-220; 016-038); 
TELEFÔNICA DATA-S.A., cem sede social na Av. Tarnboré n° 341 "'parte, cidade 'de Bkrue&i, Estado 
de.:São Paulo, inscrita n.o CNP,INIF sob ó ti° 04.027ã47/0036-61, k-s-uo reapettivas fillitiS, com Seu,  ., 

Estatuto Social Consolidado na 49' Assembleia Geral Extraordinária, realizada-én' 1151070016; com Stiri 
ata devidamente registrada'e equivada na JUCESP sob om° 343.388/16-9, bm scisão de 29/0/2016; neste 
ato de acordo:. com o "capfnilo IV artigo 110  parágrafo, 2° do mencionado Estatuto Social consolidado, 
Itgalmenta`representada por set:i Secretário Geral e Diretor Juildito Sr. BRENO RODRIGO PACHEÇQ 
DE OLIVEIRA, brasileiro, taáado, advogado, portador da.Cédula de identidade_ profissionaltAll/RS ri° 
45.479 è regularmente quefir° perante o CPF/MF 'sob o nt  111.936.910-04 e pot SMI Diretor de Finanças 

. Sr. DAVID MELCON SANCHEZ-FitgalA, espanhol, casado, economista. portador. da cédtila- dc \ 1(  
ir 	estrangeiro RNE n° G240/37-5, regularmente inscrito perante :o CPF/MF sob o n. "238358.708-45, 

riseléitói na Ata da 17' Anembleia Geral Ordinária, realizada em 17/002017, com devidamente registrada 
r 	é arquivada na -JUCESP sob o nt231.335/17-9, em sessito de 22/05/2.017, ambos•coni.endereço comercial' 

'ha Av. Eng°  1,iii.. Carlos' Beitini;  1376- 32° andar, 'São Pasulo/SP,.licando cópias autenticadas dast  atas 
mencionadas arquivadas neSta,SerVentia (Pasta 67, 77,12,.89;  9(04, 111; 123, 128, 137, 138;142, 166;  

) 	'168, 187; Fls. 042-053:i2-iO3; 118428;181-183; 173-179;1 64•-1 77,01-60; 134-136; 	
/ 

099-110;'803-054'
' 
 ; . d 

033-035; 123-137; 001 062, 039-058; 858-072r:168-178k INNQW,EB LTDA., com sede social na Rua',  
Lourenço ériitio, 299„1° andar, Cidade de Curitiba, Estado do ;Parada, CEP 130010-160, inscrita no 
CHEI/MF Sob o tf 07.621.112/0081-09, cem seu Contrato Social Consolidado .através da 81,Alteração 	' 
Ccintittual, datada de 17/1112016; devidamente registrada è tirquivala na Junta Comercial do Paraná tob õ 	: •\., 

' n°20167576267, em sessão de 05/01/2017;'neste ato de acordo com a Cláusulas 6° e 7", do mencionado ' 
i  Contrato Social, legalmente representada.. por`seu Setretário Geral e 'Diretor Jurídico Sr. B14ENO 	' 
RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA; brasileiro, casado, advogado, portadaiida cédula de identidade 

( 	profissional  OAB/RS n°  45.479 e regularmente inscrito perante o CPF/ME sobso n°  711.936.93Q-04 e por 	
-"a" i  ' 
Àr ,,e, .,,--. -...\\ 

squ Diretor de Finanças Sr. DAVID MELCON SANCHEZ-PRIERA, qtrianhol, casado, ecónornista.  
Planador da cédula de eitrangeiro RNE n°  G240737-5,, regulamiente ináctito perante o CPF/MF sob to n°  •--  
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.) 
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CERGUEIRA CESAR b 	. 

-•••• 	. , 	" 	sAo PAULO - SP 	 Y ;". 

- - ,,, - 	COMARCA DE SÃO PAULO- ESTADO DE SÃO PAULO A „,..  

4  

oneras ADOLPHO JOSE BASTOS DA CUNHA , 

- 	 'e  
- 	 1. 	 r 

i•-.74~-n.+4.- ..*t... À.,e-' ...- 	‘'. 	 ví,  
identidade n° 18.276.029-7, expedido pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° 	 -81; AIX 
ANDRE MACHADO CORREA, brasileiro, casado, administrador, portador do documento e identidade 
n° 23058598-X, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o ri° 252.665,818-75 ALAHOA 
BELTRÃO MACTEL, brasileira, divorciada; economista, portadora dá documento de ii nridade n°1  
2066186129, expedido pela' SSP/RS, e inscrita no CPF/MF sob o n° 001.755.830-13; ALA 	CARDP 
LARANJEIRA; brasileiro, casado, administrador', portador do documento de identidade n° 6700413, 
expedido' pela SSP/SP, e inscrito no CPFAfF' sob o n° 026.375.929-66; 'ALESSANDRA O IVEIRA 
JUNQUEIRA SALLES MORAES. brasileira, divorciada, administradora, portadora do doe coto de 	I 

	

,/ ALESSANDRO SOARES DOS SANTOS,;brasileiro, casado, ciências da compuuiçtlo, portador -do 	il  
identidade n° 228843194, expedido pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o n° •-• 184.634.518-96; 

documento de,  identidade n° 256610897, expedido pela'SSP/SP, , e iriscrito no CPF/MF sob o n° 	i V 
168.288.308-65; ALEX SANDRO MARTINS •DE LIMA, brasileiro, casadO, economista, portador do 
documento de identidade e 9031930838, expedido pela: SSP/RS,--e inscrito no CPF/MF sob o n° 
631.346.400-15;. ALEXANDRE BARRETO DA GAMA ‘, FREITAS, brasileiro, dSroreiado, 

11 	administrador, portador do documento de:identidade n° 059.75.287-3, expedido pelo 1FP(R3, e inscrito no 
.1 	CPF/MF sob o n°806.279.787-20; ALEXANDRE-  BORTULUCI, brasileiro, casado, arquiteto urbanista,,1 	1. 
g portador do documento de identidade n° 1213769, ekpedido pela SSP/ES, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

256.948.258-70; ALEXANDRE MACHADO SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador do , 	/ 
documento de identidade n°.„501,125,255, expedido pela SSP/SP, e inscrito no; CPF/MF vdob o n°  

d 025.013.437-35; ALEXANDRE MARQUES ANIMA, brasileiro, casado, administrador, portador do 
i ,documento de identidade n° 14380017, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 

l 048.263.178-32; ALEXANDRE OR.NELAS FORGANES, brasileiro, casado, engenheiro, portador der\ 
documento de identidade n° 162469573; expedido pela ; SSP/SP;se inscrito no CPF/MF sob o n° 
098.025.368-30; ALISSOM HESSEL RODRIGUES, brasileiro, casado, ehgenheiro elétrico, poitador do 
documento dc identidade n°  219722547, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPFAIF sob o n° 
160.147,488-14; ANDERSON DIAS FONSECA, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento k 
de' identidade n°227357504, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF ,sob o n° 152.671.158-35; l 
ANDRÉ LUIZ MOREIRA ROLEM, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador do documento de 
identidade n` 94008000130, expedido pela SSP/CE, e inscrito no CPF/MF sob o n°  619.538.063-68; 

-"ANDRE VARTAN FERREIRA KILESOGLU, beasileiro, cisado, economia portador do documento 
3\ 

de identidade n° 10848905-5, expedido pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o n°  076.814.947-90; 	') i  
ANIBAL FELIPE SCHREINER, brasileiro, casado, bacharel eei -sistemas de infordiação, portador do 
documento 'de identidade n° 81707294,-. expedido pela SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° ,‘ 
004.545.259-82;, ANTONIO FERNANDO ZACCARIA, brasileiro, casado, advogado, portador do 	-% 
documento de identidade n° 25.754./54-X, expedido pela.  SSP/SP, e inseria; no CPF/MF sob o n° 

,,, 161.121.458-04; ARIEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA; brasileira, casada, bacharel em sistemas de r'  . 
informaçâo, portadora do documento de identidade n° 283644, expedido pela SSP/AP, e inscrita no 	1/ 
CPF/MF sob o n° 794.073.312:53; BERNARDO BRAYNER DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
relações públicas, portador do documento do identidade h°  5744661, expedido pela SSP/PE, e inscrito no 
CPF/MF sob' b n* 042.362:184-02; CARLOS ALBERTO ., CARNEIRO BERGAMO, brasileiro, 	... 

- 	divorciado, engenheiro, portador do documento de identidade n°30.273.417-95, expedido pela SSP/RS; c 

lik 	inscrito nó CPF/MF Sob o n° 316.669.650-49;' CARLOS EDUARDO CIPOLOTTI SPEDO, brasileiro, r ‘ 
casado, engenheiro, portador do' documento de identidade n°4.290.655-6, expedido pela SSF/SP, e inscrito 	' 

i". 	no CPF/MF sob o n°  856.234.748-53; CARLOTA BRAGA DE 'ASSIS LIMA, brasileira, coseria, , 	 I 

' 	
administradora, portadora do documento de identidade n°  630,436, expedido Ideia SSP/DF, e inscrita no 
CPF/MF, sob o n° 613.174.201-44; CLAUDIA DA SILVA LÉO, brasileira, divnrciada, publicitária; 	.. , 

, 	 portadora dodocumento de identidade n° 22.696.572-7, expedido pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o 	‘\ 

	

/  •,!).,,4 	n° 143.399.538-73; CLÁUDIO RIBEIRO DE JESUS, brasileiro, casado,, administrador, portador do - -: 
,flutc_ 	documento de identidade, n° 241703347, eiipedidoi  pela SSP/SP, e - inscrito no CPF/MF sob e-n°  

'4. 	--.*° 	153.320.688-08; CLEBER PINHEIRO LIMA, brasileiro, casado; matemático, portador do doeuniento de ; 
' 	r' 

r 	ideritidade n°  1041332741, 'expedido pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n° 652.051.030-00; 

r 	5.4 	DANIEL _DE SOUZA, brasileiro, casado, engenheiro,- portador;  do documento de identidade n°: --  N. 

:r St 23.633.734-8, expedido, pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 132.523.208-43; DANIEL 
\. 
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• 
identidade in° 22213 502 5; expedido pela SSP/SP, e inscrito )no CPF/MF sob o 	 74; 
GUSTAVO MOURA MATOS, 'brasileiro, casado, administrador, portador do-doct ato' d identidade 
O 251407, expedido pela SSP/TO, e inscrito no` CPF/MF sob o n° 9074.l4.9120; 1 liSTAVO 

SOBREIRO GONÇALVES, brasileiro, casado, adininiatratior, portitdor dadociimnto delde tidade n°  
339435811, expedido pela, SSP/SP, e inscrito rio CPF/MF sob o n°297,041.528-33; 'BELE VIREM 

	

MICERM brasileira; Criatithi, tecn6loga em construção civil, portadora do documento de ide tidade n° 	; 
34533418-8, expedido pela SSP/SP, e 'inscrita nosCPF/MF 1  sob o n° 295269448-07; 	ERTI 
EDNIISON DA COSTA PINTO, brasileiro, solteiro,'administrador, portador do doe 	ato• de 
identidade n° 80489011373, expedido pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o n°  61,341. 00-97; i\ , 
ILDEBRANDO PINTO APARECIDO JUNIOR, brasileiro, casado:  engenheiro, portador do &imanente 
do identidade tit 183182704, eRpedido 'Oda SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o e 258.674.898-09; 
JEFFEHSON MARTTNS,MADUREIRA,,brasiteiro;  solteira adininiStrador de cairmos, portador do 
documento de identidade n°,4142963, expedido pela SSP/GO, e inscrito,no cpwmp sob ro-n° 993.15/.461-
V; JOÃO GERALDO 'DE SOUZA, brasileiro, casado; adtninistrádor, portador do_:documento -de 
identidade n° 935,191: :expedido pela SSP/MT, e inseriu', no CPF/MF sob. P. n° 595.148.091-49; JOAO 
RODRIGO ANTUNES FERREIRA, brasileita usado, administiaddr portador do dodirriento de 

E 	identidade n° 241036392, expedido:pele SSP/SP, e inscrito no.  CPF/MÉ. sob O if 290.754.51840; JOSE 
a 	AUGUSTO GUIZARDI CORDEIRO, litásileiro, Catado;  'bacharel etii direito, portador do documento 

de identidade n° 24.477.191-1, expedido pela SSP/SP„ e•inscrito no CPF/MF..  sob o n° 253.562.028-65; 
JOSE EUSTÁQUICI ,MENDONÇA, DA FONSECA, brasileiro; casado, contador, portador do 
documento de identidade n° 5,432,697; expedido pela,SSP/MG, 74 inscrito no CPF/MF sob,  o .719  
73-1.577.596-04; JOSE,OSCAR AZEVEDO:JUNIOR, brasileiro, solteiro, administrador,- portador do 
&cemento. de identidade n° 299123625, iexpdido pela 'SSP/SP, e insetito‘no CPF/MF Sob o .n°  
032.860.47948; JOSE RENATO MONATES CORARA; brasileiro, casado, Comerciário; pOrtador dó (" 
r4Ocutnentolfe•identidade n°7872189, expedido pela. SSP/SC, c inscrito no CPP/MF sob o p°398350.952-
72.; 'JUAN ANTONIO „GARÇIA GOIVIEZ, brasileiro, casado, engenheiro de telecomunicações, portador 
:do 'documento de identidade n° 099240145, *expedido'. pelo ft:Pin e.  inscrito to CPF/MF sob o n°,. 
012.694,897-63; KARINA .DE CARVALHO E SILVA, brasileira, casada, pedagoga :portadora do;‘ 
documente de iidentidade.n° 2452762, expedido pela SSP/PAEOinaárita CPF/MF'sobb, ri° 425.686.412;  
15(LEAND1O SINKOVITS, 	cisado;  recndlOgo, liortadôr do doeutnento de identidade M°  
233341626, expedido pela SSP/SP, e inscrito nó CFF/MF sob o .n° 285:920.858-09; LEONARDDÁS5IS 
DE SOUZA; brasileiro, casado, analistdde sistemas;  portador do documento de ifientidade ris. 11069106, 
expedido pela :SSP/MG, O inscrito -no CPP/tvfE sob (17 771°  042,953,44649;"LEI1CIA SANT:OHNE 
GONÇALVES, brasileira, caseda, administrador, portadora-  dó'. dominical°.  de identidade n° 42632315, 
expedido pela SSP/SC, e inseritá fio CPF/MF sob o n°  041339;439-80; LIDSON JOSE ROplA SILVA, 
brasileiro, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 90002030247; exPedido pela 
'SSP/CE, e inscritoi`no CPF/MF sob o n° 589.86022340; LIZ; VANINA BITTENCOURT FERREIRA 
TOURINHO, brasileira, 4casads,\ sdministradora, portadora do documento_de Identidade kl° 232616760, 

	

expedido pela SSPIBA, e iinscrita-tokPF/MF sob o Itio 411,754.845-04; LUCIANO ANDRADE, 	• 

	

brasileiro, Usado; 'eclinereiátio/.  portador do: dodatnento 1da -Identidade n°, 9019706333, expedido pela 	- 
'SSP/RS, e inscrito, no CPF/MF: sob o n° 590.188440414; LUCIANO POMPEO FASQUIA:LIN!, 

\ 

	

	 casado, administrador, portador do documento de identidade ut 117667080, expedido' pela 
e inscrito -no CPF/MF sob o n°i360.800.008-65; !MCI:ANO5131HD CASTAGNINO, brasileiro, 

casado, analista de sistemas, portador do documerito de identidade nó  5061”3616,4xpedido pela;SSP/RS, 
i-ee inseriria/  no pPF/MF sob• ó no 71625992068; LUIS AUGUSTO SANDER, brasileiro, casado, 

achinnistador/portador do dotinnento de identidade e 1035522646, expedido pele .SSP/R5, e inscrito no 
CPF/MF sob o n°• 587.739;75047; LUISCOTAVIO CAVALCANTI MONTIBELO, brasileiro;  cagado, 
marketing, póhador do documento de identidade n°  4664376, expedido pele SSP/PE, e ins-clito io \ 
CPF/MF sob o n&  770.67i204-53;, LUIZ :SERGIO MOTA MAGALHÃES,hrasileiro, casado; 
e-ngenheito, portador do documento de identidade -11° 5466627, expedido péla SSP/MG, e inscrito 'no 

	

CPFIMF Sob o n° 758.524.706-00; MARCELO oÃLEKANDFtE,  LAUF,tATO, brasileiro, casado, 	k) 
administrador, portador do documento de identidade no 345805963, expedido pele SSP/SP, e inserito no . 

	

CPF/MF sciti.  o n° 223.705,928-42; MARCELO ATAIDE DE OLIVEIRA, brasileiro,. casado, 	/1  
• 
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? • 	 -7./  • 

r 
do documento de identidade n° 13823698, expedido pela SSP/SP, 'e inscrito/no 	sob o rr 	j 
055.822208-01; FtAPHAEL FUJITA, brasileiro, casado, administrador, portador o d cumento de 
identidade ri° 218669318, expedido pela; SSP/RJ, e inscrito' no CPF/MF sob': o n° :183 585.018-97; - . 
RAPHAEL HENRIQUE DE ALMEIDA COSTA, brasileiro; casado, administrador, rtador do 

- documento de identidade e 32.352.929-X:expedido' pela SSP/SP, e inscrito no CPF 	sob o n° 
313.452.798-76; REGIANE DE JESUS SILVEIRA .PISSLITTI, brasileira, casada, ublicitária, 
portadoni do documento de identidade n° 271577290, expedido pela SSP/SP,, e inscrita no CP 	1 sob o 	• 	; 
n° 256.107.508-73; RENATO DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, casado, engenheiro, portador do /` ! 
documento de identidade' n° 19392910, expedido pela SSP/SP, e inscrito -no CPF/MF sob o ric 
148.926.148-66; RICARDO COSTA DE TOLEDO, brasileiro, casado, manceting, portador do 
documento de identidade ,n° '18006829, expedido pela-  SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 	: 
/02.534.628-94; RICARDO JOSE FIGUEIRA, brasileiro, solteiro, administrador deemprosas; portador 

dobumento de ,identidade if 19520511, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
126.842.408-09; RODRIGO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, Sido, administrador, Portador 	1 
do documento de identidade n° 1.217.063-1, expedido pela SSP/AM, e inscritO no CPF/MF sob o n°  
601.791.712-91; RODRIGO TIRELLO, brasileiro, casado, administrador,' portador do-documento de 
identidade n°/ 9073755051, expedido pela SSP/RS,' e inscrito no CPF/MF sob o n° 941)392.450-34; 
ROMULO SALES RAGASSI, brasileirb, casado, administrador, portador do documento de identidade n° 

't  26 211 160-3 dpedido pela SSP/SP, e inicrilosno CPF/MF sob o n° 180.256.888-36; BOXES ALVES 
a 	MACHADO PORTELA, brasileiro, solteiro, engenheiro; portador:do documenta do identidade n° 
i 1 138850094, expedido Pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 031,743.458-63; SERGIO CEIEREZ 

ePAVIA, brasileiro, casado, propaganda e marketing, bailador do docuniento de identidade n° 336045050, 
-1  expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF Sob o n°  272.784.788-20; SILVIA AY111111 MOTIMKA, 

brasileira, solteira, engenheira, portadora do 'documento de identidade n°  278745702, expedido pela 
SSP/SP, c inscrita no CPF/MF sob o n° 219.914.658-82; SILVIO' AMERICO DE SOUSA MELO, 
bmsileiro; casado, administrador, portadorL do documento de identidade n°•M 7.615.288, expedido pela 
SSP/MG, e inscrito nó CPF/MF sob o n°  025.861.906-61; SINOMAR MOTA VIEIRA, brasileiro, 
eus:ide, administrador, portador do -documento de identidade n° 2043464D0PC, expedido pela SSP/GO, e 
inscrito no CPF/MF sob o n°547.834.291-20; TANTA ROSA CAMPOS, brasileira, solteira, tecnOtoga em 
hotelaria, portidora do documento de identidade 'n°  3455052, expedido pela SSP/GO; e inscrita no 
CPF/MF sob ano  867.188.351-53; TIIAISA MAZZEI SABOTA, brasileira, casada, engenheira, portadora 
do dodutinento de identidade n° 30.294.465-S/expedido pela ,SSP/SP, e inscrita no CPUNIF sob o n°  
303.685.828-84; 'MAGO BRUNO FERNA.NDES,1fresileiro,'Casado, ciências da computação. portador 
do documento de identidade n° 439862139, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob' o n° 
31.2.878.558-90; THOMAS ESCORAR CARARETO, bresileiro,•casado, administrador, portador do 
documento de identidade n° • 36984390X, expedido pela SSP/SP, c inscrito no ;CPF/NIF sob 10 n° 
335.153.168-09; VALTER FERNANDES DE ABREU, brasileiro:, casado, administrador, portador do 
documento de identidade n0/193914554:1  expedido Pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob ri n° 
174309.268)7S' VINÍCIUS ESTEVÃO LEMOS, brasileiro,' casado, administrador, portador do 

'"documento de identidade n° M6.303.396, expedido pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF ..sob o n` 
007.615.9-4-6-98; VIVIAN RAQUEL LOPES, brasileira, casada, administradora, portadora do documento 
de identidade n° 256420472, expedido pela SSP/RJ, e inscrita no CPF/ME sob o n°.221.000.118-80; \ 
WALDYRLEY, ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, casado, tecmSlogo em telecomunicações, portador 
do 'documento de identidade n° 70569769, expedido pelo IFP/FJ, c inscrito no CPF/MF Sob o n° 
861.210.497-15; WELLINGTON ROSA DE ABREU, brasileiro, casado, administrador, portador do, 	• 
documento de klentidade n° 107.65684-5, expedido nein 1FP/RJ, e inscrito no CPF/MF: sob.o 
040.473.366-29; WELLINGTON XAVIER DA COSTA, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, 
pokádor dadocumento de identidade n°3516308, expedido pela SSP/GO, e inscrito no CPF/MF sób o n° 
887,321:001-59; WILLIAN TEIXEIRA JOÃO, brasileiro, casado, fisioterapeuta, pOrtador do dodumento 	_ 
de identidade n°  17.701.201-X, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 276.300.558-62; 	. 
ADALBERTO BAILO PEREIRA, brisileiro, casado,'matemático, portador do documento de identidade 
n° 13.792.571-2, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF:Mli sob o n° 063.508.738-31; ADALBERTO 
MARQUES PRADO, brasileir/O, casado, analista de sistemas, pohador do documento de identidade n° 
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telecomunicações, portador do documento de identidade n° 12457/3055, expedido 	, e inscrito 
no CPF/MF_ sob o n°  098.922.877-03; BRUNO ROSSO BATISTA, brasileiro, solteiro, ad inistrador.  ; 
portador do documento de identidade ot 4509816, expedido pela SSP/SC, e inserirei no CPF 	sob o n° 
066.070.359-90; ,CAMILA MORAES' AON0,- brisileira, solteira, sistemas de informação, srtador do 
documento de identidade n° 44.229.677-0, expedido pela SSP/SP, 'e inscrito no CPF 	sob o n° " 
335.177.238-60; CAMILO JOSÉ GASPARETTO, brasileiro, easadO, engenheiro elétrico, p rtador do 
documento de identidade n°  98981446, expedido Pela SSP/PR, e inscrito `no CPF/MF ob o 

107.474.119-56; CARLOS DAVI ZEMOR, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador do docuinento de 
, identidade n° 8055917762, expedido pela SSP/RS, c inscrito no CPF/MF sob o n" 538.409.170-34; 

CARLOS, EDUARDO RATO MARINL DE ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, 	. 
portador do documento de identidade n° 16.662.606-5, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o 
n° 181.198.528-93; CARLOSl GUSTAVO MENDES TRAJANO, brasileiro, solteiro, administrador, 	'''‘ 
portador do documento de identidade n° 412582,2expedido pelaSSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob o n° ./ 1--
637.904.592-91; CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA MACHADO, brasileiro, divorciado, administrador, 

1 
	pOrtador do documento de identichidc n° 100246800, expedido pelo 1FP/RJ, c inscrito no CPF/tv/F sobe n°  

070.056257-57; CAROLINA MATOS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, administradora, portadora do % . 

1 

	docUmento de identidade n° 1273434, expedido 'pela SSP/MS, e inscrita no CPF/MF Sob o n°985.242.321- 
53; ONTIASALDANHA MENDES DE ‘AGUIAR, brasileira, casada, administradora, portadora do .". 
documento de identidade n°' 5745628; expedido pela SSP/MG, e inscrita no CPF/MF sob o n°' 
842.974.686-20; CLÁUDIA CRISTINA DA SILVA GOMES GOUVEIA, brasileira, Caçada  tecnóloga 
ern administração, portadora do documento de identidade n' I9.302.388-X, apedido pela SSP/SP, e 

-.1  8 	inscrita no CPF/MF sob o n* 125.973.708-01; CLAUDIANE CALISTO SILVA DE ASSIS, brasileira, 
solteira, economista, portadora do doismento de identidade n'7345247, expedido pela SSP/MG, e inscrito 
no CPF/MF sob o n° 028.456.116-92; 'CLÁUDIO PEREIRA COSTA, brasileiro, casado, administrador, 1‘  • 

„podador do documento de identidade n°22112519, expedido pela SSP/SP, e inscrito' no CPF/MF sob o n° 
V2979.909.227-20; CRISTTANE MATOS FLORENCTO, brisileira, casada, adininistradora, portadora do se- -5: 

1 

 
documento de identidade n° 604628099, expedido pela SSP/13A, e inscrita no CPF/MF sob o 
938.220.735-04: CRLSTIANE VERONEZE PAES, brasileira, solteira, engenheira, portadore‘1 /4.do.  
documento de identidade a°, 278127526, expedido pela SSP/SP, c inscrita;- 	no.  CPF/MF sob o n° ‘, ./. 

1 	
286,722.698-88; CRISTINA BERNARDIS ROSA;  brasileira, Casada, administradores,- Portadora do 
documento de identidade n° M7226072, expedido pela SSP/MG,‘ e inscrita no CPF/MF sob o n° 	3.  

.I 

	004.080.106-30; DANIEL VI1EIRAtOREVICE, brasileiro, casado, contadM;porIndor do detumento de 	) 
identidade n° 24.340.983-7, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF' sob o .U° 167.200.688-06; 
DANIELLA AIELLO, brasileira, casada, psicóloga, portadora do documento de identidade n° k 

e 182957706, expedido pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob' o ni177.965.698-07;_DANTLO 
g NOGUEIRA SANTIAGO, brasileiro, casado, engenheiro, portador do documento' de identidade n° 	--> 

09921753, expedido pela SSP/AM, e inscrito no CPF/MF sob o n° 069.598.837-92; DAYSE DANIEL,LY 
XIMENES DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, administradora, portadora do documento de identidadèS° A 
5865270, expedido pela SSP/PE,,e inscrita no CPF/MF sob o n° 042.480.604-50; DÉBORA ALINE 
MEDEIROS DE OLIVEIRA ALVES, brasileira, casada, administradora, podadora do documento do 
identidade n° 30473837, expedido pela SSP/AM, e inscrita no CPFNIF Sb o n° 694376.392-49; 
DENILSON CÉSAR GONÇALVES, brasileiro, separado, tecnólogo deàistemis de informação, pertador 
do documento de identidade n° 21,922,450, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°  

/160.132.868-09; DIOGO EDIUARDO_LOBO CRUZ, brasileiro, easeido, administrador, portador do, 
documento de identidade n° 122800/990, expedido Pela SSP/MA, e inscrito no GPF/N4F,SOb o ,n° 
007.896.763-54; DOUGLAS DANTES DE MORAES, brasileiro, casado, administrador, portadordo 
documento de identidade n" 1039318, expedido pela SSP/ES, e inscrito no CPF/MF sob o n° 031195.917- 	... 
26; EDI MARCOS DA SILVA, brasileiro, enodo, marketing, portador do documento de identidade n° , 

-23.272.518-4LexPedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°  177.135.348-14; EDUARDO i  
FERNANDO SOUSA FERRAZZI, brasileiro, solteiro, sistema de informação, portador do documento de 

1 	identidade n° 192771905, expedido -pela SSP/SP, e 'inscrito nó CPF/MF sob o n° 306.783.178-01; 	Aci/v, 

EDUARDO ROEDEL KOHLER, brasileiro, solteiro, administrador, ,)portador do documento dt 
w="rteris identidade n°2265078. expedido pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o ri` 002.104.351-51; ELDER h, 	(siri 
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337.297.778-58; HENRIQUE DA SILVAMACUCO, brasileiro, casado, engenheiro-et 
do documento de identidade rr 82627251, expedido pela ',SSP/PR, e inscrito no CPF 
04E082.129-24; IEDA BARROS CARBONEL, brasileira, solteira, tadMinistraora, 
documento de identidade rr 146576299;  expedido ,pela SSP/SP; e ihaórita—no CPF/M 
022.865.328-26; IGARA TAARI CtillITNHO:LEAk), brasileira; casada, administradora, 
documento de identidade n° 0691406340, eXPedido pela SSP/BA, e ¡inscrita tio CPF 
680.235.545-53-  TRANCLEY FROES MENEZES 'brasileiro casado -administrador, 
documento de identidade n° 11.48.778.990, expedido "pela SSP/MA. e inscrito no CPF/MF \sob o n° 
000.686.411-25; IRIS 'SOUZA DASCEMO FOTÁN, brasileiiu, casada, turisinologa, portadora do 
docuManto de identidade o° '601326989, expedido Pela SSP/BA, e inscrita no CPF/MF sob o n° 
612,688.105-25; ,IAQUELINE ALVES DOS sAwros, brasileira, divorcia" secn6loga em recursos 
humanos, portadora dó doclumento de identidade n° 320886098, expedido pela SSP/SP, e inscrita no 
CPERvf-F sob o n°216.309.568-13; JOÃO RODRIGUES DAS NEVES NETO, brasileiro, divorciado, j '‘. 
gesta() cotnereial, portador do documcnto de identidade n° 1078286927, expedido pela SSPfRS, e inscrito 	I  
no CPF/MF sob o n° 005.240.310-61i JOÃO -WALTER SOLONCA, brasileiro; casado, economista, 
portadora do documento—de identidade n° 117673432, expedido pela SSP/SP, e inscrita tio CPF/MF sob o 
n° 034.329.028-67; JORGE MIGUEL DO NASCIMENTO DANTAS, brasileiro, casado, engenheiro, 

S portador do documento de ideiitidade n° 83Í05959-2, Xpedido pelo CERA/RI, c inscrito nó CPF/MF.sob 
o n° 752,093.907-36; JOSÉ CARLOS WANDERLEY BRAGA ROCHA, brasiteiro, casado,. 
adniinistrador, portador do •documentot de identidade ri° 5732118, expedido, pela SSP/PE, e inscrito nó 
CPF/MF sob o n° 035.444.544-85; JOSÉ PAULQMIIII, brasileira, solteiro, engehheini eléttico;:portador' 
dó documento de identidade n° 1071560211, .exPedido pela SSP/RS. e inscrito no CPF/MF sob o n° 
001.313.230-08; JOSÉ RENATaBONATES CORREA. brasileiro, casado, administrador, portadcfr do -i. 
doeuntáto de Jidentid,ade `n° 15945553, expedido pela SSIVAM, e inscrito n& CPF/MF sob_ o n°, 
598.350.952-72; JULIO -ADALTO MUI JUNIOR, brasileira, casado, administrador de empresas, 	,1  
portador do documento de identidade n°22,015,074, eiliectido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 
121.135,888-70&JUTAI LAGO DANTAS RANGEL, brasileiro, casado, tecnalogo em informática, 
portador dó documentO de identidade n° 342265863; expedido pela 'SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob o 
n°.426.795155,-04; KARINA MARTINS MACHADO DIAS FERNANDFS, brasileira, casada, analista .¡ 
de sistemas, portadora do documento de identidade n° 8906004000668, expedido pela SiSP/CE, e inacrita 
no CPF/MF -Sob o n' 419.489.713-72; KARLA ANGELICA CARVALHO LIMA DA SILVA, 	' 
brasileira, casado, economista, portador do documento de identidade n° 24674923, expedido pela SSP/MA; 
e 'inscrito no CPF/MF S'ob o n° 718.391,433-04; KEILI GONÇALVES CHAGAS, brasileira,-  divorciada, 	V 
adminis:tradora,,portadora do documento-de identidade n° 10,500,639, expedido pela 8S?/PR, e inscrita no 	I  
CPF/MF sofj arii° 023.175.509-01; KOGZ,0 YCiSIIIMOTO, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, 	/ 
Portador do documento de identidade n0 ,17.896328-2;expedido peta SSP/SP, e iriscritomo CPF/MF Sob à 
n° 093.96018-58; LEANDRO BAIDA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, geStâo de, TI, portador do 
documento de identidade 	285140279, expedido pela SSP/SP„ e ins-crito no CPF/MF sob o n° 
276.967298-37; LEANDRO BUENO DE OLIVEIRA, brasileito,' solteiro, adminiatrador, portador do 
documento de identidade.' n° 480820720138, expedido pela SSP/MA., é inscrito no CPF/MF sob 'o n° 
295:398.838-65; LEANDRO JOSÉ BONEFÁCIO DE OLIVEIRA, brasiloiro, casado, marketing, 
portador do doeumento de identidade n°32.244.725-2, expedido -pela SSP/SP, e inscrito'no CPP/MF sob o 
h° 312.916318-28; LEONARDO QUEIROZ VELOSO, brasileiro, divorciado, teenólogo om marketing, 
portador do documento do identidade n° 5128531, expedida pela SSP/MG, e inseiito no CPF/MF sob ós n° 
965.654.1196-53; LEONARDO RESPLANDES LADRE, brasileiro, solteiro, administrador, Portador do 	1, 
documento de identidade n° 848867, 'expedido pela SSP/TO, e inscrito no .CPF/MF sob o n°. 033.846.971- 	'1 	t- 

,119; LUCIANO ANDRADE, brasileiro, casado, teenologo em hotelaria, podador do doctimento 
identidade n° 9019706333, expedido pela SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob o h° 5915.188,440-04; LUIS 	I  
FERNANDO BORRO, brasileiro, divorciado, administrador, portador do documento de identidade a° 
123960009, expedido pela SSP/SP, e intik) no CPF/MF sob o n° 117.274.288-03; LUIS GICHLFIERME 
BIANCRIN, braiileiro, casado, engenheiro, portador do documento de identidade n°, 92456406, expedido  
pela 'SSP/SP, inscrito no 'CPF/MF sob o n° 035.267.348-60; MATQUE RENAN SILVA LEITÃO, `1 
brasileiro casado administrador, portador dó doei/Mento de identidade 6° 643374, expedido pela SSP/RO,r, 
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rtadora do documento de identidade n° 1507468, expedido pela SSP/SP, e inscrita no 

	

031.924.894-13; ORLANDO D ANTONIO JUNIOR, brasileiro, separado, administraáor,. po dor do 	• documento de identidade h° 193800007, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF '•b o n° 
133.609.568-77; PABLO DO VALE ; FERNANDES,. brasileiro, • ;casado; mercadólogo, po dor do 

'documento de identidade n° 22256385, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF b o n°' 
263.329.628-95; PATRICIA DE ARAUJO PEREIRA brasileira, 	 ra, pó dor do 
documento de identidade n° 32408652-0, expedido pela 1SSP/SP, -e inscrito no CPÉ/M:F/  sob o n° 
301.504.0,98-77; PATRICIA' FERREIRA TERCEIRA NETTO GRANDE, brasileira, casada, 
engenheira, Portador do documento de identidade n° 2875289, expedidé -  pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o n°  074,003.177-89; PATRICIA HELENA RODRIGUES FREIRE FERREIRA, 

caskia, jornalista, Portadora do documento de identidade n° 983174, expedido pela SSP/MS, e, 

	

inscrita nO CPF/MF sob o n° 921.625.411-49;;PAULA CAMILA MENDONÇA DE AMEIDA, 	. 
brasileira, Casada, administradora, portadora do documento de identidade h° 27997499, expedido pela 

§
SSP/AN1, e inscrita no CPF/MF sob o 'n° 715.930.472-15; PAULO AFONSO CALADO JUNIOR, 
brasileiro, caddrído, administrador, portador do documento de identidade n° 92.006.021.59-1, exPe.dido" pela 

}I SSP/CE, e inscrito no CPF/MF sob o n° 526.339.933-20; PAULO EDUARDO' CESAR, brasileiro„ 
Z 	casado, engenheiro, portador do documento de identidade h°,7.906.-000-6, exPedido pela SSP/SP, e inscrito r  

	

R no CPF/MF sob o n° 008.534.088-07; PAULO ROBERTO CEIA BRAVO, brasileiro, divorciado,' 	• R 	adminidtrador, portador do documeirto de Identidade n° 41204066, eXpedido pelo Detra e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 615.438.617268; PAULO ROGÉRIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 

	

administrador, portador do documento de identidade n° 14.263.890-0, expedidO pela SSP/SP, e inscrito no 	' 
CPF/MF 566 o n° 091.756.318-22; REGINA JARA MOTTA, brasileira, casada, administradora,' I  
portadora do documento de identidade n° 155612840, expedido pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob o — 
n° 037.303.838-09; RENATA, 	SIMIONÁTO CARDOSO,. brasileira, casada, bacharel em direito, 	it portadora do documento de identidade 11°,44.559,750-1, expedido pCla,SSP/SP, e inscritaMo CPF/MF sob o 
n° 366.012.348-00; RENATO RESENDE PONTES, brasileiro, -Casado„ administrador, portado-1' do •-•') 

011.899.476-09; RICARDO AUGUSTO PINTO, brasileiro, casado, comunicador social, portader do 

I 
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documento 'de identidade n° 6356921, expedido pela SSP/MG, c inscrito no CPUMF sob o n° 

i

R ,, documento Ide identidade n° 15.783.347, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n° 15., 

	

i 101.257.328-15; ROBERTA,CAPP PACHECO SALER, brasileira, casada, administradora, portadora 	t 

	

, do documento de identidade n° 218705141/expedido pela SSP/SP,' e, inscrita no CPF/MF sob O n° 	à 

	

1
,  137.781.628-10; RODRIGO ALMEIDA HEIN,^ brasileiro, casado; tecn"61ogo em ge:stno comerditd, 	I 

	

portador do documento de identidade n° 12336382, expedidtipeliSSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob 'o n° 	, 5 	070.097.376-14; RODRIGO INÁCIO RANGEL DOS SANTOS, brasileiro, Cisado, forrnado.em ciekcia 	: g 	da compótaçâo,' portador do Socurnento de identidade n° 3009067, expedido pela SSP/GO, e inscrito no 	' 	e. 

	

CPF/ME Sob ,Io n° 796.435.661-53; ROGERIO AUGUSTO ALTAIrLNI ERAM, brasileirb, casado, 	1 • bachareltm,ciências da emnputação, portador do documento de identidade,n° 23.380.101-7, exPedido pela"% ' 

	

"I SSP/SP, e inscrito' no CPF/MF sob o n" 182.054.248-37; ROGERIO PUERTA LOPES, brasileiro, 	• 

	

casado, administrador de empresas, portador do documento de idenddade n° 1.838.401-2, expedido pela 	--4, 
SSP/SP, e inscrito rio CPF/MF sob o n° 123.068.688-67; ROSENILDA DA COSTA, brasileira, solteira, 
teenelogri em gestão de podíoas, Portadora do documento de ideritidade n°, 28:520.860-3, 1, ,expedido pela ; 
SSP/SP, e "instrita nó CPF/NIF sob o n° 291.469.438-54:' RUBENS RIGA, briísileiro, "casado, ' 

	

I 	administrador, portador do documento de identidade n° 177214.089, expedido pela SSP/SP, /e indcrito no 
CPF/MF sob o n° 056.332.848-79; RUI SÉRGIO PAVÁRINO JUNIOR, brasileiro, 	, advogado, 
portador do documento de identidade n° 25.082.798-0, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o 
n°  184.452.858-82; SANDERSON BENJAMIN; ZILIO, brasileird, deparado, administrador, portador do 

	

.1}krili 	documento de identidade a° 1046517031: expedido pela SSP/RJ, e inscrito, no CPF/MF - sob o n° 

. /1,,t7té  '1
'623.393.110-04; SANDRO, RODRIGUES DE JESUS, brasileiro, casado, administrador, portador do - 	, documehto de identidade "n° 370705324, expedido pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob á n° ) 

	

t 	
001.586.381-66; SARA REGINA COUTO,' brasileira, casada, administradora, portadora do documetnto de 'identidade n° 3059328„ expedido-pela SSP/SC, e inscrita no CPF/MF sob o tf 004.361.699-24; 
SÉRGIO FREITAS RODRIGUES DE PAULA, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador do , 	- 

St‘ruismi iltiOdUrnalt0 de identidade n° M8.954.907, expedido pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF job o n° 

• 
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SÃO PAULO-SP 

ortcw.. ADOLPHO JOSE BASTOS DA CUNHA 	 / 
tYt 

do Estado de São Paulo. Emolumentos: Emolumcntos: R$ 573,88; Ao Estado: 	 StCtuteir;. 
Prev.: R$ 111.60; Ministério Público: R$-27,54; Fundo Lei 10199/98: R$ 30,20; Tá unal de Justiça: R$ 
39,38; A Santa Casa: R$ 5,76; lsà: R$ 12,24: Total: R$ 963,68. Guia n. 263/2011. Assim • disse do que 
dou fé, me pediu que lhe lavrasse este instrumento, o qual lhe sendo feito e lido em voz alta, por estar 
conforme, outorga, a ta e assina Eu, (aJWILLIAM TURATTO BARREIRO SOU 	Escrevente 
Autorizado, digitei, li. ilhi 	 s), e Eu, (a.)ADOLPII0 JOSÉ BASTOS A CUNHA, 
Oficial, subscrevo e ence 	 DRIGO PACHECO DE OLIV 	1 DAVID 
MELCON SANCHE 	 BASTOS DA CUNHA. 	LADA NA 
MESMA DATA. EU 	 LIAM TURATTO BARRE O SOUZA, 
Escrovent 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Cenetitido 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWVV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

- 	EMPRESA 
NI RE 

35300158814 
REGISTRO DATA DA CONSTMAÇA0 

19/11/1998 
INICIO WS AINDADES 

22/05/1998 
PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

-- 

i

LEFONICA BRASIL S.A. 
TIPO JURIDICO 

SOCIEDADE POR AÇÕES 

02.558.157/0001-62 
ENDEREÇO 

AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 
NUMERO 

1.376 
COMPLEMENTO 

BARRO 

CIDADE MONCOES 
mumelro 
SAO PAULO 

UF 

SP 
CEP 

04571-936 
MOEDA 

R$ 
VALOR CAPITAL 

63.571.415.865,09 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES POR FIO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS 
SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA 

CCINSELHE/R0 ADMINISTRATIVO 
NOVE 

ANTONIO CARLOS VALENTE DA SILVA 

ENDEREÇO 

I

ENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 
reorsto 

1376 
COMPLEMENTO 

RO MUNICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

04571-936 
RO 

31547 
atIf 

371.560.557-04 
CASEIO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
OUANTICFADE COTAS 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
NOME 

ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO 

AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 
NÚMERO 

1376 
COMPLEMENTO 

BAIRRO WUNCIPID 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

04571-936 
RG 

30742274 
CFF 

050.148.678-04 
CAFtGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
QUANTIDADE COTAS 

— 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO E DIRETOR 

NOVE 

BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA 
	 F t,t  



SN 
BAIRRO 
	

ARINICP10 	 U7 

DOCUMENTO 

00000000005 
CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
QUANTIDADE COTAS 

  

CEP 

	

.. 	. 	 _ 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO _. 

NOME 

LUIS MIGUEL GILPEREZ LOPES 

ENDEREÇO 	
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

BAIRRO MONICEID UF CEP RO 

AAF260969 
DOCUMENTO 

00000260969 
CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
QUANTIDADE COTAS 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
E 1111 
 NARCIS SERRA SERRA 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BA/IRO 	 MUNIC i PIO CEP 

DOCUMENTO 

00000000004 
CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
l 

4 

OLIANTIDADE COTAS 

. 	. 
CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 

NOME 

ROBERTO OLIVEIRA DE LIMA 

ENDEREÇO 

AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 
NUMERO 

1376 
COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

04571-936 

RO 

44550534 
CPF 

860.196.518-00 
CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
QUANTIDADE COTAS 

a CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
NOME 

SONIA JULIA SULZBECK VILLALOBOS 

ENDEREÇO 

ESTRADA CARLOS QUEIROZ TELLES 
NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO 

APTO 101 
BAIRRO MUNICIPO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

05704-150 
R G 

84171327 
CPF 

022.306.678-82 
CARGO 

CONSELHEIRO ADMINISTRATIVO 
QUANTIDADE COTAS 

FILIAIS 

  

HIRE 

43901610785 
CNPJ 

  

ENDEREÇO 
	

NÚMERO 
	

COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

QUADRA CA 4 
NÚMERO 

SM 

COMPLEMENTO 

LOTE A PISO 
BAIRRO 

SETOR DE HABITACOES 

munpelinD 

BRASILIA 
UF 

DF 

CEP 

71503-504 

WIRE 

41901273663 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL 
NÚMERO 

3.229 

COMPLOJENTO 

PARTE, ZONA1 
BARRO 

ZONA 01 
MUNICIPIO 

MARINGA 
Lu 

PR 

CEP 

87013-000 

iiiicá 

53900307203 

CNPJ 

ENDEREÇO 

SCS QUADRA 7 
NUMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

BL.A;LJ315;P3 
BIARRO 

ASA SUL 

munem 

BRASILIA 
uç 

DF 

CEP 

70307-000 

DE 

31902442177 

C1.01 

ENDEREÇO 

RUA DOM VICOSO 
NÚMERO 

70 

COMPLEIENTO 

BAIRRO 

PASSOS 

WUNICIPIO 

JUIZ DE FORA 
UF 

MG 

CEP 

36026-390 

WIRE 

14900033888 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA CAPITA() JULIO BEZERRA 
NDWERO 

957 

COMPLEMENTO 

LOJA 

BAIRRO 

SA0 FRANCISCO 

~CIPO 

BOA VISTA 

UF 

RR 

CEP 

69305-025 

NRE 

42901164130 

CNP., 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARCOLINO MARTINS CABRAL 

NÚMERO 

2525 

COMPLEMENTO 

OCOS 

BAIRRO 

IlliA MOEMA 

MUNICWIR) 

TUBARAO 

UF 

SC 

CEP 

88705-000 

NIRE 

35901930171 

CNOJ 

ENDEREÇO 

AV. BENEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

NÚMERO 

31 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VL. RUDGE RAMOS 

MUNICIPPD 

IGARATA 

UF 

SP 

CEP 

12340-000 

/ARE 

35901467404 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PORTUGAL 

NÚMERO 

397 

ODMPLENI94TO 

SOBRELOJA 

BARRO 

1.AND, CJ.101 A 108 

MUNICIPIO 

SANTO ANDRE 

UF 

SP 

CEP 

NIRE CNPJ 



F 

NRE 

35902101357 
cNin 

ENDEREÇO 

PRACA SA0 BENEDITO 
NUneR0 

07 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO 
MLPACIPJO 

BIRITIBA-MIRIM 
uF 

SP 
CEP 

08940-000 

PARE 

35902101365 
crol 

ENDEREÇO 

RUA DONA LAURINDA 
NÚMERO 

294 
COMPLEMENTO 

302 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPO 

GUARAREMA 
UF 

SP 
CEP 

08900-000 

WIRE 

53999005239 
CNN 

ENDEREÇO 

SETOR COMERCIAL NORTE 
NÚMERO 

SM 
COMPLEMENTO 

OD. 04,12. A 
111R0 

PETALA 6 CJ. 1204 
MUNICIAI° 

BRASILIA 
up 

DF 
cEp 

RIRE 

27999002107 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA GUEDES GONDIM 
NUMERO 

128 
COMPLEMENTO 

1. ANDAR 
&APAR° 

CENTRO 
MUNICIAI() 

MACEI° 
Lr 

AL 
cEp 

57020-260 

RIRE 

32999009059 
CNPJ 

, 
ENDEREÇO 

RUA ALZIRO VIANA 	 .J 
NUMERO 

130 
COMPLEIENTO 

PARTE 
BAIRRO muNICIPIO 

CACHOEIRA DO ITAPEMIRIM 
UF 

ES 
CEP 

29308-110 

RIRE 

53999013231 
CAPJ 

ENDEREÇO 

aiNORTE 
NUMERO 

SM 
COMPLEMENTO 

04/8L 100SL 
BAIRRO 

ASA NORTE 
MUNICIAM 

BRASILIA 
UF 

DF 
CEP 

ABRE 

23999008616 
CNPJ 

ENDUREÇO 

AVENIDA DIOGUINHO 
NÚMERO 

2223 
EXIMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

PRAIA DO FUTURO 
MUNICIAM 

FORTALEZA 
DF 

CE 
CEP 

60182-001 

NIRE 

52999019069 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA 85, OD. A-09 
NÚMERO 

720 
COMPLEMENTO 

3.A SETOR LT. 
BAIRRO mUNCIPIO UF CEP 

Documento Gratuito 	 Página 7 de 115 
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BNRRO MUNICIE° 
BLUMENAU 

UF 
SC 

CEP 
89050-060 

HIRE 
12999001531 

CNPJ 

ENDEREÇO 
RUA MARECHAL DEODORO 

NUMERO 
871 

COMPLEMENTO 
1ANS SL 06 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICIE° 
RIO BRANCO 

UF 
AC 

CEP 
69900-210 

RIFLE 
13999005716 

CNPJ 
, 

L 
1 

ENDEREÇO 
RUA VISCONDE DE PORTO ALEGRE 

,-,....." 4 4 	.4- 
-is._ 	4 

NÚMERO 
1849 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

BAIRRO 
PRAGA 14 DE JANEIRO 

MONCO° 
MANAUS . - 

e 

1.  
S 

Si. 
Ri 

' 

. UF 
AM 

CEP 
69020-130 

NIRE 
S99002675 

CNPJ 	. .- 

'i 
WREÇO 
AVENIDA WENCESLAU BRAZ 4 	, . t :Num) •  

149 
COMPLEMENTO 
SALA 05 

BAIRRO 
FABRIL 	 '‘.'" 

MUNNIPIO 	-- 
SAO LUIZ ' 

UF 
MA 

CEP 
65020-640 

NE 	 -1' 
15999006285 	 I 

' CNN! 
- ' 	1 

ENDEREÇO 
AV. PRESIDENTE VARGAS 

.. 	
- R 	I . NÚMERO 

197 	' ' 
COMPLEMENTO 
S.223COMERCIO 

BAIRRO 	
11 	' .. !I 

_ 	... MUNICIPIO 	• 	• 
BELEM 1 . 

` 
R UF 

PA 
CEP 
66010-000 

NIRE 	 I' 
22999000975 	 J • 

k *RJ 
..X 

.... 
4 

, 

ENDEREÇO 	 4, -' 
RUA ALVARO MENDES 	'' 

..-4, 	-, 
a• 	. _ 	. • . - . 

' NÚMERO 
2346 

-." CCMPIESJENTO 	. 
SALA 04 

BAIRRO 
CENTRO 	 .. 

MIJNICINO 	‘,.. 
TERESINA 

- 
.r.  

- UF 
PI 

CEP 
64000-060 

11 99002732 
CNN 

- 	_, 	. . . 
., 

. 

ENDEREÇO 
RUA PRINCESA ISABEL 

. _ 
~Avio 
762 

COMPLEMENTO 
2. AND. SL. 2 

BAIRRO 
CIDADE ALTA 

rewock,ra 

NATAL 
UF 
RN 

CEP 
59025-400 

WIRE 
16999000571 

CNPJ 

ENDEREÇO 
AV. ALMIRANTE BARROSO 

HOMERO 
1559 

COMPLEMENTO 
SALA B 

BAIRRO 
SANTA RITA 

MUNCIPI3 
MACAPA 

UP 
AP 

CEP 
68096-360 

RIRE 
14999000359 

CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 



ENDEREÇO 

RUA CARAJAS 
NUMERO 

1444 
COMPLEMENTO 

LOTES 4/5/6 
MIRRO 

LIDICE 
MUNICIAI° 

UBERLANDIA 
UF 

MG 
CEP 

38400-074 

NNE 

43999800961 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO WALLIG 
NÚMERO 

1800 
COMPLEMENTO 

LOJA 147.1 P 
BMRRO 

BOA VISTA 
FURCO° 

PORTO ALEGRE 
UF 

RS 
CEP 

91340-001 

HIRE 

31999821046 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA TIRADENTES 
NÚMERO 

123 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIEM 

BARBACENA 
UF 

MG 
CEP 

36200-062 

11 
27900089876 

CREU 

02.558.157/0012-15 

ENDEFTEÇO 

TRAVESSA DESEMBARGADOR ARTUR JUCA 
NUMERO 

62 
COMPLENENTO 

PARTE 1 

BARRO 

CENTRO 
MUNICIA° 

MACEIO 
tf' 

AL 
CEP 

57020-645 

MIRE 

28900088048 
CNPJ 

02.558.157/0025-30 
nnrstrço 

AVENIDA BARAO DE MARUIM 
NOVERO 

304 
COMPLEMENTO 

SALA 1 
BAIRRO 

CENTRO 
MIJNICANO 

ARACAJU 
ur 
SE 

CEP 

49010-340 

MIRE 

53900307254 
CNPJ 

ENDEREÇO 

TRECHO SIA TRECHO 3 
NÚMERO 

S/N 
CORAI EMENTO 

L 1005 1045 
BAIRRO LILLNICIPIO 

BRASILIA 
Uf 

DF 
CEP 

71200-038 DNA INDUSTRIAL (GU 

MIRE 

52900636541 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA VISCONDE DE PORTO SEGURO 
!ÚMERO 

321 
CORRE LIENM 

LOJAS 10-12 P 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIONO 

FORMOSA 
UF 

GO 
CEP 

73801-010 

RIRE 

52900636559 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV JAMEL CECILIO 
NÚMERO 

3300 
COMPLEMENTO 

PISO II PARTE 
BAIRRO 

JD GOIAS 
mueinPio 

GOIANIA 
UF 

GO 
CEP 

74810-900 

MIRE CNPJ 
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e 

MIRE 

52900636648 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV JAMEL CECILIO 
NCAMERO 

3300 

COMPLEMENTO 

PISO 1 LOJA 1 
BAIRRO 

JD GOIAS 

MUNICIPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 

CEP 

74810-900 

HEE 

52900636656 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA TANNER DE MELO 
NÚMERO 

S/N 

COMPI.E.Man0 

OD 6 PARTE 
BAIRRO 

PO INDUSTRIAL 

MUNICIPIO 

APARECIDA DE GOIANIA 
UF 

GO 

CEP 

74993-500 

MIRE 

52900636664 

CPPPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA SOCRATES DINIZ 

NÚMERO 

104 

COMPLEMENTO 

SALAS 03-04 P 

II

Re 

NTRO 

eueicrino 

ANAPOLIS 

O? 

GO 

CEP 

75125-390 

MIRE 

52900636681 

CPEJ 

ENDEREÇO 

RUA CORONEL VAIANO 
NÚMERO 

654 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

SETOR CENTRAL 

MU.NICIND 

RIO VERDE 

UF 

GO 

CEP 

75901-190 

PARE 

42900584267 

CNTU 

02.558.157/0013-04 

ENDEREÇO 

RUA ALEXANDE DOHLER 
NÚMERO 

129 

COMPLEMa10 

12 AND,SL1201 

BAIRRO 

CENTRO 

MINRCIPIO 

JOINVILLE 

UF 

SC 

CEP 

89201-260 

MIRE 

43999800979 

CNPJ 

ENDEREÇO 

sENIDA ASSIS BRASIL 
tipmERO 

164 

COMPLEMENTO 

QUIOSQUE 12, 

Mo 

SAO JOAO 

muNFCIPIO 

PORTO ALEGRE 

uF 

RS 

CEP 

91010-000 

MIRE 

43999800987 

a4PJ 

02.558.157/0348-14 

ENDEREÇO 

AV. A.J. RENNER 
PEP/ER° 

695 

COMPLEMENTO 

P.3 PARTE 

BAIRRO 

FARRAPOS 

MUMCIPIO 

PORTO ALEGRE 

uF 

RS 

CEP 

90245-000 

MIRE 

43999800995 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DIARIO DE NOTICIAS 
NÚMERO 

300 

COMPLEMENTO 

LOJA 2113, PA 

BAIRRO MUNICIPPD ir CEP 



BAIRRO 

CENTRO 
MlINCIND 

SANTA CRUZ DO SUL 
UF 

RS 
CEP 

96810-100 

RIRE 

43999801088 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA PADRE FELICIO 
NÚMERO 

86 
COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

CENTRO 
WUNICIPIO 

PELOTAS 
UE 

RS 
CEP 

96020-780 

!IRE 

43999801096 
CNN 

ENDEREÇO 

AVENIDA GENERAL FLORES DA CUNHA -- 
MOVER° 

1085 
COMPLEMENTO 

PARTE 

BARRO 

VILA VERANOPOLIS 
IJUNICRIO 

CACHOEIRINHA 
r 	.. UF 

RS 
CEP 

94910-001 

RIRE 

43999801100 	 1 , 

CNPJ I. EREÇO 	
.. 

AVENIDA JOSE LOUREIRO DA SILVA . 
NUMERO 

1398 

cCuPLERENTo 

PARTE 

BARRO 
.. 

CENTRO 
MUNIU:110 

GRAVATAI 
UF 

RS 
CEP 

94010-000 

, 
NIRE 

1 
43999801118 

CNN 

' 

ENDEREÇO 	 'N, 	. 
RUA MARCILIO DIAS 1 

NAMORO 

1316 
COMPLEMENTO 

LOJA 05, PART 

BAIRRO 

CENTRO 	 jil i Z

eruNCP10. 

NOVO HAMBURGO . 
UF 

RS 
CEP  

93410-190 

RIRE 
„ 

43999801126 	 • 
.. 

 

CNPJ 
- 

ENDEREÇO 
I 

AVENIDA ASSIS BRASIL 	-  
NÚMERO 

2611 
. COMPLEMENTO 	, 

PARTE 
BAIRRO 

PASSO DAREIA 
MUNICRIO 	• 

PORTO ALEGRE 
LIF 

RS 
CEP 

91010-002 

NRE 

.99801134 
CNPJ 

• 
02.558.157/0353-81 

. e 

EN  DEREÇO 

AV. IPIRANGA 

- 
RGMERO 

5200 
COMPLEMENTO 

SUC 143 
BAIRRO 

JD.BOTANICO 
mUNChRio 

PORTO ALEGRE 
UF 

RS 
CEP 

90610-000 

NRE 

43999801142 
CNRJ 

NÚMERO 

558 
COMPLEMENTO 

PARTE 

ENDEREÇO 

AVENIDA NOVA YORK 

BARRO 

AUXILIADORA 
...Wein° 

PORTO ALEGRE 
LW 

RS 
CEP 

90550-070 

MIRE 

43999801151 
CNPJ 

ENOEREÇO NUMERO COMPLEMENTO 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 15 de 115 

n.S. `Pe.\ 

17-7  t  i 
 



t,  

BARRO 

CENTRO 
MUNCIPIO 

SANTA CRUZ DO SUL 
UT 

RS 
CEP 

96810-100 

tc/o 

43999801088 
aço 

ENDEREÇO 

RUA PADRE FELICIO 
NÚMERO 

86 
CORRE:CRT° 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNCPC 

PELOTAS 
UF 

RS 
CEP 

96020-780 

NIRE 

43999801096 
OTPJ 

ENOEREÇO 

AVENIDA GENERAL FLORES DA CUNHA 
NÚMERO 

1085 
COMPLEMENTO 

PARTE 
EINTIRO 

VILA VERANOPOLIS 
MUNCIPIO 

CACHOEIRINHA 
UF 

RS 

CEP 

94910-001 

NOTE 

43999801100 
CNPJ 

kEREÇO 

AVENIDA JOSE LOUREIRO DA SILVA 
MURRO 

1398 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNCIPIO 

GRAVATAI 
UT 

RS 
CEP 

94010-000 

TIME 

43999801118 
CIPIJ 

ENOEREÇO 

RUA MARCILIO DIAS 
NÚMERO 

1316 
COMPLEMENTO 

LOJA 05, PART 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICILIO 

NOVO HAMBURGO 
UF 

RS 
CEP 

93410-190 

TIRE 

43999801126 
ONPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA ASSIS BRASIL 
N >AMO 

2611 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

PASSO DAREIA 
~CRIO 

PORTO ALEGRE 
UF 

RS 
CEP 

91010-002 

NRE 

 

1,99801134 
CNPJ 

02.558.157/0353-81 

NÚMERO 

5200 
COMPLEMENTO 

SUC 143 

ENDEREÇO 

AV. IPIRANGA 

BARRO 

JD.BOTANICO 
MUNICIPIO 

PORTO ALEGRE 
UF 

RS 
CEP 

90610-000 

NE 

43999801142 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA NOVA YORK 
NÚMERO 

558 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

AUXILIADORA 
MUNICIPIO 

PORTO ALEGRE 
04 

RS 
CEP 

90550-070 

RIRE 

43999801151 
Cl4PJ 

ENDEREÇO NUMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

AVENIDA NACOES UNIDAS  
NÚMERO 

2001 
CCMPtEmENTO 

SALAO COMERCI 
BAIRRO 

RIO BRANCO 
muNCIND 

NOVO HAMBURGO 
uF 

RS 
CEP 

93320-021 

EaRE 

43999801240 
CNN 

ENDEREÇO 

AVENIDA GUILHERME SCHELL 
MOLFEND 

6750 
COMPLEMENTE> 

PISO 1, LOJAS 
BAIRRO 

CENTRO 
BAINCIPIO 

CANOAS 
uF 

RS 
CEP 

92310-001 

BRE 

43999801258 
CAPJ 

ENDEREÇO 

RUA SERGIO JUNGBLUT DIETERICH 
NUMERO 

1010 
COMPLEMENTO 

PAVILHAO 10/1 
BAIRRO 

SAO JOAO 
wUNICIND 

PORTO ALEGRE 
uF 

RS 
cEp 

91060410 

/ 999800781 
CA/PJ  

ENDEREÇO 

AVENIDA GETULIO DORNELES VARGAS 
NÚMERO 

426N 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
mUNCIND 

CHAPECO 
uF 

SC 
CEP 

89801-000 

PARE 

42999800790 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 
NOMERO 

320 
COMFtEMENTO 

SALA 1 PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MUNICIAR 

JARAGUA DO SUL 
uF 

SC 
CEP 

89251-701 

mar 

42999800803 
mo 

- 
ENDEREÇO 

AVENIDA GETULIO VARGAS 
NÚMERO 

268 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

&NTRO 
MUNICIAM 

JARAGUA DO SUL 
uF 

SC 
CEP 

89251-000 

'PE 

42999802415 
CNPJ 

ENDUREÇO 

AV. ROLF WIEST 
AGARRO 

333 
COMPLEMENTO 

PARTE QUIOSQU 
BARRE) 

BOM RETIRO 
mUNICIND 

JOINVILLE 
LR 

SC 

cEp 

89223-005 

NUR 

42999802423 
cNIN 

ENDEREÇO 

RUA QUINZE DE NOVEMBRO 
MARRO 

702 
COMPLEMENTO 

PARTE 

MELRO 

CENTRO 
muleCIPO 

JOINVILLE 
UF 

SC 
cEP 

89201-600 

HIRE copJ 
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NRE 

42999802512 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA ANTONIO FRANCISCO FECHADA 
NUMERO 

16 

COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

BARREIROS 
MUNICRIO 

SAO JOSE 
UF 

SC 

CEP 

88117-385 

ARE 

42999802521 

CNP! 

ENDEREÇO 

RUA HIGINO LUIZ GONZAGA 
M;PAERO 

178 

COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

ROGADO 

MUNICANO 

SAO JOSE 
UF 

SC 

CEP 

88108-360 

WIRE 

42999802539 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA ALMIRANTE TAMANDARE 
NOMERO 

670 

COMPLEMENTO 

PARTE 

rO ~CIPO 

UEIROS FLORIANOPOLIS 
UF 

SC 

CEP 

88080-160 

MIRE 

42999802547 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA MADRE BENVENUTA 
NUMERO 

687 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

SANTA MONICA 

LAIRIUNO 

FLORIANOPOLIS 

UF 

SC 

CEP 

88035-000 

WIRE 

42999802555 	 i 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RODOVIA JOAO PAULO 

NÚMERO 

216 

COMPLEIENTO 

PARTE 

BARRO 

SACO GRANDE 

MUMCNNO 

FLORIANOPOLIS 

UF 

$C 

CEP 

88030-300 

PARE 

42999802563 

CNPJ 

ENDEREÇO 

A BOCAIUVA 

NÚMERO 

2488 

COMPLEMENTO 

SALA 152E153 

INI&O 
CENTRO 

MUNICIPIO 

FLORIANOPOLIS 

UF 

SC 

CEP 

88015-530 

/ARE 

42999802571 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA TROMPOWSKY 

NÚMERO 

354 

COMPLEMENTO 

SALAS 901 E 9 

BAIRRO 

CENTRO 

VUNICP10 

FLORIANOPOLIS 

UF 

SC 

CEP 

88015-300 

NRE 

42999802580 

CNP) 

ENDEREÇO 

RUA FELIPE SCHMIDT 

NÚMERO 

90 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BARRO MUNICIPIO tF CEP 
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t 

BAIRRO 

CAMINHO DAS ARVORES 

MUNICIPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

CEP 

41820-908 

NIRE 

25999800079 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

1251 

COMPLEMENTO 

AS 401 4 ANDA 
BAIRRO 

ESTADOS 
MUNICIPIO 

JOAO PESSOA 
UF 

PB 

CEP 

58030-000 

NIRE 

25999800087 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA SANTA CATARINA 
NÚMERO 

287 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

ESTADOS 

MUNICIPIO 

JOÃO PESSOA 
UF 

PB 

CEP 

58030-070 

N:RE 

25999800095 

CNPJ 

kREÇ O 

UA MANOEL ARRUDA CAVALCANTI 
NUMERO 

805 

COMPLEMENTO 

LOJAS T 236 E 

BAIRRO 

MANAIRA 

MUNICIPIO 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

CEP 

58038-680 

NIRE 

26999800894 

CEM: 

ENDEREÇO 

RUA SENADOR FABIO DE BARROS 
NÚMERO 

250 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

ILHA DO RETIRO 
BEDOCIPIO 

RECIFE 
UF 

PE 

CEP 

50750-370 

NIRE 

26999800908 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA ENGENHEIRO DOMINGOS FERREIRA 
NUMERO 

837 

COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

BOA VIAGEM 
MIM:CIPO 

RECIFE 
UF 

PE 

CEP 

51011-051 

MIRE CNPJ 

99800916 

PEREÇO  

RUA PADRE CARAPUCEIRO 
'NÚMERO 

777 

COMPLEMENTO 

LOJA PC 28 A 
BAIRRO 

BOA VIAGEM 
MUNICIPIO 

RECIFE 
UF 

PE 

CEP 

51020-900 

NIRE 

26999800924 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA JOSE ALVES BEZERRA 
NUMERO 

277 

COMPLEMENTO 

GALPAO A 
BAIRRO 

GUARARAPES 

MUNICIPIO 

JABOTAO DOS GUARARAPES 
UF 

PE 

CEP 

54325-610 

NIRE 

26999800932 

CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

RUA AJURICABA 
NÚMERO 

738 
COMPLEMENTO 

SALA 02 PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MUNICIA° 

BOA VISTA 
ur 

RR 
CEP 

69301-070 

MIRE 

14999800037 
cp/pJ 

ENDEREÇO 

AV CAPITA0 JULIO BEZERRA 
NE/1/ER° 

957 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

SAO FRANCISCO 
MUNICIPIO 

BOA VISTA 
UF 

RR 
CEP 

69305-025 

NIRE 

28999800241 
CNFu 

ENDEREÇO 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 
NUMERO 

84 
COMPLEMENTO 

TERREO PARTE 
BNRRO 

CENTRO 
vUNCKBO 

ITABAIANA 
Ur 

SE 
CEP 

49500-000 

lit 999800250 
CPIPJ 

COMPLEMENTO 

LOJA PARTE 

ENDEREÇO 

AVENIDA FRANCISCO PORTO 
PEAER0 

686 
BAIRRO 

TREZE DE JULHO 
MUNICIA° 

ARACAJU 
UF 

SE 
CEP 

49020-120 

NIRE 

28999800268 
CUPI 

NÚMERO 

293 
COMPLEMENTO 

LOJA 137 PART 

ENDEREÇO 

AV DEPUTADO MARTINHO GUIMARAES • 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIO 

PROPRIA 
up 

SE 
CEP 

49900-000 

NIRE 

28999800276 
CNPJ 

- 
ENDEREÇO 

PRACA FILOMENO HORA 
NÚMERO 

71 
COMPLENWAITO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
mUNEAPIO 

LAGARTO 
Lr 

SE 
CEP 

49400-000 ia CNA.; 

28999800284 

EN0FRFÇo 

PRACA BARAO DO RIO BRANCO 
NÚMERO 

93 
00mPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
muNEIPPO 

ESTANCIA 
UF 

SE 
CEP 

49200-000 

NIRE 

28999800292 
CNP.' 

ENDEREÇO 

AV MINISTRO GERALDO BARRETO SOBRAL 
NÚMERO 

215 
COMPLEMENTO 

LOJA 137 PART 
BAIRRO 

JARDINS 
MuNCIPIO 

ARACAJU 
uF 

SE 
CEP 

49026-900 

'ARE CNN 
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NRE 

27999800984 
CHIO 

ENDEREÇO 

AV GOVERNADOR OSMAN LOUREIRO 
NUMERO 

49 
COMPLEWEITTO 

TIMRRO 

MANGABEIRAS 
MUNICIO 

MACEIO 
ur 
AL 

CEP 

57037-630 

MIRE 

27999800992 
CP/PJ 

ENDEREÇO 

RUA JOANA RODRIGUES DA SILVA 
HOMERO 

364 
COMPTEMENTO 

BAIRRO 

JACINTINHO 
!Apodai° 

MACEI° 
UF 

AL 
CEP 

57040-130 

NRE 

27999801000 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA JOSE FILHO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

QUADRA 02 LOT 

e
WUNC010 

RO L E I R O DOS MARTI MACEIO 
UF 

AL 
CEP 

57081-000 

MIRE 

16999800021 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA COARACY NUNES 
NUMERO 

423 
COMPLEMENTO 

BOX 1, SALA 1 
BARRO 

CENTRAL 
MAMO° 

MACAPA 
UF 

AP 
CEP 

68900-010 

MIRE 

16999800039 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUATIRADENTES 
NÚMERO 

1295 
COMPLELENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRAL 
mumbn 

MACAPA '  
UF 

AP 
CEP 

68900-098 

MIRE 

16999800047 
CTEPJ 

ENDEREÇO 

LEOPOLDO MACHADO 
NEUTRO 

2334 
COMPLEMENTO 

3 PISO, PARTE  
O 

Si 

CENTRO 
MUNICIPIO 

MACAPA 
UF 

AP 
CEP 

68901-971 

FIRE 

16999800055 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA MANOEL PACIFICO CANTUARIO 
NUMERO 

50 
COMPLEMENTO 

SI.0 
BAIRRO 

PACOVAL 
MUNICIAI° 

MACAPA 
UF 

AP 
CEP 

68908-275 

MIRE 

23999800379 
CART 

ENDEREÇO 

AVENIDA SANTOS DUMONT 
NÚMERO 

3060 
COMPLEMENTO 

SALA 416 PART 
BAIRRO MUNICIAI° UF CEP 
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1 

BARRO 

ANGELIM 
MLINICIP/0 

SAO LUIS 
UT 

MA 
CEP 

65060-641 

HIRE 

21999800270 
CAPJ 

I 

ENDEREÇO 

AVENIDA COLARES MOREIRA 
NÚMERO 

22 
COMPLEMENTO 

QUADRA 50 TER 
BARRO 

JARDIM RENASCENCA 
WUNICIPIO 

SAO LUIS 
UF 

MA 
CEP 

65075-441 

NRE 

21999800288 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PROFESSOR CARLOS CUNHA 
HOMERO 

1000 
COMPLEMENTO 

LOJAS 241A E 
BAIRRO 

JACARATY 
WUNICIPIO 	, 

SAO LUIS 
UF 

MA 
CEP 

65076-820 

NE 

21999800300 
GNPJ 

erEÇO 

NIDA GETULIO VARGAS 
NÚMERO 

1462 
COMPLEMENTO  

PARTE 

BAIRRO 

CENTRO 
VUNICIPIO 

IMPERATRIZ 
UF 

MA 
CEP 

65901-550 

Nac 

21999800296 
CAPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA BORBOREMA 
NÚMERO 

22 
COMPLEMENTO 

QUADRA 18 SAL 
BAIRRO 

CALHAU 
MUNICIAI° 

SAO LUIS 
UF 

MA 
CEP 

65071-360 

NIRE 

54999800391 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DELAMLARE 
NOMERO COMPLEMENTO 

PARTE 1149 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIO 

CORUMBA 
UF 

MS 
CEP 

79300-030 

NRE 

S999800404 
CNPJ 

e-.CEI 

AV AFONSO PENA 
ROLEM 

2386 
COMPLEMENTO 

LOJA PARTE ED 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNCIPIO 

CAMPO GRANDE 
UP 

MS 
CEP 

79002-933 

RIRE 

54999800412 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA VENDAS, DOS 
NÚMERO 

363 
COMPLEMENTO 

SALA 04 PARTE 
BARRO 

ITANHANGA ROR 
MUNICIPIO 

CAMPO GRANDE 
UF 

MS 

CEP 

79003-040 

NIRE 

54999800421 
CIRO 

ENDEREÇO ROMEIRO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR FREITAS 
NUMERO 

278 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

SACRAMENTO 
IIUNCIPIO 

BELEM 
LIF 

PA 
CEP 

66123-050 

MIRE 

13999800249 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV DJALMA BATISTA 
NÚMERO 

482 
COMPLEMENTO 

LOJA 106-A PA 
BARRO 

CHAPADA 
VUNCP10 

MANAUS 
UF 

AM 
CEP 

68050-902 

MIRE 

13999800257 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV DJALMA BATISTA 
NUMERO 

482 
COMPLEMENTO 

1 PISO, QUADR 
BAIRRO 

CHAPADA 
MUNICIPIO 

MANAUS 
UF 

AM 
CEP 

69050-902 

r99800429 

CNPJ 

NUMERO 

321 
COMPLEMENTO 

LOJAS 10-12 P 

ENDEREÇO 

RUA VISCONDE DE PORTO SEGURO 

BARRO 

CENTRO 
MUNCIPIO 

FORMOSA 
DF 

GO 
CEP 

73801-010 

NRE 

52999800437 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV JAMEL CECILIO 
NÚMERO 

3300 
COMPLEMENTO 

PISO II PARTE 
BAIRRO 

JD GOIAS 
MUNICPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 
CEP 

74810-900 

NPE 

52999800445 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV RIO VERDE 
NUMERO 

QUADR 
COMPLEMENTO 

LOJAS 164-165 
PJJFIRO 

VILA SAO THOMAS 
MUNCIPPD 

APARECIDA DE GOIANIA 
UF 

GO 
CEP 

74915-260 

a 
52999800453 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA 0136 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

LOTES 22 E 24 
BARRO 

SETOR SUL 
MUNICIPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 
CEP 

74093-250 

NIRE 

52999800461 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA VINTE E QUATRO DE OUTUBRO 
NÚMERO 

QUADR 
COMPLEMENTO 

321 PARTE 
BAIRRO 

SETOR DOS FUNCIONAR 
MUNICPIO 

GOIANIA 
UF 

GO 
CEP 

74543-100 

RIRE CNPJ 
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RAIE 

52999800551 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV ORCALINO SANTOS 
NÚMERO 

328 
COMPLEMENTO 

QUADRA 11 LT 
BARRO 

CENTRO 
MUNICHHO 

CALDAS NOVAS 
uF 

GO 
CEP 

75690-000 

NIRE 

52999800569 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA MOISES SALOMAO 
NUMERO 

100 
COMPLEMENTO 

QUADRA 02 LOT 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIAI° 

CATALÃO 
UF 

GO 
CEP 

75701-970 

NIRE 

52999800577 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA CORONEL VAIANO 
HOMERO 

654 
COMPLEMENTO 

PARTE 

a RO 
WTOR CENTRAL 

MIM:CRIO 

RIO VERDE 
UF 

GO 
CEP 

75901-190 

NIRE 

31999801550 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DO CONTORNO 
HOMERO 

6061 
COMPLEMENTO 

SHOPPING PATI 
BAIRRO 

FUNCIONARIOS 
~dm 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG 
CEP 

30110-929 

NIRE 

31999801568 
IM.PJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA AFONSO PENA 
NAPAERO 

785 
COMPLELEITTO 

PARTE 
EINRRO 

CENTRO 
WUNICP110 

BELO HORIZONTE 
ME 

MG 
CEP 

30130-002 

NIRE 

31999801576 
CNPJ 

ENDEREÇO 

TIMBIRAS 
NÚMERO 

1754 
COMPLEMENTO 

PARTE 1, 17 , 
RO 

¡IA 

LOURDES 
~ACIDO 

BELO HORIZONTE 
LR 

MG 
CEP 

30140-061 

NIRE 

31999801584 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DR. DIOGO VASCONCELOS 
NUMERO 

274 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

FUNCIONARIOS 
MUNICD/0 

BELO HORIZONTE 
UF 

MG 
CEP 

30140-160 

MRE 

31999801592 
CHIM 

ENDEREÇO 

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

910 
COMPLEMENTO 

LOJAS T-01/02 
BAJRRO MUNICIPIO UF CEP 
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BARRO 

CAICARAS 

OURICEM 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

CEP 

31250-900 

WIRE 

31999801681 

CIPJ 

[ADEREÇO 

AVENIDA CRISTIANO MACHADO 

NÚMERO 

4000 

COMPLEMENTO 

LOJA 106, PAR 

BAIRRO 

UNIA° 

MUNICIPIO 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

CEP 

31910-900 

ARE 

31999801690 

CAPJ 

ENDEREÇO 

VIA VEREADOR JOAQUIM COSTA 

NÚMERO 

1405 

COMPLEMENTO 

GALPAO 05, A, 

BAIRRO 

CAMPINA VERDE 

ROMPI° 

CONTAGEM 
UF 

MG 

CEP 

32150-240 

RIRE 

31999801703 

CNPJ 

*REGO 

ENIDA GENERAL DAVID SARNOFF 

NUMERO 

5160 

COMEM-DITO 

ITAU POWER, L 

BAIRRO 

CIDADE INDUSTRIAL 

MUNICIPIO 

CONTAGEM 

UF 

MG 

CEP 

32210-910 

RIRE 

31999801711 

CMD 

ENDEREÇO 

AVENIDA GOVERNADOR VALADARES 

HOMERO 

293 

COMPLEMENTO 

LOJA A, PARTE 

BAIRRO 

CENTRO 

WUNCIPID 

BETIM 

UF 

MG 

CEP 

32600-115 

RIRE 

31999801720 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA MINAS GERAIS 
NÚMERO 

508 

COMPLEMENTO 

A, PARTE 

BARRO 

CENTRO 

IFMNICIPIO 

GOVERNADOR VALADARES 

IR 

MG 

CEP 

35010-151 

MIRE 

S99801738 

CARI 

REÇO 

AVENIDA JUSCELINO KIBITSCHECK 
HOMERO 

1157 

COMPLEMENTO 

1 ANDAR, PART 

BARRO 

SAO PAULO 

'FUNIL IPIO 

GOVERNADOR VALADARES 

IR 

MG 

CEP 

35030-210 

NA( 

31999801746 

CNPJ 

ENTEREÇO 

AVENIDA CASTELO BRANCO 
NÚMERO 

552 

COMPLEMENTO 

LOJA IPATINGA 

BARRO 

HORTO 

MIANCIPM) 

IPATINGA 
UF 

MG 

CEP 

35160-294 

NRE 

31999801754 

CNN 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

RUA PRESIDENTE TANCREDO NEVES 
KienRo 

06 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BMRRO 

BOM PASTOR 
°MICO° 

VARGINHA 
UF 

MG 
CEP 

37014-460 

RIRE 

31999801843 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR LISBOA 
HOMERO 

192 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
LIUNCIPKI 

POUSO ALEGRE 
UF 

MG 
CEP 

37550-000 

NRE 

31999801851 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA ASSIS FIGUEIREDO 
°ACRO 

1003 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
°INCISO 

POCOS DE CALDAS 
UF 

MG 
CEP 

37701-000 

iro99801860 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA CORONEL NECA MEDEIROS 
NUMERO 

05 
COMPLEMEPCIO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
IMNICIPIO 

PASSOS 
UF 

MG 
CEP 

37900-011 

NIRE 

31999801886 
CNIM 

ENDEREÇO 

AVENIDA TREZE 
HOMERO 

658 
COMPLOAENTO 

LOJAS 01 E 02 
BARRO 

CENTRO 
MUNICIE.° 

ITUIUTABA 
UR 

MG 
CEP 

38300-140 

NTRE 

31999801894 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA AFONSO PENA 
HOMERO 

719 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
WUNCON) 

UBERLANDIA 
UF 

MG 

CEP 

38400-130 

1999801908 
CIVPJ 

°MEREÇO 

AVENIDA AFONSO PENA 
NÚMERO 

4017 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

BRASIL 
MUNICIPIO 

UBERLANDIA 
IN 

MG 
CEP 

38400-710 

JIPE 

31999801916 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO NAVES DE AVILA 
NUMERO 

1331 
COMPLEMENTO 

LOJA 214, PAR 
BAIRRO 

SANTA MONICA 
/MOCO° 

UBERLANDIA 
LIE 

MG 
CEP 

38408-902 

HIRE CNPJ 
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NIRE 

35904319503 
CNPJ 

02.558.157/0112-88 
ENDEREÇO 

RUA CORONEL JOAO MANOEL 
MIMERO 

234 
COMPLEMENTO 

BARRO 

CENTRO 
IJUNCIPIO 

BEBEDOURO 
UF 

SP 
CEP 

14700-020 

MEIE 

35904319511 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOS TUCUNARES 
NÚMERO 

500 
COMPLEMENTO 

LOJA 105, PAR 
BMRRO 

JARDIM MARIA MARTHA 
MUNICRIO 

MARILIA 
TI? 

SP 
CEP 

17507-280 

NRE 

35904319520 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA NOVE DE JULHO 
NÚMERO 

1283 
COMPLEMENTO 

PARTE 
wo 

TRO 
vtotelno 1W

MARILIA SP 
CEP 

17500-120 

NIRE 

35904319538 
CNPJ 

I 

ENDEREÇO 

RUA MAJOR PRADO 
NÚMERO 

377 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MUBCRIO 

JAU 
UF 

SP 
CEP 

17201-450 

NIRE 

35904319546 
CNN 

ENDEREÇO 

RUA DUQUE DE CAXIAS 
NÚMERO 

11-70 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MUNICRTO 

BAURU 
UF 

SP 
CEP 

17053-460 

MRE 

35904319554 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA ANTONIO GOBETTE 
Nj/JJERO 

922 
COMPLEMENTO 

PARTE 
O 

lik GALVAO 
mumciPlo 
BAURU 

LR 

SP 
CEP  

17047-011 

RIRE 

35904319562 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA HENRIQUE SAVI 
NUMERO 

15 
COMPLEMENTO 

BOX 10, PARTE 
BARRO 

CIDADE UNIVERSITARI 
MUNICÍPIO 

BAURU 
UF 

SP 
CEP 

17011-900 

NIRE 

35904319571 
CNPJ 

HOMERO 

246 
COMPLEMENTO 

LOJAS 04/06, 

ENDEREÇO 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 

BARRO MUNICÍPIO UF CEP 
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BAIRRO 

CENTRO 

MUNICIO 

FRANCA 

UF 

SP 

CEP 

14400-690 

NRE 

35904319660 

CNPJ 

MEREÇA 

AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY 
NÚMERO 

1500 

COMPLEMENTO 

ARCO 305, PAR 

BAIRRO 

RIBERANEA 

MUNICIPIO 

RIBEIRAO PRETO 

UF 

SP 

CEP 

14096-970 

NIRE 

35904319678 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA CORONEL FERNANDO FERREIRA 

NÚMERO 

1540 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

JARDIM CALIFORNIA 

MUNIZIPIO 

RIBEIRAO PRETO 

UF 

SP 

CEP 

14026-900 

NIRE 

35904319686 

CNPJ 

scREÇO 
WENIDA INDEPENDENCIA 

NÚMERO 

2022 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

JARDIM SUMARE 

MUNCIPIO 

RIBEIRAO PRETO 

Ur 

SP 

CEP 

14025-230 

MEIE 

35904319694 

CYPJ 

ENDEREÇO 

RUA SAO JOSE 

NÚMERO 

933 

COMPLEMENTO 

LOJA 01/102, 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICIP/0 

RIBEIRAO PRETO 

UP 

SP 

CEP 

14010-160 

NtRE 

35904319708 

CNPJ 

ENDEREÇO 

PASSEIO DOS FLAMBOYANTS 

NÚMERO 

200 

COMPLEMENTO 

LOJA 02, PART 

BARRO 

PARQUE FABER 

MUNICIPIO 

SAO CARLOS 

IP 

SP 

CEP 

13561-352 

NIRE CNPJ 

1104319716 

REÇO 

AVENIDA CONDE FRANCISCO MATARAZZO JUNIOR 

NÚMERO 

205 

COMPLEMENTO 

LOJAS 64/65/6 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

RIO CLARO 

LIE 

SP 

CEP 

13500-270 

NIRE 

35904319724 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA TREZE DE MAIO 

NUMERO 

248 

COMPLEMENTO 

LOJA 01, PART 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICIPC 

LIMEIRA 

Ur 

SP 

CEP 

13480-171 

RIRE 

35904319732 

CAPJ 

ENDEREÇO NAMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

AVENIDA JOHN BOYD DUNLOP 
NUMERO 

350 

COMPLEMENTO 

LOJA 05, PART 

BPJFtRO 

JARDIM PAULICEIA 

MUNCIPIO 

CAMPINAS 

UF 

SP 

CEP 

13060-803 

MIRE 

35904319830 

CNP! 

ENDEREÇO 

RUA ROMUALDO ANDRFAI771 
NÚMERO 

545 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

JARDIM DO TREVO 

KINCIPIO 

CAMPINAS 

UF 

SP 

CEP 

13036-100 

NRE 

35904319848 - 

CNP! 	 .... 
.... 

9fr - 

ENDEREÇO 

RUA ROMUALDO ANDRFA771 

A  

. 
s. 

l' KIMERO d 

555 

COMPLEMENTO 

PARTE 

MIRRO 

JARDIM DO TREVO 

MUNI-CIRO 

CAMPINAS 

UF 

$P 

CEP 

13036-100 

E 
r 

04319856 

CNPJ 
i 

i 

ENDEREÇO -  
AVENIDA DOUTOR CAMPOS SALES , 

NULERO 

992 

COMPLEMENTO 

994/996, PART 

BAIRRO 

CENTRO 

. MUNCIPIO 

CAMPINAS 

UF 

SP 

CEP 

13036-100 

NME 

35904319864 	 -9.,. d 

4 CAMJI  

1 

ENDEREÇO 

AVENIDA IGUATEMI 	 1 

NÚMERO 

777 

COMPLEMENTO 

LOJA 5A, PART 

BAIRRO 

VILA BRANDINA 	 • - 

. 

- 

, 
~WIPP 	

.. 
• 

-CAMPINAS I 9  - 

UF 

SP 

CEP 

13020-440 

RIRE 

35904319872 

. 
 , 

ENDEREÇO 

RUA ALFREDO SCHURIG . 

~RO 

59 

COMPLEMENTO 

PARTE 

EINITRO 

CENTRO JACAREI 
- UF 

SP 

CEP 

12327-005 

Ill 
35904319881 

CHPJ 	,1 

02.558.157/0112-88 
-, 

ENDEREÇO 

RUA CORONEL JOAO MANOEL 
NUMERO 

234 

CORRIMENTO 

ADM 
BAIRRO 

CENTRO 
MIJNICMID 

BEBEDOURO 
UF 

SP 

CEP 

14700-020 

NRE 

35904319899 

CEIPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR NELSON D AVILA 
NÚMERO 

389 

COMPLEMENTO 

5 ANDAR, EDIF 
BAIRRO 

SA0 DIMAS 
muraram 

SAO JOSE DOS CAMPOS 
UF 

SP 

CEP 

12245-031 

MIRE CNPJ 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercializaçâo 

Página 41 de 115 

 



NIRE 

35904319988 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA EUCLIDES DA CUNHA 
NÚMERO 

05 

COMPLEMENTO 

LOJA 78, PART 
BARRO 

GONZAGA 

MUNICIAI° 

SANTOS 
UF 

SP 

CEP 

11065-100 

RIRE 

35904319996 

CNPJ 

ENDEREÇO 

PRAGA INDEPENDENCIA 
NUMERO 

13 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BARRO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

SANTOS 

UF 

SP 

CEP 

11060-100 

IMRE 

35904320005 

CNP! 

ENDEREÇO 

AVENIDA ANA COSTA 
MIMERO 

484 

COMPLEIMMTO 

SALAS 20/21/2 

BAIRRO MUNICIAI° eNZAGA SANTOS 

UF 

SP 

CEP 

11060-002 

HIRE 

35904320013 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA SENADOR FEIJO 
NÚMERO 

790 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

CENTRO 
MARCAM 
SANTOS 

iM 

SP 

CEP 

11050-300 

?Mn 

35904320021 

CNPJ 

ENDEREÇO 

PRAGA SAMUEL SABATINI 
JAMERO 

200 

COMPIEMNTO 

LOJA 78, PART 

BAIRRO 

JARDIM DO MAR 

MUNICIO 

SA0 BERNARDO DO CAMPO 
UF 

SP 

CEP 

09750-700 

MRE 

35904320030 

CNN 

ENDEREÇO 

AVENIDA PEREIRA BARRETO 
NUMERO 

42 

COMPLEMENTO 

LOJAS 54/55, 

lei0 

WRAISO 
MUNICIAI° 

SANTO ANDRE 
uç 

SP 

CEP 

09190-610 

UNE 

35904320048 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA INDUSTRIAL 
NOWERO 

600 

COMPLEMENTO 

ESPACO COMERC 
BAIRRO 

JARDIM 
MUNICIPIO 

SANTO ANDRE 
UF 

SP 

CEP 

09080-500 

NtRE 

35904320056 
CNP., 

ENDEREÇO 

AVENIDA VEREADOR NARCISO VAGUE GUIMARAES 
NÚMERO 

1001 

COMPLEMENTO 

LOJAS 3/4, PA 
BAIRRO MUNCIPIO 1W CEP 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Pagina 43 de 115 

 



Documento Gratuito 
Proibida a Comercializaçâo Pagina 45 de 115 

--iC..1•4(  • 

as. ca. 

BAIRRO 

ALPHAVILLE 

MMICIPIO 

BARUERI 
UF 

SP 

CEP 

06455-050 

NIRE 

35904320153 

CIPJ 

ENOEREÇO 

AVENIDA DOS AUTONOMISTAS 
NUDIERO 

1828 

COMPLEMENTO 

2 PISO, 0-19, 

BARRO 

VILA VARA 

MUNICRIO 

OSASCO 

UF 

SP 

CEP 

06020-010 

RIRE 

35904320161 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA GIOVANNI GRONCHI 

NÚMERO 

5819 

COMPLEMENTO 

LOJAS 429/430 

BERRO 

MORUMBI 

~cimo 
SAO PAULO 

ur 
SP 

CEP 

05724-003 

ERRE 

35904320170 

CNP! 

r°o 

OVIA RAPOSO TAVARES, KM 14,5 

HOMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

LOJAS 192/193 

BARRO 

JARDIM BELA VISTA 

MUNICIFIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05576-100 

RIRE 

35904320188 

CIRJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PROFESSOR FRANCISCO MORATO 

NUMERO 

2718 

COMPLEMENTO 

LOJA 119, PAR 

BAIRRO 

BUTANTA 

MUNICIFID 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05512-300 

HIRE 

35904320196 

CEPJ 

ENDEREÇO 

RUA MAGALHAES DE CASTRO 
NUMERO 

12060 

COMPLEMENTO 

LOJA 8, PISO 

BAIRRO 

BUTANTA 

MURILO° 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05502-001 

HIRE 

35904320200 

CNPJ 

IIREÇO 

ENIDA DAS NACOES UNIDAS 
NUMERO 

4777 

COMPLEMENTO 

LOJA 106, PAR 

BAIRRO 

JURUBATUBA 

/JUNCO° 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05477-000 

NRE 

35904320218 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA REBOUCAS 
NÚMERO 

3970 

COMPLEMENTO 

LOJA 210, PAR 
BARRO 

PINHEIROS 
AUXILIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 

CEP 

05402-600 

WIRE 

35904320226 
CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 



• 

ENDEREÇO 

AVENIDA DR. CHUCRI ZAIDAN 
NÚMERO 

940 

COMPLEMENTO 

TORRE IM PART 
BAIRRO 

VILA CORDEIRO 
MUNICIAI° 

SAO PAULO 
UF 

SP 

CEP 

04583-906 

NIRE 

35904320315 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA CHUCRI ZAIDAN 
NÚMERO 

902 

COMPLEMENTO 

LOJA 110, PIS 
BAIRRO 

VILA CORDEIRO 
MUNICIAI° 

SAO PAULO 
UF 

SP 

CEP 

04583-903 

NIRE 

35904320323 

CAPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI 
NUMERO 

1376 

COMPLEMENTO 

31 ANDAR, PAR 

BAIRRO 

BERRINI 

MUNICIAR) 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04571-000 

1114E 

35904320331 

CNPJ 

02.558.157/0044-00 

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK 

NÚMERO 

2041 

COMPLEMENTO 

SL.361;P.2 

BAIRRO 

VILA NOVA CONCEICAO 

MUNICIAI° 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04543-011 

NIRE 

35904320358 

CNA° 

ENDEREÇO 

AVENIDA CHEDID JAFET 
NÚMERO 

131 

COMPLEMENTO 

2 ANDAR, PART 

BAIRRO 

VILA OLIMPIA 

MUNICIAI° 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04551-065 

NIRE 

35904320366 

CAPJ 

ENDEREÇO 

RUA OLIMPIADAS 
NÚMERO 

360 

COMPLEMENTO 

LOJA 136, TER 
BAIRRO 

ON OLIMPIA 
MUNICIAI° 

SAO PAULO 
UF 

SP 

CEP 

04551-000 

NIRE 

35904320374 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PROFESSOR ABRAAO DE MORAIS 
NUMERO 

1711 

COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

SAUDE 
MUNICIAI° 

SAO PAULO 
UF 

SP 

CEP 

04123-011 

NIRE 

35904320382 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOMINGOS DE MORAIS 
NÚMERO 

2564 

COMPLEMENTO 

LOJA 01, PART 
BAIRRO 

VILA MARIANA 
MUNICIAI° 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

04036-100 

NIRE CNPJ 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 47 de 115 

 



MIRE 

29999801419 
CNOJ 

ENDEREÇO 

AV. ANTONIO CARLOS MAGALHAES 
NUMERO 

3840 
COMPLEMENTO 

LOJA H E 1 P. 
BAIRRO 

IGUATEMI 
NIUMCIPIO 

SALVADOR 
Ur 

BA 
CEP 

41820-000 

MIRE 

29999801427 
CNPJ 

02.558.157/0557-30 

ENDEREÇO 

AV. TANCREDO NEVES 
NÚMERO 

3133 
COMPLEMENTO 

5.1184 ST.138 
BAIRRO 

CAMINHO DAS ARVORES 
MUNICUNO 

SALVADOR 
Ur 

BA 
CEP 

41820-021 

NtRE 

29999801435 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA GETULIO VARGAS 
NUMERO 

687 
COMPLEMENTO 

LOJA 1/5 

ÇNTRO 
MUNICIPIO 

FEIRA DE SANTANA 
1W 

BA 
CEP 

44001-325 

NINE 

29999801443 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SETE DE SETEMBRO 
NUMERO 

38 
COMPLEMENTO 

TERREO PARTE 

~RO 

CENTRO 
NUNICIPF0 

SANTO ANTONIO DE JESUS 
IF 

BA 

CEP 

44571-005 

MIRE 

29999801451 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA CINGUENTENARIO 
NEMER° 

902 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIO 

ITABUNA 
UF 

BA 
CEP 

45600-004 

HIRE 

29999801460 
CtiPJ 

ENDEREÇO 

- I  N RODOLFO VIEIRA 

. 

HOMERO 

52 
COMPLEMENTO 

PARTE 

CENTRO 
MUNICIO 

ILHEUS 
UF 

BA 
CEP 

45653-290 

ORE 

29999801478 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA GETULIO VARGAS 
NUMERO 

348A 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNCIPX) 

SALVADOR 
bf 

BA 
CEP 

45810-000 

!ARE 

29999801486 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA JUSCELINO KUBISTCHEK 
NUMERO 

123 
COMPLEMENTO 

SALAS 05,06 
BAinno MUNICIPIO UF CEP 
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BARRO 

ASA NORTE 
MUNICIPIO 

BRASILIA 
lif 

DF 
CEP 

70710-926 

RIRE 

53999800357 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AREA ESPECIAL - QUADRA ONM 34 
NOMERO 

01 
COMPLEMENTO 

SL 312/313 
BAIRRO 

SHOPPING CEILANDIA 
MUNICIPIO 

TAGUATINGABRASILIA 
UF 

DF 
CEP 

72145-450 

TIRE 

53999800365 
CNPJ 

ENDEREÇO 

SAISO AREA 6580 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

LUC BR 228-GI 

BAIRRO 

GUARA 
INNICBBO 

BRASILIA 
tw 

DF 

CEP 

71219-900 

MIRE 

53999800373 
CRPJ 

,SPIDEREÇO 

E 055156 
NOMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

SETOR CENTRAL 

BAIRRO 

GAMA 
MUNICIAR/ 

BRASILIA 
UF 

DF 
CEP 

71615-580 

MIRE 

53999800381 
CNIPJ 

ENDEREÇO 

SHI/SUL 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

01 05 BLOCO H 

BAIRRO 

LAGO SUL 
mx•cisno 

BRASILIA 
OF 

DF 
CEP 

71615-580 

HIRE 

53999800390 
CNPJ 

ENDEREÇO 

QS 01 
NÚMERO 

S/N 
CDMPLEMF_NTO 

RUA 210 LOTE 
BARRO 

AGUAS CLARAS 
MUNICBTO 

BRASILIA 
UP 

DF 
CEP 

72030-110 

WIRE 

1
99800411 

CHEM 

ENDEREÇO 

SETOR SDN 
NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

CONJ A LOJA T 
MIRRO 

SETOR DE DIVERSOES 
'TOMLIN() 

BRASILIA 
UF 

DF 
CEP 

70077-000 

MIRE 

53999800420 
CAPJ 

ENDEREÇO 

SETOR SDN 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CONJ A TERREO 
BAIRRO 

SETOR DE DIVERSOES 
MIJNICIPIO 

BRASILIA 
DF 

DF 
CEP 

70077-000 

RIRE 

53999800438 
CAIPJ 

ENDEREÇO 
NÚMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

SHI/NORTE OD CA 04 LOTE A 
NEVER° 

S/N 
COMPLEMENTO 

PISO TERREO L 
BAIRRO 

LAGO NORTE 
MUNICIPIO 

BRASILIA 
UF 

DF 
CEP 

71503-504 

NRE 

53999800527 
CNPJ 

ENDEREÇO 

TERMINAL DE PASSAGEIROS 
NOMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

SAGUAO DE DES 
MIRRO 

LAGO SUL 
PINICO/O 

BRASILLA 
uç 

DF 

CEP 

71608-900 

TIRE 

35904320404 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR JOAO RIBEIRO 
NUMERO , 

304 
COMPLEMENTO 

LOJA 2120, PA 
BARRO 

PENHA 
VUNICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

03634-000 

11I"E 
35904320412 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA ARICANDUVA 
NtWERO 

555 
COMPLEIENTO 

LOJA 241, PAR 
BARRO 

JARDIM SANTA TEREZI 
MUNCIPK) 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

03527-900 

NRE 

35904320421 
CEM 

ENDEREÇO 

AVENIDA REGENTE FEIJO 
NUMERO 

1739 
CEPIPLEMENTO 

LOJAS 15/16, 
BARRO 

TATUAPE 
MUNICJPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

03342-000 

PIRE 

35904320439 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR MELO FREIRE 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

LOJA 44, PA 
BAIRFt0 

STUAPE 
WUNICP113 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

03306-010 

igir 
35904320447 

CNP! 

ENDEREÇO 

TRAVESSA CASALBUONO 
/ESMERO 

120 
COMPLEMENTO 

LOJA 337, PAR 

BAIRRO 

VILA GUILHERME 
MUNICtP/0 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

02470-050 

NtRE 

35904320455 
CMPJ 

ENDEREÇO 

TRAVESSA CASALBUONO 
NUMERO 

120 
COMPLEMENTO 

LOJA 606, PAR 
BARRO 

VILA GUILHERME 
encarno 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

02070-050 

NIRE CNPJ 
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RIRE 

35904320561 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR BRAULIO GOMES 
NEVER° 

44150 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MLFMCIPIO 

SAO PAULO 
IR 

SP 
CEP 

01047-020 

NRE 

35904320579 
CNPJ 

02.558.157/0095-42 

ENDEREÇO 

ALAMEDA RIO NEGRO 
NÚMERO 

111 
COMPLEMENTO 

BMRRO 

ALPHAVILLE INDUSTRI 
MUNCIPIO 

BARUERI 
UF 

SP 
CEP 

06454-000 

NIRE 

35904320587 
CIIPJ 

MEREÇO 

AVENIDA ALBERTO ANDALO 
NTIVERO 

3209 
COMPLEMENTO 

PARTE 

KLA
RRO  

REDENTORA 
MUNCIPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO 
Ur 

SP 
CEP 

15015-000 

RIRE 

35904320595 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA SANTA BARBARA 
NÚMERO 

777 
COMPLEMENTO 

LOJA 110, PAR 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIO 

SANTA BARBARA D'OESTE 
IR 

SP 
CEP 

13450-013 

NIRE 

35904320609 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA LIMEIRA 
NÚMERO 

722 
COMPEEMENTO 

LOJA 5-20, PA 
BAIRRO 

VILA AREAO 
MUNICIRO 

PIRACICABA 
Ur 

SP 
CEP 

13414-900 

NIRE 

35904320617 
CNP., 

ENDEREÇO 

' N JACY TEIXEIRA DE CAMARGO 
NÚMERO 

940 
COMPLEMENTO 

LOJA 407, PAR 
o 

JARDIM DO LAGO 
MUNICÍPIO 

CAMPINAS 
UF 

SP 
CEP 

13050-913 

NIRE 

35904320625 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA 
NUMERO 

1511 
COMPLEMENTO 

LOJA 01/02, P 
BAIRRO 

TUDE BASTOS 
MIRRAM° 

PRAIA GRANDE 
ur 

SP 
CEP 

11726-000 

NIRE 

35904320633 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA RIO GRANDE DO NORTE 
NÚMERO 

780 
COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 

Documento Gratuito 
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BARRO 

BOA ESPERANCA 

MUNICRO 

SANTO ANGELO 
iR 

RS 

wp 

98801-590 

NNE 

43999800782 
CNP! 

ENDEREÇO 

RUA DUQUE DE CAXIAS 
NÚMERO 

1688 

COMPLEMENTO 

PARTE 
MIRRO 

CENTRO 

MUNCRIO 

URUGUAIANA 
Ui 

RS 

CEP 

97500-180 

NIFR 

43999800791 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA FERNANDO FERRARI 
NÚMERO 

1483 

COMPLEMENTO 

QUIOSQUE 01, 
BAIRRO 

NOSSA SENHORA DE LO 

MUNICRTO 

SANTA MARIA 
IR 

RS 

CEP 

97050-801 

ninE 

43999800804 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA RIO BRANCO 
NÚMERO 

732 

COMPLEMENTO 

SAIA 209, PAR 
BARRO 

CENTRO 

"'Imano 

SANTA MARIA 
UF 

RS 

CEP 

97010-423 

EME 

43999800812 

CNN 

ENDEREÇO 

RUA BORGES DE MEDEIROS 
NCRAERO 

534 	' 

COMPLEMENTO 

TERREO, LOJA 

~O 

CENTRO 

MUNCIPIO 

SANTA CRUZ DO SUL 

Uf 

RS 

CEP 

96810-130 

NRE 

43999800821 

CNP/ 

ENDEREÇO 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

860 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

CENTRO 

ANTECIPO 

BAGE 
Uf 

RS 

CEP 

96400-003 

HIRE 

S999800839 

CIRJ 

IrDEREÇO 

RUA GENERAL BACELAR 

NÚMERO 

266 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

CENTRO 

MONROE) 

RIO GRANDE 

UF 

RS 

CEP 

96200-370 

PERE 

43999800847 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA ANDRADE NEVES 
NÚMERO 

1749 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

CENTRO 

NPUNCIPKI 

PELOTAS 

IP 

RS 

CEP 

96020-080 

MIRE 

43999800855 

CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

Documento Gratuito 
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ENDEREÇO 

RUA SAO JOSE 
NÚMERO 

458 

COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

GUAIBA 

UF 

RS 

CEP 

92500-000 

MIRE 

43999800944 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA QUINZE DE JANEIRO 

NÚMERO 

156 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

CANOAS 

UF 

RS 

CEP 

92010-300 

NIRE 

43999800952 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA TULIO DE ROSE 

NUMERO 

86, 

COMPLEMENTO 

QUIOSQUE 24, 

BAIRRO 

PASSO DAREIA 

MUNICIPIO 

PORTO ALEGRE 

UF 

RS 

CEP 

91340-110 

lkig 
32999800686 

CNRA 

ENDEREÇO 

AVENIDA JONES DOS SANTOS NEVES 

,N1:IMERO 

297 

COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNiCIPIO 

MATEUS 

UF 

ES 

CEP 

29055-131 

NIRE 

32999800694 

CNP) 

ENDEREÇO 

AVENIDA AMERICO BUIAZ 

NÚMERO 

200 

COMPLEMENTO 

1 PISO PARTE 

BAIRRO 

ENSEADA DE SUA 

MUNICIPNEI 

VITORIA 

UF 

ES 

CEP 

29050-902 

NIRE 

32999800708 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DESEMBARGADOR SANTOS NEVES , , 

NÚMERO 

200 

COMPLEMENTO 

(..101/04 PARTE 

BAIRRO 

OA DE SNT HELENA 

MUNICIPIO 

VITORIA 

UF 

ES 

CEP 

29055-720 

RIRE 

32999800716 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JERONIMO MONTEIRO 

NÚMERO 

1690 

COMPLEMENTO 

1 AND LJ.14/1 

BAIRRO 

CENTRO 

MUMICIPIO 

VILA VELHA 

UF 

ES 

CEP 

29100-401 

NIRE 

32999800724 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR OLIVIO LIRA 

NÚMERO 

353 

COMPLEMENTO 

LJ.105 PARTE 

BAIRRO 

PRAIA DA COSTA 

MUNdPICI 

VILA VELHA 

UF 

ES 

CEP 

29101-950 

NIRE CNPJ 
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• 

HIRE 
41999801132 

CNN 

ENDEREÇO 
AV.TUIUTI 

HOMERO 
710 

COMPLEMENTO 

LJ.I32 PARTE 

BAIRRO 
VILA NOVA 

MUNICIPIO 
MARINGA 

UF 

PR 
CEP 
87040-360 

NIRE 
41999801141 

CNPJ 

ENDEREÇO 
AV.MARECHAL DEODORO 

NUMERO 
26 

COMPLEMENTO 
PARTE 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CURUTIBA 

UF 
PR 

CEP 
80010-010 

NIRE 
41999801159 

CNPJ 

ENDEREÇO 

ALAMEDA DOUTOR MURICY 
NÚMERO 

695 
COMPLEMENTO 
697 

ARTE 
IR RO MUNICIPIO 

CURITIBA 

UF 
PR 

CEP  
80020-040 

NIRE 
41999801167 

CNIPJ 

ENDEREÇO 

RUA TIBAGI 
NÚMERO 
131 

COMPLEMENTO 
PARTE 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

CEP 
80060-000 

NIRE 
41999801175 

CNPJ 

ENDEREÇO 
AV. SETE DE SETEMBRO 

HÉLIJERO 
2775 

COMPLEMENTO 

T.017 PARTE 

BAIRRO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

CEP 
80230-010 

NIRE 
41999801183 

CNPJ 

ENDEREÇO 
. JOAO GUALBERTO 

NÚMERO 
717 

COMPLEMENTO 
PARTE 

WRO 
JUVEVE 

~MIMO 

CURITIBA 
UF 
PR 

CEP 
80030-000 

HIRE 
41999801191 

CNPJ 

ENDEREÇO 
RUA COMENDADOR ARAUJO 

NUMERO 
731 

COMPLEMENTO 
PARTE SL.436 

BARBO 
BATEL 

MUNICIPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

CEP 
80420-000 

MRE 
41999801205 

CNPJ 

ENDEREÇO 
RUA COMENDADOR ARAUJO 

NÚMERO 
510 

COMPLEMENTO 
CJ.1202 1204 

BAIRRO MUN1C010 UF CEP 
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BAIRRO 

ENGENHO DE DENTRO 

IALJNICIPIO 

RIO DE JANEIRO 
DF 

RJ 

CEP 

20730-110 

JURE 

33999802329 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DOM ELDER CAMARA 

ROMENO 

5474 

COMPLEMENTO 

AS7 P.S PARTE 

BAIRRO 

DEL CASTILHO 

MUNICIPIO 

RIO DE JANEIRO 

UF 

RJ 

CEP 

20771-004 

MIRE 

33999802337 

CNPJ 

ENDEREÇO 

ESTRADA VICENTE DE CARVALHO 

NUMERO 

909 

COMPLEMENTO 

ESP.COMER 7 

BAIRRO 

VICENTE DE CARVALHO 

MUNICIPIO 

RIO DE JANEIRO 

UF 

RJ 

CEP 

20511-000 

NOTE 

33999802345 

CNN 

ifrDEREÇ O 

AV MARACANA 

ROMPO 

987 

COMPLEMENTO 

LJ 1030 PARTE 

BAIRRO 

TIJUCA 

MUNCIPIO 

RIO DE JANEIRO 

UF 

RJ 

CEP 

20511-000 

RIRE 

33999802353 

CPPI 

ENDEREÇO 

RUA BARAO DE SAO FRANCISCO 

NUMERO 

236 

COIAPLEMENTO 

11304 2 AND. 

BAIRRO 

ANDARAI 

MUNICIPIO 	 1 

RIO DE JANEIRO 

UF 

RJ 

CEP 

20560-031 

PALRE 	 r 

33999802361 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING 	, 

NOMR0 

126 

COMPLEMENTO 

QUIOS.O.14 • 

MIRRO 

DEL CASTILHO 

MUNCITM3 

RIO DE JANEIRO 

UF 

RJ 

CEP 

20771-004 

MIRE 

a99802370 

CNN 

IrrJEREÇO 

ESTRADA DA GAVEA 
NSMEIRO 

899 

COMPLEMENTO 

M-9,PA L1 PAR 

BAIRRO 

SAO CONRADO 

OLUNICIPIO 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 

CEP 

22610-900 

NOTE 

33999802388 

CNPJ 

02.558.157/0232-94 

ENDEREÇO 

AV. KENNEDY 
NUMERO 

75 

COMPLEMENTO 

OD.A 
BAIRRO MUNICIPIO 

DUQUE DE CAXIAS 
UF 

RJ 

CEP 

21535-502 

RIRE 

33999802396 

CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

ESTRADA MUNICIPAL SAO JOAO DE MERITI 
NÚMERO 

111 
COMPLEMENTO 

LJ.220 PARTE 
BARRO 

ALAMEDA INTERNA 
MUNICÁPIO 

SA0 JOAO DO MERITI 
UF 

RJ 
CEP 

25586-140 

NRE 

33999802485 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA 
NÚMERO 

540 
COMPLEMENTO 

1 PISO 
BARRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

NOVA IGUACU 	_ 

É 
I 
1 . 

li UF 

RJ 
CEP 

26285-060 

NRE 

33999802493 
CNPJ 	 %.- L i 

. . 

ENDEREÇO 

AVENIDA CARDOSO MOREIRA 	 • 
. 

..... 
1  • NUMERO 	. 

193 
COMPLEMENTO 

LJ.A 

BARRO 

CENTRO 
MJNéRiO 

ITAPERUNA 
.... . 

UF 

RJ 

CEP 

28300-000 

01*- 	 . 
33999802507 

CNPJ 

avenço 
AVENIDA ARARUAMA 	 • 

Número 
163 

comer/ano 

LJ.01 PARTE 

BARRO 	 1 

ARARUMA 	 1 
intimo 

ARARUMA 	, 
LR 

RJ 
CEP 

28970-000 

NIRE 	 ... 

33999802515 
CNN 

ENDEREÇO
1  

AVENIDA RIO BRANCO 	1 
NÚMERO 

156 
COMPLEMENTO 

3 PISO 
RARO 	 • 

CENTRO 
RIUNICIPtO 

RIO DE JANEIRO - 
UF 

RJ 
CEP 

20040-003 

PIRE 	
4 

33999802523 	
.- 

. 
• 

ENDEREÇO 
r RUA GONCALVES DIAS 

NÚMERO 

51 
COMPLEMENTO 

SUBSOL0101 
BARRO WUNICYNO 	. 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 
CEP 

20050-030 #TRO 

33999802531 
CNPJ 	 -- ... 

ENDEREÇO 

AVENIDA RIO BRANCO 
NÚMERO 

52 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MUNCIPIO 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 

ova 

20090-002 

MIRE 

33999802540 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA MONCORVO FILHO 
NÚMERO 

38 
COMPLEMENTO 

PARTE 2 
BARRO 

CENTRO 
MUNCIPIO 

RIO DE JANEIRO 
ur 

RJ 
CEP 

20211-340 

NRE CNPJ 
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55_ 

BAIRRO 

CASTANHEIRA 
MUNICIPIO 

SELEM 
IS 

PA 
CEP 

66645-001 

RIRE 

41901273647 
CPIPJ 

ENDEREÇO 

RUA PAUL GARFUNKEL 
NUMERO 

1415 
COMPLEMENTO 

SETOR G 

BAIRRO 

CIDADE INDUSTRIAL 
MUNICRIO 

CURITIBA 
UF 

PR 
CEP 

81460-040 

NYRE 

33901183315 

CRP.1 

ENDEREÇO 

AV. MAFtACANA 

NUMERO 

987 

COMPLEMENTO 

1.1 2006,2007 

BAIRRO 

BARRA DA TIJUCA 
ANINICSO 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 
CEP 

20511-000 

RIRE 

51999800347 

ciou 

d.c€REço 
AV. GETULIO VARGAS 

areiam 
1346 

COIAPLEMENTO 

PREDIO ANEXO 

BAIRRO 

GOIBEIRAS 

VUNCIPID 

GOIABA 

UF 

MT 
CEP 

78045-720 

NIRE 

51999800339 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONCA 
NÚMERO 

3300 

COMPLEMENTO 

LJ.20/21 

BAIRRO 

JD.ACLIMACAO 

MUNICIPIO 

CUIABA 
UF 

MT 
CEP 

78050-250 

NIRE 

51999800355 
DAR! 

' 

ENDEREÇO 

AV. GOVERNADOR JOAO PONCE DE ARRUDA 
NUMERO 

$N 
COMFLEMENTO 

BAIRRO 

PC.D0 AEROPORTO 
MURILO° 

VARZEA GRANDE 
IS 

MT 
CEP 

78110-375 

RIRE 

1999038224 
CXIPJ 

ME. REÇO 

RUA 13 DE JUNHO 
NÚMERO 

90 
COMR.EMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
OUSCIPIO 

CACERES 
UF 

MT 
CEP 

78200-000 

NIRE 

51999038232 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV GOVERNADOR JULIO JOSE DE CAMPOS 
NÚMERO 

1213 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SINOP 
UF 

MT 
CEP 

78550-000 

NIRE 

51999038241 
CNPJ 

ENDEREÇO 
NÚMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

RUA GAGO COUTINHO 
NÚMERO 

321 
COMPLEIENTO 

SL 01PARTE 
BAIRRO 

ARAES 
MUNICIAI° 

CUIABA 
UF 

MT 
CEP 

78005-730 

MIRE 

51999043686 
CNN 

ENDEFTEÇO 

AV. GETULIO VARGAS 
NÚMERO 

1300 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAETRO 

BOSQUE 
MUNICIAI° 

CUIABA 
UF 

MT 
CEP 

78045-901 

WIRE 

51999043741 
CAPJ 

ENDEREÇO 

AV.BRASILIA 
TEMERO 

146 
COMPLEMENTO 

SL 220 A 

BARRO 

JD. DAS AMERICAS 

L.UNICRIC. 

CUIABA 
UF 

MT 
CEP 

78060-601 

e999043805 

CNN 

ENDEREÇO 

AV.TANCREDO NEVES 

//MERO 

773 
COMPLEMENTO 

PARTE 

BARRO 

JD.PETROPOLIS 

MUNICIAI° 

CUIABA 

UF 

MT 
CEP 

78070-122 

HIRE 

51999043864 	 I 
CNN 

ENDEREÇO 

RODOVIA RODOVIA BR 364 KM 11 SM 

COMPLEMENTO COMPMENTO 

BOX 1 SL.1 

BARRO 

DISTR. INDUSTRIAL 	 - 
AMENO 

CUIABA 
LN 

MT 
CEP 

78090-000 

PARE 

51999043929 	 • 

CNP) 

ENDEREÇO 

RUA ANTONIO HORTOLANI 
NÚMERO 

79-N 
COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO 

5511TRO 
MUNEIPED 

TANGARA DA SERRA 
UF 

MT 

CEP 

78300-000 

INF 
51999043988 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA AMARO LEITE 
NUMERO 

715 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MUNICIA° 

BARRA DOS GARCAS 
ur 

MT 
CEP 

78602-000 

HIRE 

51999044046 
CNN 

ENDEREÇO 

AV. GOVERNADOR JULIO JOSE DOS CAMPOS 
NÚMERO 

325 
COMPLEMENTO 

SL.602 PARTE 
BAIRRO 

SAGRADA FAMILIA 
MUNIZIPIO 

RONDONOPOLIS 
UF 

MT 
CEP 

78735-330 

min Cl',-, 
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ENDEREÇO 

RUA GAGO COUTINHO 
NÚMERO 

321 
COMPLEMENTO 

SL 01PARTE 
BARRO 

ARAES 
MUNICIFIO 

CUIABA 
UP 

MT 
CEp 

78005-730 

NRE 

51999043686 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. GETULIO VARGAS 
NÚMERO 

1300 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

BOSQUE 
~cirro 

CUIABA 
i 

f 	1 I.I 

UP 

MT 
CEP 

78045-901 

MIE 

51999043741 
CNPJ 

k. ...--0 	, •••• . -1' 

ENDEREÇO I 
AV.BRASILIA 	 . 

i ...2 NÚMERO COMPLEMENTO 

SL 220 A 
BARRO 

JD. DAS AMERICAS 
MUtiCRICI 

CUIABA 
UF 

MT 
CEP 

78060-601 

r 
kr999043805 

I à 
CNPJ

_ 

i 
N 

{ 

ENDEREÇO 
e 

AV.TANCREDO NEVES 	4t 4" 	1, 
NDMERO 

773 	• 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 	 I 

JD.PETROPOLIS 	 i 
munnCIPio 

CUIABA 1  

r UF 

MT 
CEP 

78070-122 

WIRE 	 ii 	I! 	-- 	' 

51999043864 	 i 	-. 	i 
CNP). ‘ 

ENDEREÇO 

RODOVIA BR 364 KM 11 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

BOX 1 SL.1 
BAIRRO 	 - 

DISTR. INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

CUIABA it 3. 
- 

UF 

MT 
CEP 

78090-000 

NIRE 

51999043929 
CNP., 	"L , 

-, — 

, 

ENDEREÇO 	 - 	P• 	 ". 

RUA ANTONIO HORTOLANI 	. ..- 

_ 	- 
NÚMERO 

79-N 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO muNic -.

C

ro 1;TR° 
• 

TANGARA DA SERRA .- 
UF 

MT 
CEP 

78300-000 

51999043988 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA AMARO LEITE 
NÚMERO 

715 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

BARRA DOS GARCAS 
UF 

MT 
CEP 

78602-000 

NIRE 

51999044046 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. GOVERNADOR JULIO JOSE DOS CAMPOS 
NOKRO 

325 
COMPLEMENTO 

SL.602 PARTE 
BAIRRO 

SAGRADA FAMILIA 
MUNICIPIO 

RONDONOPOLIS 
UP 

MT 
CEP 

78735-330 

NIRE CNPJ 
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HIRE 

32999800848 
CNPJ 

ENCEREÇO 

AVENIDA CENTRAL 
NÚMERO 

811 
CCMPLEMENTO 

LJ.01 PARTE 
BNRRO 

LARANJEIRAS 
MUNCIPIO 

SERRA 
UF 

ES 
CEP 

29161-901 

AME 

32999800830 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA FRANCISCO SOUZA DOS SANTOS 
NUMERO 

456 
COMPLEMENTO 

A EB LT374 
BARRO MUNGIRA/ 

SERRA 
Ur 

ES 

CEP 

29164-153 

PARE 

32999800856 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA GETULIO VARGAS 
aameno 
245 

COMPLEMENTO 

LJ/SOBRELOJA 
'CARRO 

rNTRO 
MUNICIA° 

COLATINA 
UF 

ES 
CEP 

29700-011 

ACRE 

32999800864 
CMPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA VITORIS 
NÚMERO 

189 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
LAMINO 

NOVA VENECIA 
UF 

ES 

CEP 

29830-000 

NRE 

32999800872 
CNP) 

ENDEREÇO 

AVENIDA NOGUEIRA DA GAMA 
NÚMERO 

1058 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
I/UNICCAD 

LINHARES 
UF 

ES 
CEP 

29900-040 

NE 

33999802787 
CNPJ 

ENDEREÇO 

DE MAIO 
NÚMERO 

84/86 
COMPIEMENTO 

3 ND PARTE .113 

O 

CENTRO 
MUN/CIP/3 

CAMPOS GOYTACAZES 
UF 

RJ 
CEP 

28010-260 

MIRE 

33999802795 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA RUI BARBOSA 
NÚMERO 

1101 
COMPLEMENTO 

LJ.17/20 
BARRO 

CENTRO 
MAROCIPIO 

CAMPOS GOYTACAZES 
UF 

RJ 
CEP 

28013-000 

NRE 

33999802809 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA 28 DE MARCO 
NUMERO 

13119 
COMPLEMENTO 

QUIOSQUE 
BARRO MUNCIPK3 Is CEP 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Pagina 73 de 115 



BAIRRO 

CENTRO 
~CIPO 

SAO JOSE DOS PINHAIS 
UF 

PR 
CEP 

83005-000 

PIRE 

41999801299 
CNPJ 

miSIFPFÇO 

RUA 15 DE NOVEMBRO 
NÚMERO 

366 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO HISTORICO 
MUNICIO 

PARANAGUA 
1F 

PR 
CEP 

83202-010 

MIRE 

41999801302 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA ERMELINO DE LEAO 
NÚMERO 

703 
COMPLEMENTO 

PS.T 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PONTA GROSSA 
UF 

PR 
CEP 

84035-000 

MIRE 

41999801311 
CNP! 

kiMREÇO 

FRUA SALDANHA MARINHO 
NDIFERO 

1683 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

GUARAPUAVA 
LF 

PR 
CEP 

85010-290 

WRE 

41999801329 
CHPJ 

ENDEREÇO 

RUA PARA 
NÚMERO 

988 

COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

SA0 CRISTOVAO 
MUNICIP/0 	 I 

CASCAVEL 
UF 

PR 
CEP 

85813-060 

MIRE 

41999801337 
CAFE 

ENDEREÇO 

RUA EDMUNDO DE BARROS 
NUMERO 

179 
CCOAPIEMENTO 

LT.7 00.10 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNCF10 

FOZ DO IGUACU 
IN 

PR 
CEP 

85851-120 

MIRE 

M99801345 
CNPJ 

erREÇO 

RUA CARLOS SBARAINI 
HOMERO 

410 
COMPLEMENTO 

PARTE SL.01 
BARRO 

JD.POLO CENTRO 
MUN CIMO 

FOZ DO IGUACU 
IN 

PR 
CEP 

85852-010 

NIRE 

41999801353 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV.PARANA 
NUMERO 

203 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
MEROCIPIO 

LONDRINA 
UF 

PR 
CEP 

86010-399 

MIRE 

41999801361 
CNP., 

ENDEREÇO MIMENO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

AV FRANCISCO MESQUITA 
NÚMERO 

1000 
COMPLEMENTO 

LJ 198 199 
BARRO 

IPIRANGA 
MUNICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

03153-001 

PARE 

35904320749 
CNPJ 

02.558.157/0155-18 
ENDEREÇO 

RUA XAVIER CURADO 
NÚMERO 

473 
COMPLEMENTO 

BARRO 

IPIRANGA 
~dm 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

04210-100 

EINE 

35904320757 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA TREZE DE MAIO 
NÚMERO 

1947 
COMPLEMENTO 

LOJA 201 
BAIRRO 

PARAISO 
NUMEREI) 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01327-001 

5904320773 
CNPJ  

ENDEREÇO 

AV HIGIENOPOLIS 
NÚMERO 

674 
COMPLEMENTO 

LJ 340 341 
BAIRRO 

CONSOLACAO 
MUNICIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01238-001 

PERE 

35904320781 
CNP., 

ENDEREÇO 

RUA XAVIER DE TOLEDO 
NÚMERO 

23 
COMPLEJJENTO 

LJ 225 226 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01048-100 

HIRE 

35904319821 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV ROQUE PETRONI JUNIOR 
NÚMERO 

1089 
COMPLEMENTO 

LJ 100 
BAIRRO 

JD DAS ACACIAS 
MUNCIPIO 

SAO PAULO 
CIF 

SP 
CEP 

04707-900 

19 
13999800265 

CNPJ 

ENOBREÇO 

AV DJALMA BATISTA 
NUMERO 

482 
COMPLEMENTO 

STAND 502 
BNRRO 

CHAPADA 
MUNICJPO 

MANAUS 
LIF 

AM 
CEP 

69050-902 

FERE 

13999800273 
CNP! 

ENDEREÇO 

RUA MARCILIO DIAS 
NUMERO 

171 

Mula FWENTO 

PARTE B 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

MANAUS 
UF 

AM 
CEP 

69005-270 

FERE CNN 
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NIRE 

15999024089 
CNN 

ENDEREÇO 

AVENIDA FREI RAIMUNDO LAMBEZART 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

LT 2237 C) 21 
BAIRRO 

CIDADE NOVA 
MUNCIPO 

MARABA 
UF 

PA 
CEP 

68501-680 

NRE 

15999024267 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL 
NÚMERO 

2792 
COMPLEMENTO 

LOJA A 
BARRO 

JD CARAMURU 
MUNICIO 

REDENCAO 
ur 
PA 

CEP 

68550-005 

NIRE 

32900291636 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA NOSSA SENHORA DA PENHA 
HMMORD 

275 
COMPLEMENTO 

PARTE 

NTA HELENA 
oro MUNGI R° 

VITORIA
1W CEP L 

ES 29055-131 

NIRE 

51900355648 
CNPJ 

EHOFILFço 

AV. COUTO MAGALHAES 
NÚMERO 

1289 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BARRO 

CENTRO 
MUNCIPID 

VARZEA GRANDE 
UF 

MT 
CEP 

78110-400 

NE 

51900355711 
CNPJ 

02.558.157/0272-81 

ENDEREÇO 

AVENIDA MANOEL JOSE ARRUDA 
NUMERO 

1545 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PRAIEIRO 
~Pio 
CUIABA 

UF 

MT 
CEP 

78070-500 

NIRE 

13999019555 
CHPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARIO YPIRANGA MONTEIRO 
PRIMEM 

1300 
COMPLEMENTO 

PARTE 

III) 
ADRIANOPOLIS 

MUNICIO° 

MANAUS 
UF 

AM 
CEP 

69057-002 

NIRE 

23999029052 
CHPJ 

ENDEREÇO 

RUA CRUZEIRO 
NUMERO 

173 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIO 

JUAZEIRO DO NORTE 
UF 

CE 
CEP 

63010-970 

WIRE 

35904407771 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DOS AUTONOMISTAS 
NÚMERO 

1400 
COMPLEMENTO 

SL USO COMR 
BORRO MUNCIPID IS CEP 

Documento Gratuito 	 Página 79 de 115 
Proibida a Comercialização 

't‘ 
V 



Página 81 de 115 

t•i.•• 

I1,3. 	‘It 

1  6 t 

1 

SARRO 

COHAMA 
MUNCIPID 

SAO LUIS 
UF 

MA 
CEP 

65074-115 

ARE 

41999139847 
CAPJ 

02.558.157/0524-72 

ENDEREÇO 

AVENIDA PREFEITO SEVERINO BEZERRA CABRAL 
NáMERO 

1050 

COMPLEMENTO 

P L01/SLC91/2 

BAIRRO 

CATOLE 
mumcirro 

CAMPINA GRANDE 
ur 

PR 
Ger 

58410-185 

!IRE 

41999139901 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA EPITACIO PESSOA 
NUMERO 

1010 
COMPLEMENTO 

PARTE 

BARRO 

TORRE 
~ICOR) 

JOAO PESSOA 
UF 

PR 
CEP 

58040-000 

PERE 

,1299057636 
CMPJ 

NIPRECO 
AVENIDA AGAMENON MAGALHAES 

NUTRO 

153 
COMPLEMENTO 

LJ 332/333 

MIRRO 

SANTO AMARO 
MUNICIAI° 

RECIFE 
UF 

PE 
CEP 

50110-900 

HIRE 

26999057695 
CARI 

NÚMERO 

139 
COMPLEMENTO 

PISO L1 PARTE 

ENDEREÇO 

AV REPUBLICA DO LIBANO / SLS COMERCIAIS 

BARRO 

PINA 
MUNICIPLO 

RECIFE 
UF 

PE 

CEP 

51110-160 

ARE 

22999006663 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA FREI SERAFIM 
NUMERO 

2439 
COMPLEMENTO 

PARTE 

BARRO 

CENTRO 
MUNICIPLO 

TERESINA 
UF 

PI 
CEP 

64000-020 

MIRE 

*9139782 
J 

ENDEREÇO 

AVENIDA HIGIENOPOLIS 
NÚMERO 

1365 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

CENTRO 
LAINICIPIO 

LONDRINA 
IR 

PR 
CEP 

86015-010 

ARE 

24999016164 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO DA ESCOSS1A 
NÚMERO 

1515 
COMPLEMENTO 

LJ 87/88 
BARRO 

NOVA BETANIA 
MUNICRIO 

MOSSORO 
UF 

RN 
CEP 

59607-300 

MIRE 

24999800345 
CNPJ 

ENDEREÇO 
NÚMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

RUA DOUTOR JOSE AMERICO CANCADO BAHIA 
NÚMERO 

1810 
COMPLEMENTO 

1 E 2 ANDAR 
BAIRRO 

CIDADE INDUSTRIAL 
MUNCIPIO 

CONTAGEM 
HF 

MG 
CEP 

32210-130 

NIRE 

12999800426 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA MANOEL CEZARIO 
NÚMERO 

617 
COMPLEMENTO 

PARTE 

BARRO 

AVIARIO 
MUNCIPO 

RIO BRANCO - 	4 . 
IS 

AC 

CEP 

69910-020 

NIRE 

35904601764 
CNP! 	 , e 

ENDEREÇO 

AV. PAPA JOAO PAULO XXIII • -41. '4̀  L ••• 
PEAPERO 

2732 '1' 
COMPLEMENTO 

PARTE G 

BAIRRO 

SERTAOZINHO 
LILINCF:10 

MAUA 
UF 

SP 
cEp 

09370-800 

4111 
35904601772 

GAIPA . 

ENDEREÇO 

AV. DOUTOR DIB SAUAIA NETO • 
nilmen 
320 

COMPLEMENTO 

PARTE C 

BAIRRO 	 il 

ALPHAVILLE 	 , 
II  

, 
MONIC010 

BARUERI , 
UF 

SP 
CEP 

06465-140 

HIRE 	 N.  
29999077117 	 1 	- i , 	. 

ENDEREÇO 

AV. SAO CRISTOVAO 	 1 s' 

• 

1" 	• 	• 

NÚMERO 

SN . 
COMPLEMENTO 

PARTE 

BAIRRO .  

SAO CRITOVAO 	 r" 

i  

- • - 

~ano 
SALVADOR . ' 

MT 

BA 
CEP 

41510-333 

NIRE 

35904619787 
CHIM 	, 	". 

- 	, - 

ENDEREÇO 

AVENIDA PAPA JOAO XXIII 
MNAERO 

2732 
COMPLEMENTO 

PARTE L 
CAEM° 

IDNOEMIA 
PIUNICIPP 	.. 

'MAUA , 

I.-  - 

, 	.- 

UF 

SP 

CEP 

09370-800 

PERE 

33999220371 
CAOn 	.., 

ENDEREÇO 

RUA MARQUES DE SAO VICENTE 
NÚMERO 

52 
COMPLEMENTO 

LOJA 116 
BARRO 

GAVEA 
MLIN1CM/0 

RIO DE JANEIRO 
HF 

RJ 
CEP 

22451-040 

MIRE 

33999221857 
CHPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DAS AMERICAS 
!CINERO 

7777 
COMPLEMENTO 

03E 
BAIRRO 

BARRA DA TIJUCA 
W4JNICF10 

RIO DE JANEIRO 
MA 

RJ 
CEP 

22640-102 

TIRE CNPJ 
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NIRE 

29999092621 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AV CENTENARIO 
NUMERO 

2992 
COMPLEMENTO 

3 PS 1J 364B 
BAIRRO 

BARRA 
~CRIO 

SALVADOR 
ur 

BA 
CEP 

40140-902 

HRE 

53999044579 
CNPJ 

ENDEREÇO 

STN SETOR TERMINAL NORTE 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CJ J/2 PISO 
muno 

ASA NORTE 
MURCIPIO 

BRASILIA 
UF 

DF 
CEP 

70770-100 

WIRE 

53999044633 

CNPJ 

ENDEREÇO 

CSB 02 
HOMERO 

0706 
COMPLEMENTO 

LT 1 A 4 TERR 

ro MUNERID 

TAGUATINGA 
UF 

DF 
CEP 

72015-901 

RIRE 

23999033858 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV. PADRE CICERO 
NUMERO 

2555 
COMPLEMENTO 

L210/211 

BAIRRO 

TRIANGULO 

MUNICIPIO 

JUAZEIRO DO NORTE 

UF 

CE 

CEP 

63041-145 

NIRE 

23999033912 
CNPJ 

HOMERO 

1500 
COMPLEIRNTO 

S.COM. P.01 

ENDEREÇO 

RUA DESMBARGADOR LAURO NOGUEIRA 

auRRo 

PAPICU 
MUNICRIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 
CEP 

60176-065 

RIRE 

26999063181 
RIPJ 

ENDEREÇO 

ÁLMONSENHOR ANGELO SAMPAIO 
NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO 

LUC 32 

em 
CENTRO 

miruim 
PETROLINA 

UF 

PE 
CEP 

56304-920 

HIRE 

53999045419 
CNPJ 

ENDEREÇO 

PONTE ALTA NORTE, ROD. DF 001/475 
NUMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

ARM. 3,4 E 5 
BARRO 

SETOR OESTE GAMA 
MUNCIPIO 

BRASILIA 
UF 

DF 
CEP 

72427-010 

WIRE 

52999084413 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PORTUGAL 
WARM 

591 
COMPLEMENTO 

OD J-10, LT 6 
BAIRRO MUNICIPIO 

CEP 
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BARRO 

SETOR CENTRAL 
~CIMO 

ANAPOLIS 
UF 

GO 
CEP 

75024-100 

NIRE 

23999044086 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA BARAO DE STUDART 
NÚMERO 

3333 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BARRO 

DIONISIO TORRES 
mUNCJPIO 

FORTALEZA 
UF 

CE 
CEP 

60120-375 

NIRE 

53999045656 
CEPJ 

ENDEREÇO 

SETOR COMERCIAL NORTE, OD 02, BL A 
NÚMERO 

190 
COMPLEMENTO 

PT 1, SL 903 
BAIRRO 

ASA NORTE 
mUNCIPIO 	, 

BRASILIA 
Ur 

DF 
CEP 

70712-900 

NRE 

53999045711 
CNRJ 

NDEFEREÇO 

..-S-TRC TRECHO 04, CONJUNTO B II  

NUMERO 

SM 
COMPLEMENTO 

LT 14/15,PT 1 
BAIRRO 

ZONA INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

BRASILIA 
UR 

DF 
CEP 

71225-542 

NIRE 

32999045730 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SANTA MARIA 
NÚMERO 

181 
ODIRLEMENTO 

PARTE 1 
BARRO 	 t 

CENTRO 
MUNCIPIO 

COLATINA 
UF 

ES 
CEP 

29700-200 

MRE 

53999045478 
CMPJ 

ENDEREÇO 

SETOR HOTELEIRO SUL, CD 06,CJ A, BL C 
NUMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

SLS1806,1807, 
BAIRRO 

ASA SUL 
MUNICIO 

BRASILIA 	 - 

uF 

DF 
CEP 

70322-915 

MIRE 

D495I99097126 
CNPJ 

._.... 
ENDEREÇO 

AVENIDA VASCO DA GAMA 
HOMERO 

782 
COMPIEWEN70 

PARTE 1 
BARRO 

BROTAS 
MUNGIR° 

SALVADOR 
IR 

BA 
CEP 

40286-000 

NIRE 

53999045532 
CNPJ 

ENDEREÇO 

SETOR HOTELEIRO SUL, CD 06, CJ A, BL E 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

2 SUBS,PT 1 
BAIRRO 

ASA SUL 
MUNICIP10 

BRASILIA 
UF 

DF 
CCP 

70316-902 

NIRE 

53999045591 
CNPJ 

ENDEREÇO 
NÚMERO COMPLEMENTO 



ENDEREÇO 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO 
NÚMERO 

1515 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
cunno 

FAZENDA 
MUNICIAI° 

ITAJAI 
UF 

SC 
CEP 

88301-205 

NIRE 

42999130913 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA CARMOSINO CAMARGO 
NÚMERO 

419 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BAIRRO 

CORAL 
MUNICIONO 

LAGES 
UF 

SC 
CEP 

88523-130 

HIRE 

24999020030 
CAPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA HERMES DA FONSECA 
NUMERO 

842 
COMPLEMENTO 

PARTE1 

BAIRRO 

TIROL 
MIMICDNO 

NATAL 
trF 

RN 
CEP 

59020-145 

• 
51999039751 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA MATO GROSSO 
NUMERO 

453 
COMPLEMENTO 

SL 07/14,PT 1 
BAIRRO 

CENTRO NORTE 
MACRO 

CUIABA 
toF 

MT 
CEP 

78005-030 

ODRE 

51999040172 
°MN 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARECHAL RONDON 
NÚMERO 

659 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIAI° 

RONDONOPOLIS 
ur 

MT 
CEP 

78700-075 

MIE 

11999011692 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA AFONSO PENA 
NUMERO 

570 
COMPLEMENTO 

PARTE 
BAIRRO 

lITRO 
MUNICIEM 

PORTO VELHO 
UF 

RO 
CEP 

76801-100 

NIRE 

54999053145 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA MARECHAL RONDON 
NUMERO 

1872 
COMPLEMENTO 

SLS 1,2,3,4,5 
BAIRRO 

JARDIM VILA CIDADE 
NUM CIMO 

CAMPO GRANDE 
UF 

MS 
CEP 

79002-201 

MIRE 

41999157900 
CNP! 

ENDEREÇO 

RUA OSORIO RIBAS DE PAULA 
NUMERO 

920 
COMPLEMENTO 

TERREO, SL 03 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNCIPIO 

APUCARANA 
UF 

PR 
CEP 

85800-140 

MIRE CNPJ 
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NIRE 

43999113343 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA XV DE NOVEMBRO 
NRJERO 

657 
COMPLEMENTO 

4 AND, PT 1 
BAIRRO 

CENTRO 
kruirichno 

PELOTAS 
ur 

RS 
CEP 

96015-000 

NIRE 

41999157314 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA 24 DE MAIO 
HOMERO 

118 
COMPLEMENTO 

CJS 41,61,62, 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CURITIBA 
IR 

PR 
CEP 

80230-080 

RIRE 

41999168138 
CNPJ 	. 

ENDEREÇO 

RUA SENADOR ACCIOLY FILHO 
NUMERO 

2200 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 *O 

ADE INDUSTRIAL 
~cirno 
CURITIBA 

LIE 

PR 
CEP 

81350-200 

NIRE 

35905030299 
CNP! 

02.558.157/0636-79 

ENDEREÇO 

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS 
NÚMERO 

24-34 
commerrrro 
PARTE 1 

BAIRRO 

VILA CARDIA 
MURO IPIO 

BAURU 
CF 

SP 
CEP 

17011-066 

NINE 

41999157195 
CNN! 

ENDEREÇO 

RUA ARTHUR DE SOUZA COSTA 
NEWERO 

SN 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BAIRRO 

RAIA 
RUMOR 

PARANAGUA 
UF 

PR 
CEP 

83206-210 

MIRE 

35905026143 
CNPJ 

02.558.157/0595-66 	,. 

ENDEREÇO 

deNIDA DAS NACOES UNIDAS 
NÚMERO 

12901 
COMPLEMENTO 

4 ANDAR, CONJ 
WiTio 

BROOKLIN PAULISTA 
MUNO. 10 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

04578-000 

NIRE 

35905026208 
cein 
02.558.157/0594-85 

ENDEREÇO 

AVENIDA CRISTOVAO COLOMBO 
NÚMERO 

699 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 

BARRO 

CENTRO 
MUNGIREI 

ARARAQUARA 
ur 

SP 
CEP 

14801-200 

MIRE 

35905026194 
CNPJ 

02.558.157/0593-02 

ENDEREÇO 

RUA SAO JOAO 
NÚMERO 

1913 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 ALTO 

BAIRRO LAJNICRIO UF CEP 
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BAIRRO 

BONFIM 
MONCO° 

CAMPINAS 
IP 

SP 
CEP 

13070-710 

MIRE 

41999157781 
CNN 

ENDEREÇO 

AVENIDA PARANAVAI 
NÚMERO 

2381 
COMPLEMENTO 

BI 02,PARTE I 
BARRO 

ZONA 6 
MUNICITMO 

MARINGA 
IR 

PR 
CEP 

87015-630 

NtRE 

41999157969 
CNPJ 

ENCEREÇO 

PRAGA BARAO DE GUARAUNA 
NÚMERO 

48 
COMPLEMENTO 

PARTE1 
BARRO 

CENTRO 
MIRDCRIO 

PONTA GROSSA 
UF 

PR 
CEP 

84010-670 

!ORE 

35905025279 
>RJ 

02.558.157/0583-22 

111".° 
RUA PROFESSOR DIRCEU FERREIRA DA SILVA 

NÚMERO 

56 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BARRO 

BOA VISTA 
MUNICIPIO 

SOROCABA 
UF 

SP 
CEP 

18013-565 

!ORE 

35905025287 
CHPJ 

02.558.157/0585-94 

ENDEREÇO 

RUA JOSE BENEDETTI 
NERAERO 

99€ 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BAIRRO 

CENTRO 
WNICIPID 

SA0 BERNARDO DO CAMPO , 
UF 

SP 
CEP 

09770-140 

WIRE 

35905025295 
CNN 

02.558.157/0582-41 

ENDEREÇO 

AVENIDA CAPITAI) JOAO 
NÚMERO 

2100 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BARRO 

MATRIZ 
LIUNICRld 

MAUA 
IS 

SP 
CEP 

09360-120 

MIRE 

*5025309 
CMPJ 

02.558.157/0588-37 

ENDEREÇO 

RUA INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

509 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BARRO 

CIDADE NOVA I 
MUNICIO 

INDAIATUBA 
IR 

SP 
CEP 

13334-080 

RIRE 

35905025325 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DOUTOR TIMOTEO PENTEADO 
NÚMERO 

976 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 - CEN 
BARRO 

VILA GALVAO 
mumciPro 
GUARULHOS 

UB 

SP 
CEP 

07061-003 

NRE 

35905025155 
ONPJ 

02.558.157/0577-84 

ENDEREÇO I NÚMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

AVENIDA MATO GROSSO 
NUMERO 

453 
COLWLEMENTO 

PARTE 1 
~O 

CENTRO NORTE 
MUNICIAM 

CUIABA 
UF 

MT 
CEP 

78005-030 

MRE 

33999239446 
CNN 

ENDEREÇO 

RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 
NÚMERO 

113 
COMPLEMENTO 

11 E 12 AND. 
BAIRRO 

BOTAFOGO 
MUNICPIO 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 
CEP 

22270-000 

NIRE 

42999093147 
CNPJ  

ENDEREÇO 

RUA XV DE NOVEMBRO 
. 	 11/4  

- 	, 	.. 759 
M.O.ERO COMPLEMENTO 

. 4 PAV. P. 1 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNCRIO 

BLUMENAU 
UF 

SC 
CEP 

89010-001 
ia 

1 	 1 
1 

33999239560 

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS ,, * 
NAI4IE.R0 

3131 
COMPLEMENTO 

SALA 1605 
BARRO 	 li 

CIDADE NOVA 	 1 

. i  muniárno 	 1 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 
CEP 

20210-030 

NIRE 

26999048823 
1/2  . 

• 

CNP} 
1 

ENDEREÇO 

RUA RIACHAO ii 
NÚMERO . 

807 
COMPLEMENTO 

GALPAO 3A 
BARRO 

PRAZERES -- - - 

_ 
MUNO.° 

JABOATAO DOS GUARARAPÉS: 
IR 

PE 
CEP 

54355-057 

. ^ 23999034820 	 4-- 
- 

 

HIRE 1 

"h .• 

	

CNPJ 	• 

	

1 	, 

ENDEREÇO 

RUA CONTORNO CEASA 	..- . 
4 NÚMERO 

1500 
COMPLF.MENTO 

SETOR S P. 1 
BARRO 

6ZRURI 
..- •• MUNICIPIO . 

FORTALEZA 	• 
IR 

CE 
CEP 

60874-198 

RIRE 

42999093201 
CNP., T ." 

ENDEREÇO 

AVENIDA NEREU RAMOS - E 
NÚMERO 

1491 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BARRO 

CENTRO 
MUMCINO 

CHAPECO 
UF 

SC 
CEP 

89805-018 

NRE 

41999159163 
CNIM 

ENOBREÇO 

AVENIDA PAUL HARRIS 
NUMERO 

890 
COMPLEMENTO 

PARET 1 
BAIRRO 

NOSSA SENHORA DEL D 
MUNCIPIO 

LONDRINA 
ur 

PR 
CEP 

86039-280 

NRE CNPJ 
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MIRE 

33999239748 
00.1 

ENWREE.0 

RUA DOUTOR ATHAIDE PIMENTA DE MORAIS 
NÚMERO 

172 
COMPLEMENTO 

LJ.01 P. 1 

BARRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

NOVA IGUACU 
LR 

RJ 
CEP 

26210-190 

PARE 

43999122326 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA 28 DE SETEMBRO 
NÚMERO 

588 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNEM° 

SANTA CRUZ DO SUL 
UF 

RS 
CEP 

96810-530 

RIRE 

41999159341 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA VISCONDE DE NACAR 
NUIERO 

1160 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 

it ITRO 
MtkACIP IO 

CURITIBA 
UF 

PR 
CEP 

80410-201 

MIRE 

33999239683 
CARI 

ENDEREÇO 

RUA CORONEL RODRIGUES 
NUMERO 

321 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BARRO 

CENTRO 
MIAMICIPIO 

SAO GONCALO 
UF 

RJ 

CEP 

24440-460 

NIRE 

33999239624 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA BULHOES MARCIAL 
NÚMERO 

955 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BARRO 

VIGARIO GERAL 
~MOIO 	. 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 
CEP 

21241-369 

NIRE 

27999031824 
ONPJ 

ENDEREÇO 

JOAO JOSE PEREIRA FILHO 

1  .0 

PARRERO 

27 
COMPLEMENTO 

GP 27 ST C-12 

TAB. DOS MARTINS 
MUNCIPIO 

MACEI() 
UF 

AL 
CEP 

 

57081-000 

RIRE 

27999031883 
CNPJ 

ENDEREÇO 

TRAVESSA DESEMBARGADOR ARTUR JUCA 
NUMERO 

62 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
~RD 

CENTRO 
MLINICRIO 

MACEI° 
ME 

AL 
CEP 

57020-645 

RIRE 

29999073995 
CARI 

ENDEREÇO 

RUA CANARIO 
NÚMERO 

19 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 

BAIRRO MUNICIONO CEP 
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BAIRRO 

GRANJAS R. P. VARGA 	
I tomam 

SALVADOR 
LW 

BA 
CEP 

41230-025 

RIRE 

26999049064 
OLIPJ 

ENOEREÇO 

AVENIDA HENRIQUE HOLANDA 
NDMERO 

1220 
COMPLEMENTO 

PARTE 
SURRO 

BELA VISTA 
MUNICIPO 

VITORIA DE SANTO ANTA() 
Uf 

PE 
CEP 

55609-010 

FERE 

41999157918 
CNP! 

ENDEREÇO 

RUA LOURENCO PINTO 
NUMERO 

299 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIO 

CURITIBA 
IR 

PR 
CEP 

80010-160 

RIRE 

19E99218277 
CIRJ 

REÇO 

RODOVIA BR 40- KM 800 
NOMERLD 

S/N 
COMPLEMENTO 

BARRACA016/18 
BARRO 

MATIAS BARBOSA 
MUNICIPIO 

MATIAS BARBOSA 
LW 

MG 
CEP 

36120-000 

HIRE 

43999112851 
CNPJ 

, 

ENDEREÇO 

RUA JOAO CESARIO 
NUMERO 

276 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BARRO 

VILA RODRIGUES 
MUNCIPIO 

PASSO FUNDO 
LIE 

RS 
CEP 

99070-140 

MIRE 

41999157616 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JOAO PAULINO VIEIRA FILHO 
NÚMERO 

771 
COMPLEMENTO 

1.1.01 PARTE 1 
BAIRRO MUNICIPIO 

MARINGA 
IR 

PR 
CEP 

87020-015 

RIRE 

1099236617 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA JORGE RUDGE 
NÚMERO 

71 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BAIRRO 

VILA ISABEL 
MUNICIPIO 

RIO DE JANEIRO 
ur 

RJ 
CEP 

20550-220 

MIRE 

33999236072 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA SARA 
NÚMERO 

36 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BAIRRO 

SANTO CRISTO 
mUNCIPIO 

RIO DE JANEIRO 
UE 

RJ 
CEP 

20220-090 

NIRE 

43999113572 
CNPJ 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

RUA MARQUES DE HERVAL 
NUNERO 

1397 
COmPI EMENTO 

SOBRELOJA P.1 
BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAXIAS DO SUL 
IP 

RS 
CEP 

95020-261 

NIRE 

41999157730 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA DARIO LOPES DOS SANTOS • 
NOWERO 

2197 
COMPLEMENTO 

TORRE B E C 
BAIRRO 

REBOUCAS 
MUNICITTO 

CURITIBA i 	‘t 
UF 

PR 
CEP 

80210-010 

NIRE 

52999084472 
CNP) 

, 

ENDEREÇO 	 .•••• 	 . 	o I 

RUA 2 	 0 	
- 

, 
• 

%. 
..--• 

•• NOVERO 

339 
COMPLEMENTO 

8 ANDAR P. 1 

BAIRRO 

SETOR CENTRAL 
MUVICIPIO 

GO1ANIA 
UF 

GO 
CEP 

74013-020 

411 
t 25999019393 '1 	 11  

CNPJ A  

4 	i 	., 
o 

. 
' 	•r 

e 	- 	- 
NÚMERO 

59 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 

ENDEREÇO 	 .• 

RUA CARLOS CHAGAS 

BAIRRO 	 i 

SAO JOSE 
VUNICIPIO 

CAMPINA GRANDE ' 11  
UF 

PB 
CEP 

58400-398 

NiRE 1/2/1/41.. 	I 

41999158035 	 P.  !...` 	o 

CNPJ 

. 

ENDEREÇO 	 • 	'., 

RUA UNIFLOR 	 11: 	ri 
I 

1 , 
NICAMIRO 

1087 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
BAIRRO 

EMILIANO PERNETA 	 ••• "a.  •,...... PINHAIS 	,• 	,, 	1  `- 

I 

_ — 
e! 

, i •• 	.- 
- 

UF 

PR 
CEP 

83324-227 

NIRE 	
- 

,,. 	- 
41999157977 	 •., 

, 
CIPPJ 	T .. . --•-.. 

_ 	,.. 
... 

. ENDEREÇO 	 .... 
A 

RUA FRANCISCO NUNES 	 . 	, 
NÚMERO 

1395 
COMPLEMENTO 

PARTE 1 
SARRO 	 ••• 

.0 VELHO 
~ACAMO -.". . 	ts 

CURITIBA , • 	P • 

.. 	_ 	- 

• . 

UF 

PR 
CEP 

80215-202 

NIRE 

43999113629 
CNPJ 	P.e .. 

ENDEREÇO 

RUA AURORA 
NüF4EFt0 

377 
COMPLEMENTO 

TERREO SL.1 
BAIRRO 

CENTRO 
MONICA:In 

CANOAS 
UF 

RS 
CEP 

92020-510 

/ARE 

24999020099 
CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA BERNARDO VIEIRA 
AMMERO 

3491 
COMPLEMENTO 

LJ,B PARTE 1 

BAIRRO 

LAGOA SECA 
MUNICIPO 

NATAL 
UF 

RN 
CEP 

59022-385 

NIRE CNPJ 
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MIRE 
25999019458 

CNPJ 

ENDEREÇO 
AVENIDA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 
2496 

COMPLEMENTO 
PARTE 1 

BAIRRO 
TAMBAUZINHO 

MAJNICIPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

CEP 
58042-006 

RIRE 
33999236102 

CMEJ 

ENDEREÇO 
AVENIDA GETULIO VARGAS 

NUMERO 
2204 

COMPLEMENTO 
PARTE 1 

DAREM 
CENTRO 

MUNCIRO 
NILOPOLIS 

Ir 

RJ 
CEP 
26525-011 

PIRE 
22999011594 

CNEJ 

ENDEREÇO 
AVENIDA RAUL LOPES 

REIMEJR0 
1000 

COMPLEMENTO 
LJS 300/300-A .D 

1/4/0S 
MUNICIEM 
TERESINA 

UF 
PI 

CEP 
64046-010 

RIRE 
42999131171 

CNPJ 

ENDEREÇO 
RODOVIA BR 101 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
KM 211, Q. 07 

BAIRRO 
DISTRITO INDUSTRIAL 

MUNICIEM 
SAO JOSE 

UF 
SC 

CEP 
88104-800 

MEIE 
 

29999097037 
CNPJ 

ENDEREÇO 
AVENIDA TANCREDO NEVES 

NÚMERO 
148 

COMPLEMÉNTO 
3 PS,LJ 09/11 

DMRRo 
CAMINHO DAS ARVORES 

MUNICIEM 
SALVADOR 

UF 
BA 

CEP 
41820-908 

NRE 
41999169126 

CNN 

ENDEREÇO 
a ANTONIO JOSE DIAS PIRES 

NÚMERO 
2006 

COMPLEATNTO 
LT El, PT 1 

WRO MUNIMPID 
QUATRO BARRAS 

UF 
PR 

CEP 
83420-000 

WIRE 
42999131570 

CNEJ 

ENDEREÇO 
RUA DOUTOR GERKES DE SELLOS ROCHA 

NUMERO 
238 

COMPLEMENTO 
PARTE 1 

BAIRRO PRINCIPIO 
JOINVILLE 

UF 
SC 

CEP 
89218-175 

NIRE 
53999047098 

CNPJ 

ENDEREÇO 
SETOR CENTRAL DE TAGUATINGA 

NEASERO 
SIN 

COMPLEMENTO 
C al, LT 1/12 

BAIRRO MUNICIEM UF CEP 
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BAIRRO 
SAVASSI 

MUNICIO 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

CEP 

30130-141 

NIRE 

41999157934 

CTIPJ 

ENDEREÇO 

RUA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

SIN 

COMPLEMENTO 

LT 11, OD 88 

BAIRRO 

CENTRO 

!JUNIOR° 

PARANAVAI 

UF 

PR 

CEP 

87703-370 

MIRE 

41999157993 

CNP! 

ENDEREÇO 

RUA SAO PAULO 

NUMERO 

14496 

COMPLEMENTO 

PARTE 1 

BARRO 

CENTRO 

MUNCRIO 

CAMPO MOURAO 

Ur 

PR 

CEP 

87303-140 

MIRE 

35905087461 

CHIN 

*RECO 

AVENIDA DOUTOR CARDOSO DE MELO 

?ONERO 

1450 

COMPLEMENTO 

CONJ. 502; PA 

BAIRRO 

VILA OLIMPIA 

vunictino 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04548-005 

NE 

29999096651 

CIJPJ 

ENDEREÇO 

ESTRADA CAMPINAS DO PIRAJA 

NÚMERO 

1068 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CAMPINAS DE PIFtAJA 

MUNICIPIO 

SALVADOR 

UP 

BA 

CEP 

41270-000 

HIRE 

33999273814 

CNP.) 

ENDEREÇO 

RUA FRANCISCO VILELA DE ANDRADE NETO 

NÚMERO 

87 

COMPLEMENTO 

BARRO 

CENTRO 

MUNICIPIO 

BARRA MANSA 

IR 

RJ 

CEP 

27330-590 

MRE 

*9273873 
ÔNPJ 

ENDEREÇO 
AVENIDA PAULO DE FRONTIN 

T~ERO 

312 

COMPLEMENTO 

LADO PAR 

BAIRRO 

ATERRADO 

MuNICIPIO 

VOLTA REDONDA 

UF 

RJ 

CEP 

27213-150 

N1RE 

32999050806 

CITPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA FRANCISCO LACERDA DE AGUIAR 
NÚMERO 

423 

COMPLEMENTO 

LADO IMPAR 
BAIRRO 

AMARELO 
MUNICANO 

CACHOEIRO DO ITAPEMIRIM 
OF 

ES 

CEP 

29304-621 

/BRE 

31999218994 
CNPJ 

ENDEREÇO NUMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

RUA IPEROIG 
NOVERO 

486 E 
COMPLEMENTO 

BARRO 

PERDIZES 
MUNCIPIO 

SA0 PAULO 
UF 

SP 
CEP 

05016-000 

MRE 

35905219391 
CNIIII 

02.558.157/0743-60 

ENXUGO 

RUA HUMBERTO I 
~RO 

880 
COMPLEMENTO 

GARRO 

VILA MARIANA 
MUNICIPP 

SA0 PAULO 
UF 

SP 
CEP 

04018-033 

HIRE 

35905219405 
CNPJ 

02.558.157/0744-41 	. 
ENDEREÇO 

RUA DO LIVRAMENTO 
NÚMERO 

66 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA MARIANA 
LIVNICRIO 

SA0 PAULO 
UF 

SP 
CEP 

04008-030 

li 

35905219472 
CNN 

02.558.157/0745-22 

ENDEREÇO 

RUA BRIGADEIRO GALVA0 
NEILICRO 

265 E 
COMPLEMENTO 

[URRO 

BARRA FUNDA 
MUNICINO 

SA0 PAULO 
IR 

SP 
CEP 

01151-000 

HIRE 

35905219481 
CNN 

02.558.157/0746-03 

ENDEREÇO 

RUA BRIGADEIRO TOBIAS 
NÚMERO 

666 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICRID 

SA0 PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01032-001 

MIRE 

35905219499 
CNPJ 

02.558.157/0747-94 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR FAUSTO FERRAZ • 
NÚMERO 

172 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ler VISTA 
LIIMICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01333-030 

&IRE 

35905219502 
CLPJ 

02.558.157/0748-75 

ENDEREÇO 

RUA ABERNESIA 
NÚMERO 

718 
COMPLEMENTO 

MIRRO 

SANTA MARIA 
MUNCIPIO 

SANTO ANDRE 
UF 

SP 

CEP 

09070-100 

NE 

35905219511 
CNPJ 

02.558.157/0749-56 

ENDEREÇO 

RUA PARIOUERA-ACU 
NUMERO 

153 
CCMPLEMENTO 

BARRO 

INDIANOPOLIS 
KINICINO 

SA0 PAULO 
UF 

SP 
CEP 

04517-010 

PIRE CNPJ 
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MIRE 

35905197410 
CNPJ 

02.558.157/0738-01 
ENOMIRÇO 

RUA BENJAMIN CONSTANT 
NÚMERO 

753 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SUZANO 
UF 

SP 
CEP 

08674-011 

MIRE 

35905222228 
CMPJ 

02358.157/0751-70 	• 

ENDEREÇO 

RUA MARIO PRANDINI Its. 
NÚMERO 

144 
COMPLEMENTO 

INNIZRO 

CENTRO 
MUNICEND 	• 	 , 

ITAPEVA 

+ • 	.. UF 

SP 
CEP 

18400-170 

MIRE 

35905222457 
CNPJ 	. 

02.558.157/0755-02 • J 	., 

ENDEREÇO 

AVENIDA PAPA JOAO XXIII 
NOMERO 

2.732 
COMPLEMENTO 

BL. R 

11,...._., 
WIA NOEMIA 

wuNcimo 	 •••• 	' 

MAUA 1 

UF 

SP 
CEP 

09370-800 

MIRE 	 3/4  

35905234453 	 / 

CSPJ 

N ENDEREÇO 

RODOVIA PRESIDENTE DUTRA E 

NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

KM 228 87.3 

BAIRRO 	 • 

JD. SANTA FRANCISCA 	it.  .., 
MUNICIPX) , 

GUARULHOS I 
UT 

SP 
CEP 

07034-010 

MIRE 	 • 

28999801434 	 1 
CNRI . 

ENDEREÇO 	 '• 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO MARIANO DA SILV 	 - —. 870 

NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JABUTIANA 	 À — ARACAJU-  
MUNCIPIO UF 

SE 
CEP 

49095-790 

MIRE 	 7 	• 

35905279548 	 — 

ow. 

02.558.157/0762-23 

ENDEREÇO 	 m. 

SIQUEIRA CAMPOS 	 ... III, 
 NÚMERO 

1545 
COMPLEMENTO 

LUC -3 
'Mito 
VILA ROBERTO 

MUNICIPIO
— 	 — . 	• - 

PRESIDENTE PRUDENTE 
- 

• UF 

SP 
CEP 

19013-030 

MIRE 

41999805120 
CIRJ 

ENDEREÇO 

RUA PROFESSOR PEDRO VIRtATO PARIGOT DE S 
NÚMERO 

600 
COMPLEMENTO 

01M1021 
BARRO 

MOSSUNGUE 
MUNICIPIO 

CURITIBA 
IR 

PR 
CEP 

81200-100 

MIRE 

43999805407 
CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA JULIO DE CASTILHOS 
NÚMERO 

2112 
COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICIPIO UF CEP 
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BARRO 

CENTRO 
MUNICIAM 

BAURU 
UF 

SP 
CEP 

17015-341 

MIE 

35905367498 
CAPJ 

02.558.157/0773-86 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARQUES DE SAO VICENTE 
NUPAERO 

288 
COMPLEMENTO 

BARRO 

VARZEA DA BARRA FUN 
MUNICIAM 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01139-000 

PIRE 

35905367501 
CNPJ 

02.558.157/0774-67 

ENDEREÇO 

RUA LUCAS DE FREITAS DE AZEVEDO 
NÚMERO 

47 
COMPLEMENTO 

ADM 
BAIRRO 

JARDIM SAO PAUL0(20 
MUNICIPIO 

SAO PAULO 
UF 

SP 

CEP 

02046-060 

Non 

a99806339 
CAPA 

MEREÇO 
AVENIDA DO BATEL 

NÚMERO 

1868 
COMPLEMENTO 

PV12;0205 

BARRO 

BATEL 
LEXIMIPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

CEP 

80420-090 

AIME 

29999805198 
CM1PJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO 
NÚMERO 

3665 
COMPLEMENTO 

P.1,LUC.244 

BARRO 

CASEB 
MUNICIAM 

FEIRA DE SANTANA 
11F 

BA 
CEP 

44052-064 

NIRE 

35905311026 
CLIÚJ 

02.558.157/0766-57 

ENCEREÇO 

AVENIDA WASHINGTON LUIS 
NUMERO 

223 
COPAPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA MATIAS 
MUNICIAM/ 

SANTOS 
UF 

SP 
CEP 

11050-201 

S05308246 
MAPA 

02.558.157/0764-95 

ENDEREÇO 

RUA INHAUMA 
NUMERO 

169 
COMPLEMENTO 

189 

BARRO 

BARRA FUNDA 
MUNICIAI° 

SAO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

01139-020 

ARE 

28999801078 
MIM 

ENDEREÇO 

RUA DELMIRO GOUVEIA 
NUMERO 

400 
COMPLEMENTO 

PISO L1,1J315 
BAIRRO 

COROA DO MEIO 
IFUNCIPIO 

ARACAJU 
UF 

SE 
CEP 

49036-970 

ARE 

35905397532 
CHPJ 

02.558.157/0777-00 

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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ENDEREÇO 

AVENIDA T10, QUADRA A, LOTE 10/18 
NÚMERO 

1.300 

COMPLEMENTO 

SALAOM, US03 
BARRO 

SETOR BUENO 

MIPOCIPIO 

GOIANIA 
tiF 

GO 

CEP 

74223-900 

NIRE 

42999807701 

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA DA INDEPENDENCIA 
NUMERO 

180 

COMPLEMENTO 

BARRO 

CENTRO 

muram, 
CONCORDIA 

UF 

SC 

CEP 

89700-202 

NRE 

35905451545 

CNPJ 

02.558.157/0795-91 

ENDEREÇO 

RUA GASPAR CONQUEIRO 
NÚMERO 

965 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA VITORIA 

RONCO° 

MOGI DAS CRUZES 

II! 

SP 

CEP 

08730-480 

119 
31999821291 

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PREFEITO OLAVO GOMES DE OLIVEIRA 
NÚMERO 

2999 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

FRANCISCA AUGUSTA R 

PRINCIPIO 

POUSO ALEGRE 

UF 

MG 

CEP 

37550-000 

MIRE 

35905451235 

CNPJ 

02.558.157/0787-81 

ENDEREÇO 

RUA CONDE DE ITU 
NÚMERO 

751 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM SANTO AMARO 

IPLINICIPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

04741-001 

NRE 

35905451243 

CNPJ 

02.558.157/0786-09 

ENDEREÇO 

AVENIDA CORONEL SEZEFREDO FAGUNDES 

NÚMERO 

1445/ 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

IFURUVI 

MUNICIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

02305-002 

NRE 

35905451251 

CNPJ 

02.558.157/0790-87 

ENDEREÇO 

RUA VOLUNTARIOS DE PIRACICABA 

NUMERO 

655 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CENTRO 

PRINCIPIO 

PIRACICABA 

UF 

SP 

CEP 

13400-912 

HIRE 

35905451260 

CNPJ 

02.558.157/0789-43 

ENDEREÇO 

RUA ANDRADE NEVES 

HOMERO 

429 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

BELA ALIANCA 

MUNICIPI3 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

05087-020 

NiRE ROI 
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NRE 	 CNRI 

35905607448 02.558.157/0800-93 
ENDEREÇO 

RUA DOS TUCUNARES 
N0WERO 

500 
CONAPLEKNTO 

LOJA 37 
ONRRO MUNCIPIO 	 IIF CEP 
JARDIM MARIA MARTHA 

	
MARILIA 
	

SP 
	

17507-280 

' 	Codicilo Simplificada erNtida para ROSENILDA DA COSTA : 29146943854. Documento certificado por FLÁVIA REGINA 
dr,i= 	EIRfr1"0 GONÇALVES. Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comeras do Estado de Silo Paulo, garante a autenticidade 

dilftan". • 	Cle5te ~Mento quando visualizado diretamente noportal wirevriucesponlIne.sp.gov.br  sob o número de aUtenlleklade 
-"1 	102350783, sexta-feire, 15 de junho de 2018 ás 15:38:45. 

dix:1„ 
 

_ 
, 

j. ULTIMO,DOCUMENTO ARQUIVADO 	 . 	_ . 	.. 
._ 

DATA 

11/06/2018 
NÚMERO 

277.575/18-7 . 

ARQUIVAMENTO DE A.R.D., DATADA DE: 26/04r2018, ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 41901273621. CONFORME ARAI, DATADA DE: 26/04/2018. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35300158814 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 14/06/2018 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

    

*Obs.: Não deverá ser acondicionada em nenhum dos envelopes e deverá ser entregue ao Pregoeiro.  'no 
Início da sessão de abertura dos envelopesSALVO se empresa SEM envio de representante, caso em que 
DEVERÁ ACONDICIONÁ-LA NO ENVELOPE Ng 01:PROPOSTA DE PREÇO sob pena de não 
conhecimento de sua proposta. 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 

A empresa Telefônica Brasil S/A, inscrita no CNPJ sob n° 02 558 157 0001-62, 
estabelecida na Av. Luiz Carlos Berrini, 1376 — Cidade Monções, CEP 04571-
936 — São Paulo, através de seu representante legal, o Sr. Luis Fernando Borro 
portador da Cédula de Identidade n° 12.396.000-9 SSP/SP e CPF n° 
117.274.288-03, DECLARA, sob as penas da lei e demais sanções 
administrativas cabíveis, para cumprimento ao estabelecido no inciso VII, do 
artigo 4° da Lei Federal 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos neste edital, bem como assume inteira responsabilidade 
pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados no 
referido certame. 

Sarandi (Pr), 02 de julho de 2018 

orro 
GERT NTE DE GÓCIOS 
RG 	0-9 SSP/SP 

CPF: 117.274.288-03 
PROCURADOR 

Telefone: Cel + 55 44 99185-2544 

02.558.157/0001-62 
TELEFONICA BRASIL S/A 

Av.Eng° Luiz Carlos Berrini 1°76 

Cidade Monções-CEP:04571-936 

L 	são Paulo/SP _1 

Telefonica Brasil S/A 
CNPJ/NIF: 02.5581571003192 

Inscriggo Estadual: 108.303949.112 

End. Correspondência: Av. Dr. Chucsi Zaidan, 883, 3sandar - Lado A - CEP 04583-110 - Itaim Bibi - Sgo Paulo/SP. 
ES. Sede: Av. Eng. Luis Carlos &mini 1376. 16•endar - CEP 04571000 - Cidade Monções. 510 Paulo/SP. 



1•0 

Gerente de .lista Governo 
-6655 

luis. 	elefonica.com  

rdeffnial  vivo 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR PREGÃO PRESENCIAL 005/2018 

PROPONENTE: TELEFONICA BRASIL S/A 
C.N.PJ 02.558.157/0001-62 
ENDEREÇO: Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376 
BAIRRO: Cidade Monções CIDADE: São Paulo UF: SP 
CEP: 04571-936 
Telefone: 4499185-2544 e-mail: luis.borro@telefonica.com  

REPRESENTANTES LEGAIS QUE ASSINARÃO O CONTRATO EM CONJUNTO: 
Marcelo Ataide de Oliveira 
Brasileiro, Casado 
RG: 7390.495-1/55PPR 
CPF: 271.741.152-68 
E 
Paulo Cezar Costa Menezes 
Brasileiro, Casado 
RG: 43336908/SSPPR 
CPF: 709.791.469-68 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM 
Consumo 
Mensal 

Unid. 

Serviço 

Valor 
Unitário 

(min) Total 
1 14 Unid. Assinatura Básica R$ 11,00 R$ 	154,00 
2 

2000 
Min Chamadas 	VC1 	mesma 

operadora R$ 0,28 R$ 	560,00 

3  2500 Min Chamadas VC1 fixo R$ 0,28 R$ 	700,00 
4 

2000 
Min Chamadas 	VC1 	outra 

operadora R$ 0,28 R$ 	560,00 
5 

200 
Min Chamadas 	VC2 	mesma 

operadora R$ 0,35 R$ 	70,00 

6  loo Min Chamadas VC2 fixo R$ 0,55 R$ 	55,00 
7 

100 
Min Chamadas 	VC2 	outra 

operadora R$ 1,25 R$ 	125,00 
8 

100 
Min 

. 
Chamadas 	VC3 	mesma 
operadora R$ 0,35 R$ 	35,00 

9  100 Min Chamadas VC3 fixo R$ 0,65 R$ 	65,00 
10 

100 
Min Chamadas 	VC3 	outra 

operadora R$ 1,25 R$ 	125,00 
11 14 Unid. Gestor Controle R$ 4,99 R$ 	69,86 

TOTAL MENSAL R$ 	2.518,86 

r  (fteo,  

1LS. t' 
_d_Ro 

End. Correspondência: Av. Dr. Chuce Zaidan, 850, Vendar - Ledo A — CEP 04583-110 — 	Bitri - São Paulo/SP. 	-73'1 
End. Sede: Av. Eng. Luis Carlos Berrini. 1376, Wandar — CEP 04571-000— Cidade Monções - São Paulo/SP. 

Telefonica Brasil 5/A 
CNPJOAF: 02.558.157/0001-62 

Inscrição Estacksal: 108.383.949.112 
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ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018-CMS 

TELEFÔNICA BRASIL S.A CNPJ: 02 558 157 0001-62 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 108.383.949.112 

ENDEREÇO: Av. Eng. Luis Carlos Berrini, 1376, 16ºandar - CEP 04571-000 - 
Cidade Monções - São Paulo/SP. 

TELEFONE: 44 99185-2544 
E-MAIL: luis.borro@telefonica.com - Luis Fernando Borro 

''.~ 



~ 

ENVELOPE N2 02 - HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 005/2018-CMS 

<1--- TELEFÔNICA BRASIL S.A CNPJ: 02 558 157 0001-62 

!.--;::; INSCRIÇÃO ESTADUAL: 108.383.949.112 r:::::v 
ENDEREÇO: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 1376, 16ºandar- CEP 04571-000- ( ~ Cidade Monções - São Paulo/SP. 

TELEFONE: 44 99185-2544 
E-MAIL: luis.borro@telefonica.com - Luís Fernando Borro 
-- 

- 
- 

j 
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